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“O conhecimento nos faz responsáveis” Ernesto Che Guevara 
 
 

Aprendimos a quererte 
desde la histórica altura 

donde el sol de tu bravura 
le puso cerco a la muerte 

 
Aquí se queda la clara 

la entrañable transparencia 
de tu querida presencia 

comandante CHE GUEVARA 
 

Tu mano gloriosa y fuerte 
sobre la historia dispara 

cuando todo Santa Clara 
se despierta para verte 

 
Aquí se queda la clara 

la entrañable transparencia 
de tu querida presencia 

comandante CHE GUEVARA 
 

Vienes quemando la brisa 
con soles de primavera 
para plantar la bandera 
con la luz de tu sonrisa 

 
Aquí se queda la clara 

la entrañable transparencia 
de tu querida presencia 

comandante CHE GUEVARA 
 

Tu amor revolucionario 
Te conduce a nueva empresa 

Donde espera la firmeza 
De tu brazo libertario 

 
Seguiremos adelante 

Como junto a tí seguimos, 
Y con cuba te decimos: 

Hasta siempre COMANDANTE 
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RESUMO 

 

MIERJAM, Paulo Augusto. Análise Crítica do Projeto Político/Ideológico do 
Movimento Escola Sem Partido. 2021. 143p. Dissertação (Mestrado em Educação) 
– Universidade Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO. Orientador: Profº Drº 
Alessandro Melo. Guarapuava, 2021. 
 
Atualmente a sociedade encontra-se em um debate acalorado sobre o Movimento 
Escola sem Partido (MESP) que traz à baila seu impacto no âmbito educacional e 
social dado a natureza de seus objetivos e que podem gerar uma preocupante 
anulação de direitos de docentes e estudantes. Sendo assim, esta pesquisa tem como 
objetivo pesquisar o MESP, sua estratégia e seus efeitos diante da análise de suas 
principais categorias. O trabalho se dirigiu à investigação do movimento no âmbito das 
categorias gramsciana de contrarreforma e hegemonia, a fim de compreender as suas 
propostas como parte de uma estratégia hegemônica conservadora, relacionando-a à 
historicidade de suas ideias, atreladas a um pensamento privatista e conservador 
historicamente cristalizados, o qual busca convencer a sociedade de seu ponto de 
vista, objetivando converter-se em senso comum. O problema aqui é vincular o 
movimento às categorias a fim de desvelar sua intenção, entender seu movimento e 
suas contradições bem como estimar seu impacto no âmbito acadêmico e educacional 
e diante disto surge então o nosso objetivo geral a partir do qual analisamos o 
Movimento Escola sem Partido (MESP). De forma específica objetivamos estudar a 
historicidade das ideias do MESP no âmbito das disputas público x privada no Brasil, 
elencando suas propostas para a educação escolar, tendo como parâmetro a função 
social da escola na modernidade, considerando o rebaixamento da proposta moderna 
de escola como elemento de contrarreforma e relacionando as pautas do MESP com 
a ascensão conservadora na política a partir de 2013. Ao final propomos através de 
nossas análises poder ter categorizado o MESP, desvelando-o e à luz das categorias 
identificar suas intenções e seu impacto frente a atividade docente e os retrocessos 
que se darão a partir de sua implementação. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Laicidade; Contrarreforma; Neutralidade; Docência; 

 

  



 
 

ABSTRACT 
 

MIERJAM, Paulo Augusto. Critical Analysis of the Political / Ideological Project of 
the Escola Sem Partido Movement. 2021. 143p. Dissertation (Master in Education) 
- State University of the Midwest, UNICENTRO. Advisor: Profº Drº Alessandro Melo. 
Guarapuava, 2021. 

 
Currently, society is in a heated debate about the Movimento Escola sem Partido 
(MESP) that brings to light its impact in the educational and social scope given the 
nature of its objectives and that can generate a worrying annulment of the rights of 
teachers and students. Therefore, this research aims to research the MESP, its 
strategy and its effects in view of the analysis of its main categories. The work was 
directed to the investigation of the movement within the Gramscian categories of 
counter-reform and hegemony, in order to understand its proposals as part of a 
conservative hegemonic strategy, relating it to the historicity of its ideas, linked to a 
historically privatist and conservative thought crystallized, which seeks to convince 
society of its point of view, aiming to become common sense. The problem here is to 
link the movement to the categories in order to unveil its intention, to understand its 
movement and its contradictions as well as to estimate its impact in the academic and 
educational scope and in view of this comes our general objective, from which we 
analyze the Movimento Escola sem Partido (MESP). Specifically, we aim to study the 
historicity of MESP's ideas in the context of public vs. private disputes in Brazil, listing 
its proposals for school education, taking as a parameter the social function of the 
school in modern times, considering the downgrading of the modern school proposal 
as an element counter-reform and relating the guidelines of MESP with the 
conservative rise in politics from 2013. At the end we propose through our analyzes to 
have categorized MESP, unveiling it and in the light of the categories to identify its 
intentions and its impact in relation to teaching activity and the setbacks that will occur 
from its implementation. 
 
KEYWORDS: Secularity; Contrarreform; Neutrality; Teaching; 
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INTRODUÇÃO 

 

Este estudo trata-se de uma pesquisa de mestrado em educação na Linha de 

Pesquisa de Políticas Educacionais, História e Organização da Educação na qual nos 

propomos a destacar a iniciativa do projeto de Lei traçado pelo Movimento Escola 

Sem Partido, bem como, as linhas ideológicas deste Movimento que de agora em 

diante seguirão como nosso objeto de estudo. 

E, por se tratar de Projetos de Lei que se espalham por vários Estados e que 

se encontram em andamento, ou seja, suas propostas ainda tramitam nas 

Assembleias Federal e Estadual, necessitaremos ir  buscar no materialismo histórico 

a compreensão das engrenagens deste Movimento, bem como na historicidade, na 

filosofia, na religiosidade e no Direito toda a fundamentação nas quais se basearam 

seus criadores, seus propositores, seus divulgadores, seus apoiadores para que por 

fim buscarmos entender como se dá a aceitação de tal proposta pela massa. Eis aí, 

portanto, o que apresentamos: uma pesquisa bibliográfica, documental com foco na 

legislação e orientada pelo método proposto por Karl Marx e Friedrich Engels. 

O Movimento Escola Sem Partido, em diante apenas MESP, fundado pelo 

procurador do Estado de São Paulo Miguel Nagib1, tem sob a ótica de seu criador, a 

intenção de coibir ações de professores que em sala de aula se utilizem de sua 

autoridade para impor a seus alunos a ortodoxia de sua visão política, especialmente 

visões que partam de uma linha ideológica de vertente comunista que, no 

entendimento do  MESP, trata de destruir o modelo de vida padrão no mundo 

capitalista, promovendo a anarquia, a desordem e a degeneração sexual, mas que 

em nosso entendimento busca apenas impossibilitar momentos e ações que possam 

vir a suscitar e/ou facilitar discussões como as de gênero, raça, machismo ou 

dogmatismo religioso etc. 

 
1 Miguel Francisco Urbano Nagib (Mogi das Cruzes, 9 de novembro de 1960) é um advogado brasileiro, 
conhecido por ser fundador do chamado "movimento Escola sem Partido", e idealizador do texto que 
originou diversos projetos de lei homônimos com o objetivo de limitar a ideologia de esquerda no 
ambiente acadêmico. O mais preeminente deles e objeto de nossas análises é o utilizado pela deputada 
federal Bia Kicis. Nagib é procurador do Estado de São Paulo em Brasília desde 1985 e foi assessor 
de ministro do Supremo Tribunal Federal de 1994 a 2002. No dia 22 de agosto de 2020 Miguel Nagib 
anunciou em suas redes sociais o fim de sua participação no MESP. Por certo momento o site do 
Movimento saiu do ar, alegando estar em manutenção, porém, atualmente encontra-se novamente 
operante. 
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Seu idealizador e seus seguidores apresentam também intenções de não 

apenas proibir educadores e educandos a produzirem e terem acesso à criticidade da 

análise do modelo capitalista, mas também de impossibilitar discussões de gênero e 

sexualidade no ambiente escolar, justificando tratar-se de temas cuja prerrogativa 

seria da família. Essa intenção é explícita no MESP, mas, quanto ao implícito, é o que 

este estudo, pelo prisma da análise crítica, se propõe a desvelar. Daí a necessidade 

de mergulharmos em nosso referencial teórico para que a partir de tais estudos 

possamos compreender e assimilar a que ideias se ligam o projeto e seus 

idealizadores.  

 Assim, na primeira parte deste trabalho nos debruçamos sobre os aspectos do 

Movimento Escola sem Partido, sua concepção a partir da revolta de Miguel Nagib 

contra a “doutrinação marxista” na escola particular em que sua filha estudava, suas 

atitudes iniciais como a distribuição de cartas e, posteriormente, criando um sítio na 

internet a fim de expressar seu ressentimento e buscar por mais pais e mães que 

como ele percebessem o rumo que a educação tomava na escola, até seu encontro 

com a família Bolsonaro, que torna as suas ideias em Projeto de Lei, e, com isso, sua 

ascensão midiática e política a partir de sua associação com a política dos 

evangélicos, o combate às questões de gênero e a causa da família tradicional. 

 Em um segundo momento apresentamos nossa proposta de análise do nosso 

objeto de estudo, trazendo nosso referencial teórico e ao lançarmos sobre o 

Movimento Escola sem Partido as lentes do materialismo histórico e outros 

referenciais de análise, que procurem adentrar coerentemente no seio das questões 

do MESP e para isto partimos da apresentação do método. 

 Apresentamos inicialmente o método grego que se fundamenta em um 

silogismo Aristotélico, método investigativo metafísico e em seguida passamos a uma 

fala sobre a cosmovisão cristã que a nosso ver é utilizada amplamente nos discursos 

vinculados ao nosso objeto e em sua defesa. 

 Diferentemente dos anteriores o método que nos utilizamos nos possibilita 

tratar este estudo como ciência (ENGELS, 2008, p280) ou seja, o método proposto 

por Karl Marx sob o qual partimos da relação mais simples que existe historicamente 

partindo daí as análises, através de um processo ocorrido no real em algum tempo ou 

que continuam ocorrendo (ENGELS, 2008, p.283). O método proposto por Marx trata-

se de um modo de pensar a realidade através de um processo reflexivo e histórico. 
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 A partir daí passamos a definir categorias encontradas em nosso objeto, 

um trabalho complexo e definidos a partido do método. Este é o momento em que o 

objeto real é transportado da natureza para o domínio teórico (ENGELS, 2011, sp.). E 

por se tratar de uma relação teórico/prática nossos autores a referenciam como 

relação dialética, levando-se em conta estes princípios poderemos teorizar sobre 

nosso objeto. E por existirem tanto no mundo real como no plano intelectivo as 

categorias são históricas e transitórias. “Logo, a sua reprodução ideal (a sua teoria) 

implica a apreensão intelectiva dessa riqueza categorial” (NETTO, 2011, p.46).  Desta 

forma, abordamos as categorias como expressões teóricas, abstrações das relações 

que permeiam o objeto, a fim de explicar a realidade como nos apresentou Gramsci 

(ALIAGA, 2013, p.45). 

 A primeira categoria a ser apresentada trada da ideologia pois se se quer 

investigar as forças motrizes que – consciente ou inconscientemente, é necessário 

não se deter tanto nos objetivos de homens isolados, por muito importantes que 

sejam, como naqueles que impulsionam as grandes massas (ENGELS, 1986, p.21). 

Em seguida passamos a buscar e demonstrar sua relação com a educação onde o 

seu emprego tem como fim conservar as relações de exploração a partir da 

desvinculação com a realidade (SILVA, 2018, p.22). 

 Para Althusser (1971, p.5) as ciências com as quais somos familiares têm seus 

alicerces em alguns “continentes”. Antes de Marx, dois desses continentes haviam 

sido abertos ao conhecimento científico (matemática e física). Marx fundou uma nova 

ciência: a ciência da história abrindo assim um terceiro continente ao conhecimento 

científico: o continente da história. A categoria da Historicidade desenvolve uma 

demonstração das relações de poder durante o tempo e apresenta exemplos de 

conflitos e alianças entre ideais que nos ajudarão a perceber a trajetória de 

determinadas ideias através do tempo.  

 Hegemonia para Gramsci seria o equilíbrio de um domínio de classe baseado 

no consenso e na força. A direção consentida entre grupos aliados e a coerção de 

grupos contrários para o meio do aparato repressivo do Estado. Uma dominação 

ideológica que se traduz através da cultura (GRAMSCI, 1999) e pela qual 

identificamos como as propostas do MESP almejam galgar essa supremacia 

intelectual e moral dentro da sociedade. 
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 O mesmo Gramsci nos traz ainda outro relevante conceito para trabalharmos e 

através do qual percebemos em nossa “escavação” do objeto a categoria da contra-

reforma que sinteticamente visa combater aquelas propostas reformistas ou 

progressistas através de um movimento “restaurador” do status quo (GRAMSCI, 2007, 

p.90). 

 Como categorias ainda, damos um passo a mais rumo ao cerne do objeto de 

nosso estudo e passamos a extrair categorias de conteúdo, sob as quais podemos 

analisa-lo sob a ótica do Direito, em um importante confronto do que é dito como o 

que é legislado, a categoria da Legalidade sob a qual identificamos sua natureza legal 

e sua constitucionalidade, a categoria que trata dos Deveres do Professor que este 

movimento busca expressar em Lei, a categoria do impacto pedagógico de suas 

pautas em relação a educação, da neutralidade educativa e sua inexequibilidade, uma 

categoria para examinarmos a relação da família com a escola e a questão de gênero 

e pôr fim a categoria da laicidade. 

Devemos por compromisso ético expressar que todas as analises mencionadas 

nascem diretamente vinculadas ao posicionamento dos autores, ou seja, os autores 

deste estudo, assumem, por conta de suas convicções políticas e ideológicas a 

educação como um direito universal em qualquer grau de ensino, jamais podendo ser 

confundida como apenas um serviço ou mercadoria ofertados pelo mercado e 

influenciáveis pela lei da oferta e da procura. Nesta dissertação se toma como 

pressuposto a educação burguesa como processo formativo para o mundo do trabalho 

e para a aceitação passiva ou não da dominação de classe sobre os trabalhadores, 

daí que toda a sua organização esteja impregnada ideologicamente, quer pela 

ideologia da sua reprodução de dominação quer por uma ideologia de contra 

hegemonia ou uma ideologia da classe trabalhadora como a que nos utilizamos nestas 

linhas.  

Tendo exposto isto, apontamos que em todas as partes deste trabalho desde a 

forma dos elementos inicialmente apresentados, ou seja, o Movimento Escola sem 

Partido, às categorias e o método, oferecemos nossa reflexão sobre o objeto de 

estudo frente à teoria apresentada bem como as relações e os desdobramentos que 

se seguem entre política, religião e o aparato estatal e privado até chegarmos às 

nossas considerações finais situando-nos em uma teoria a partir da visão dos 

trabalhadores da luta de classes, lembrando sempre que a previsão do futuro não é 
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virtude reivindicada pelos autores deste texto, mas que, poderemos, com razoável 

segurança, por fim esboçar algum cenário bem como poderemos realizar algumas 

conjecturas.  
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1. O PROJETO POLÍTICO-IDEOLOGICO DO MOVIMENTO ESCOLA SEM 
PARTIDO 
 
O Movimento Escola sem Partido (MESP) vem abarcar em sua bandeira o 

medo de seus idealizadores de uma transformação educacional, medo da alteração 

do status quo e tudo isto revestido da fantasia de medo do comunismo. Surge na 

verdade como um pressuposto para alargar as fronteiras daquilo que já fazia parte da 

constituição do sujeito e de seu grupo previamente. 

Cabe dizer que o governo do Presidente Luiz Inácio Lula da silva inicia-se em 

janeiro de 2003, e pouco tempo depois, o “indignado” procurador do Estado de São 

Paulo, Miguel Urbano Francisco Nagib, conhecido como fundador do MESP, 

preocupado com a doutrinação ideológica a que as escolas brasileiras estavam 

expostas (diga-se que para ele e seus apoiadores o PT – Partido dos Trabalhadores 

recém empossado ao Governo Federal é de extrema esquerda) dá início então a sua 

empreitada de combate a partir da esfera do direito e da mídia afim de combater o 

ensino considerado para o procurador uma forma de ideologia comunista. 

 Ressaltamos que a nosso ver, passar para o comunismo significa situar-se 

objetiva e subjetivamente ao lado da classe operária, ao lado dos trabalhadores e em 

favor de sua luta contra hegemônica, adotando também suas concepções idealistas, 

utopistas e humanistas ligando esta consciência de classe ao todo social através de 

uma experiência histórica, nesse sentido, é abranger em si um potencial 

revolucionário na exata medida em que almeja desmantelar completamente toda 

forma de domínio e opressão por que passam aqueles que despossuídos dos meios 

de produção se veem obrigados a servir aos burgueses. Eis aí a essência do que não 

se deve mudar e ao que se deve combater quando se diz “o medo do comunismo”. 

 

1.1 História e Avanços do Movimento Escola sem Partido  

 

O MESP surgiu em 2004 a partir da indignação de Miguel Nagib, advogado e 

procurador do Estado de São Paulo, que em 2003 passou, a seu ver, por uma situação 

inaceitável quando o professor de sua filha durante a aula de História promoveu a 

comparação por similaridade entre o revolucionário argentino Ernesto “Chê” Guevara2 

 
2Che Guevara (1928-1967) foi um guerrilheiro e revolucionário argentino, um dos principais líderes da 
Revolução Cubana. Acreditava na construção do Socialismo. Na Bolívia, organizou um grupo 
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com o frade católico São Francisco de Assis3, fato que lhe soou como um abuso 

constitucional dado a sua formação católica rígida. 

Em entrevista ao jornal El País4 no ano de 2016 o advogado católico lançou as 

seguintes palavras: “As pessoas que querem fazer a cabeça das crianças associam 

as duas coisas e acabam dizendo que Che Guevara é um santo”. Diante de tamanha 

indignação com a comparação feita pelo professor de sua filha, Nagib escreveu uma 

carta aberta ao professor com a intenção de refutar a comparação realizada e na qual 

contesta: "Che Guevara era tão parecido com Francisco de Assis quanto um discípulo 

de satanás se parece com um discípulo de nosso Senhor5". Nagib então imprimiu 

trezentas cópias e as distribuiu no estacionamento da referida escola. O fato se torna 

polêmico, mas sem resultados efetivos e a contento do advogado. 

Nagib é então chamado pela direção escolar a qual passa a lhe justificar que o 

contexto em que se deu a comparativa do professor era no intuito de demonstrar como 

as pessoas podem abrir mão de tudo por aquilo que acreditam ser o certo, para viver 

em função de seus ideais, sejam eles revolucionários ou religiosos.  

Mas a justificativa não o convenceu. Insatisfeito e motivado a  denunciar e 

combater a ideologização de esquerda nas escolas ou, nas palavras de Nagib, “Lutar 

contra o abuso do qual as crianças estão sendo vítimas”, e espelhando-se em uma 

iniciativa estadunidense de um site chamado NoIndoctrinaction.org, já desativado, cria 

o site intitulado escolasempartido.org, por meio do qual busca denunciar a referida 

doutrinação marxista promovida em todo o sistema educacional por professores 

“doutrinadores”, e pelo qual orienta pais e legisladores a expor a suposta doutrinação 

e por onde também torna público denúncias contra professores, especialmente por 

meio de gravações ocultas e não autorizadas de aulas de professores. 

Segundo ele, o objetivo seria o de desenvolver um mecanismo de 

conscientização e denúncias, uma vez que as supostas “vítimas”, os alunos, estariam 

submetidos à autoridade do professor, o tornaria difícil a denúncia aberta. Nagib ainda 

foi além, e a pedido de figuras públicas ligadas a partidos conservadores e usando de 

 
guerrilheiro com o objetivo de unificar o regime político da América Latina. 
https://www.ebiografia.com/che_guevara/ 
3 São Francisco de Assis nasceu em Assis, Itália, em 1182. Era filho de um rico comerciante. Depois 
de uma juventude irrequieta e mundana, voltou-se para uma vida religiosa de completa pobreza, 
fundando a ordem mendicante dos Frades Menores, mais conhecidos como Franciscanos. 
https://pt.wikipedia.org/wiki/Francisco_de_Assis 
4 https://brasil.elpais.com/brasil/2016/06/23/politica/1466654550_367696.html 
5 http://www.escolasempartido.org/sindrome-de-estocolmo/114-caso-sigma 

https://www.ebiografia.com/che_guevara/
https://pt.wikipedia.org/wiki/Francisco_de_Assis
https://brasil.elpais.com/brasil/2016/06/23/politica/1466654550_367696.html
http://www.escolasempartido.org/sindrome-de-estocolmo/114-caso-sigma
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seus conhecimentos na área do Direito, elaborou modelos de materiais de base como 

Notificação Extrajudicial, modelos de Projetos de Lei e cartazes, tudo disponibilizado 

pelo site. Desde então, Nagib passou a frequentar rotineiramente as mídias sociais e 

televisivas, debates, reuniões com grupos políticos conservadores, bem como passou 

a defender seus projetos em comissões da Câmara dos Deputados, Senado e 

Assembleias Legislativas e Câmara de Vereadores. 

De 2004 a 2014 o projeto de Nagib navegou singelamente pela opinião pública, 

sem muita notoriedade e sem muita atenção, apenas um pequeno site na rede. O 

MESP somente ganha fôlego a partir da onda conservadora que emergiu com os 

protestos de 2013 e do ódio à política, que foram os elementos que deram as 

condições necessárias para a formação do caldo de cultura que permitiu em 2014, 

dez anos depois de sua criação, que o MESP começasse a ganhar espaço. Seu 

espectro como projeto de lei e sua efetiva força política ganha impulso quando Flavio 

Bolsonaro (PSC-RJ) solicita a Miguel Nagib que confeccione um modelo de projeto de 

Lei, que tão logo concluído foi apresentado por Flávio naquela casa de leis. Logo em 

seguida o vereador Carlos Bolsonaro (PSC-RJ) apresenta projeto de mesmo teor na 

câmara municipal.  

A partir de então, envoltos pelo caldo de cultura proporcionado pelas 

manifestações populares de 2013 e o ódio ao lulopetismo6, proposições com 

finalidade de tornar Lei o projeto ou programa do MESP ganham notoriedade e em 

2015 passam a ser apresentados nas Câmaras municipais, Assembleias Legislativas 

Estaduais e no Congresso Nacional. É quando então passa a ser divulgado e discutido 

na mídia e nas redes sociais de forma abrangente.  

Valendo-se de todo este cenário, Nagib em uma jogada estratégica associa-se 

à bancada evangélica, abraçando como sua também a guerra contra as pautas de 

gênero e sexualidade promovidas pelo governo petista e pela esquerda. Em 

contrapartida, os evangélicos já associados às bancadas7 do boi e/ou da bala e com 

 
6 Expressão utilizada para se referir aos governos do Partido dos Trabalhadores (2003-2016), e sua 
forma de agir politicamente. É utilizada desde a direita até setores do centro politico, sempre com 
conotação negative, relacionada especificamente à corrupção e a agendas consideradas populistas na 
economia. 
7 Os termos Bancada do Boi designa parlamentares defensores do agronegócio, a Bancada 
armamentista defende o porte e uso de armas entre outras coisas e é designada neste trabalho como 
Bancada da Bala, ou seja, estes são termos alegóricos utilizados para definir deputados e senadores 
ligados ao agronegócio, às armas e ao conservadorismo cristão e que ao unirem-se entre si e com a 
Bancada evangélica ou “da bíblia”, formam um grande bloco conservador que zelam por interesses 
mútuos. 
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seu apoio, passam a defender o Projeto Escola Sem Partido nas câmaras, 

assembleias e Senado, fato comprovado a partir da observação em que, via de regra, 

os projetos são apresentados por parlamentares em todas as esferas adeptos da 

crença evangélica. 

Atualmente Escola sem Partido possui8: 126 projetos apresentados em âmbito 

municipal; 25 projetos apresentados em âmbito estadual; 14 projetos apresentados 

em âmbito federal. 

No final de 2018 foi arquivado sem votação o PL 7180/20149 restando à nova 

legislatura empossada para o mandado 2019 – 2022 a impetração de novo projeto a 

fim de retomar o assunto, o que foi de pronto realizado. O projeto de Lei n. 246/201910 

que versa sobre o Escola sem Partido foi apresentado na Câmara Federal já em 

fevereiro de 2019 por uma ampla gama de Deputados de “primeira viagem” e uns 

poucos “experientes”. 

A fim de notarmos projetos que se referem ao Escola sem Partido nas diversas 

esferas de governo apresentamos, no Apêndice, e somente a título de exemplaridade, 

um projeto apresentado em âmbito municipal, dentre os 126 apresentados até nossas 

análises escolhemos pela relevância o da cidade de Curitiba, capital de nosso estado 

e que servirá de regra no que diz respeito a projetos municipais. O PL 

005.00275.201711, projeto Escola sem Partido apresentado na Câmara de vereadores 

de Curitiba. 

 

1.2 O Movimento Escola sem Partido na Internet 

 

Em seu sítio na rede mundial de computadores, Miguel Nagib assina como 

coordenador a Apresentação do Movimento Escola sem Partido e afirma em seu site 

que o movimento se divide em duas vertentes muito bem definidas: “Uma, que 

trabalha à luz do Projeto Escola Sem Partido, outra, uma associação informal de pais, 

 
8 Fonte: Projetos escola sem partido pelo Brasil. Pesquisa realizada em 23/05/2019. Link: 
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=1AbaBXuKECclTMMYcvHcRphfrK9E&ll=-
25.414196599999997%2C-49.266423599999996&z=8 
9 Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=606722 
10 Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2190752 
11 Disponível em: 
https://www.cmc.pr.gov.br/wspl/relatorios/ProposicaoDetalhesTudoReport.do?select_action=&pro_id=
331317 

https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=1AbaBXuKECclTMMYcvHcRphfrK9E&ll=-25.414196599999997%2C-49.266423599999996&z=8
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=1AbaBXuKECclTMMYcvHcRphfrK9E&ll=-25.414196599999997%2C-49.266423599999996&z=8
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=606722
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2190752
https://www.cmc.pr.gov.br/wspl/relatorios/ProposicaoDetalhesTudoReport.do?select_action=&pro_id=331317
https://www.cmc.pr.gov.br/wspl/relatorios/ProposicaoDetalhesTudoReport.do?select_action=&pro_id=331317
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alunos e conselheiros preocupados com o grau de contaminação político-ideológica 

das escolas brasileiras, em todos os níveis: do ensino básico ao superior.”12  

Aponta Nagib na mesma página que um “exército” de militantes travestidos de 

professores sob a premissa da liberdade de cátedra e de uma – por ele identificada – 

“cortina de segredo das salas de aula” a pretexto de transmitir uma visão crítica aos 

alunos na verdade tratam de incutir-lhes a sua própria visão de mundo, ou seja, uma 

visão política “contaminada” ideologicamente por pensamentos de esquerda. 

Salienta que tal situação deve ser inaceitável aos membros da comunidade 

escolar – pais, alunos, educadores, contribuintes e consumidores dos serviços 

educacionais. Afirma em outro ponto do site13 que tal doutrinação política e ideológica 

ainda ofende a seu ver: “A liberdade de consciência do estudante; afronta o princípio 

da neutralidade política e ideológica do Estado”. E vai além, para ele essa atuação 

doutrinária dos professores:  

 

ameaça o próprio regime democrático, na medida em que 
instrumentaliza o sistema de ensino com o objetivo de desequilibrar o 
jogo político em favor de um dos competidores [...] Essas práticas, 
todavia, apesar de sua manifesta inconstitucionalidade e ilegalidade, 
tomaram conta do sistema de ensino. A pretexto de “construir uma 
sociedade mais justa” ou de “combater o preconceito”, professores de 
todos os níveis vêm utilizando o tempo precioso de suas aulas para 
“fazer a cabeça” dos alunos sobre questões de natureza político-
partidária, ideológica e moral. (NAGIB, 2019)14. 
 

Em outro ponto, já na página “Quem somos” no site do MESP, pedem ajuda 

aos leitores para que, ao sentirem que seus professores ou professores de seus filhos 

estejam com uma visão unilateral, preconceituosa ou tendenciosa em questões 

políticas e sociais, engajados em um projeto de engenharia social para a promoção 

de uma nova escala de valores, enviar-lhes mensagem e se possível com elementos 

(áudio, vídeos etc.), que possam comprová-la, pois, só assim – denunciando a 

doutrinação – é que poderão “Promover a liberdade de pensamento e o pluralismo de 

ideias nas escolas brasileiras”, pois: 

 

No Brasil, entretanto, a despeito da mais ampla liberdade, boa parte 
das escolas, tanto públicas, como particulares, lamentavelmente já 
não cumprem esse papel. Vítimas do assédio de grupos e correntes 

 
12 https://www.programaescolasempartido.org/movimento 
13 https://www.programaescolasempartido.org/projeto 
14 https://www.programaescolasempartido.org/projeto 

https://www.programaescolasempartido.org/movimento
https://www.programaescolasempartido.org/projeto
https://www.programaescolasempartido.org/projeto
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políticas e ideológicas com pretensões claramente hegemônicas, 
essas escolas se transformaram em meras caixas de ressonância das 
doutrinas e das agendas desses grupos e dessas correntes. (ESCOLA 
SEM PARTIDO, 2019). 15 
 

Os professores na visão do movimento ou são omissos (e por isso cúmplices) 

ou são atuantes na doutrinação realizada nas escolas e universidades, e a função 

original do MESP é a de trazer à tona esta doutrinação, mostrar que o “problema”, que 

a “instrumentalização do ensino para fins políticos e ideológicos”, não só acontece, 

mas que, acontece em praticamente “todas” as instituições de ensino do país. 

Nagib salienta que o MESP se trata de uma associação informal, independente, 

sem fins lucrativos e sem qualquer espécie de vinculação política, ideológica ou 

partidária, o que, de fato, é difícil de concordar. É apenas uma iniciativa movida pela 

preocupação de pais e estudantes que inspirados na experiência do site 

estadunidense No Indoctrination, criaram MESP. 

Em contraposição ao trabalho apresentado pelo MESP na internet, Fernando 

de Araújo Penna Professor Universidade Federal Fluminense passou através de redes 

sociais a enfrentar o discurso e a apresentar as contradições deste movimento 

apontando sua lógica oculta, e através de textos, entrevistas e palestras apresenta 

fortes argumentos contra os principais elementos destacados por Nagib. 

Em entrevista16 à Revista Época em 2016 Penna aponta que um dos 

fundamentos inspiram as alegações do MESP é a distinção entre a função de educar 

e a função de lecionar, ou seja, professor e educador seriam coisas diferentes. Educar 

caberia à família e a religião e ao professor cabe a função de instruir, a escola deve 

apenas transmitir conhecimento, limitando-se apenas a isto e deixando de lado 

discussões que envolvam valores ou a realidade dos alunos, tudo sob a alegação de 

coibir a “doutrinação” em sala de aula, porém, sem definir explicitamente o que seria 

esta prática deixando subjetivo sem entendimento, ato por si mesmo inconstitucional. 

Na aba “Flagrando o doutrinador”17 do sitio de Nagib encontramos o que 

poderia ser considerado doutrinação pelo movimento através de uma lista condutas 

do professor a que os alunos devem ficar atentos e que servem para identificar um 

professor doutrinador: 

 
15 http://www.escolasempartido.org/quem-somos/ 
16https://epoca.globo.com/ideias/noticia/2016/08/o-escola-sem-partido-e-tendencioso-e-inconstitucional.html 
17 https://escolasempartido.org/blog/flagrando-o-doutrinador/ 

http://www.escolasempartido.org/quem-somos/
https://epoca.globo.com/ideias/noticia/2016/08/o-escola-sem-partido-e-tendencioso-e-inconstitucional.html
https://escolasempartido.org/blog/flagrando-o-doutrinador/
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Você pode estar sendo vítima de doutrinação ideológica quando seu 
professor: 

• se desvia frequentemente da matéria objeto da disciplina para 
assuntos relacionados ao noticiário político ou internacional; 

• adota ou indica livros, publicações e autores identificados com 
determinada corrente ideológica;  

• impõe a leitura de textos que mostram apenas um dos lados de 
questões controvertidas; 

• exibe aos alunos obras de arte de conteúdo político-ideológico, 
submetendo-as à discussão em sala de aula, sem fornecer os 
instrumentos necessários à descompactação da mensagem 
veiculada e sem dar tempo aos alunos para refletir sobre o seu 
conteúdo; 

• ridiculariza gratuitamente ou desqualifica crenças religiosas ou 
convicções políticas; 

• ridiculariza, desqualifica ou difama personalidades históricas, 
políticas ou religiosas; 

• pressiona os alunos a expressar determinados pontos de vista em 
seus trabalhos; 

• alicia alunos para participar de manifestações, atos públicos, 
passeatas, etc.; 

• permite que a convicção política ou religiosa dos alunos interfira 
positiva ou negativamente em suas notas; 

• encaminha o debate de qualquer assunto controvertido para 
conclusões que necessariamente favoreçam os pontos de vista 
de determinada corrente de pensamento; 

• não só não esconde, como divulga e faz propaganda de suas 
preferências e antipatias políticas e ideológicas; 

• omite ou minimiza fatos desabonadores à corrente político-
ideológica de sua preferência; 

• transmite aos alunos a impressão de que o mundo da política se 
divide entre os “do bem” e os “do mal”; 

• não admite a mera possibilidade de que o “outro lado” possa ter 
alguma razão; 

• promove uma atmosfera de intimidação em sala de aula, não 
permitindo, ou desencorajando a manifestação de pontos de vista 
discordantes dos seus; 

• não impede que tal atmosfera seja criada pela ação de outros 
alunos; 

• utiliza-se da função para propagar ideias e juízos de valor 
incompatíveis com os sentimentos morais e religiosos dos alunos, 
constrangendo-os por não partilharem das mesmas ideias e 
juízos. 
(Flagrando o doutrinador, sitio ESP, 2012) 

 

Eis nesta fórmula uma mistura de procedimentos que vão desde aqueles 

descaradamente censuráveis como o de ridicularizar crenças religiosas a outros 

obviamente necessários como a relação da matéria ao cotidiano dos alunos, uma 

fórmula que engessa o processo educativo, que gera o medo e demoniza o professor 
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progressista e que apresenta Paulo Freire e seu método como o responsável pela 

ideologização no Brasil. 

O site traz na verdade uma linguagem simplista muito próxima a do senso 

comum, apresenta memes e imagens que corroboram com este discurso e que 

promovem no leitor um misto de graça e medo, uma maneira vulgar de fazer um alerta 

que ao passo que alerta também difama e deturpa a imagem de personalidades da 

área educativa como Paulo Freire e Gramsci, atribuindo a estes a referência como 

idealizadores de um plano de domínio de nível global para a destruição da família, da 

sociedade e para pôr fim a implantação do comunismo. Uma análise tão rasa, vulgar 

e simplista, mas que ganhou a adesão do público, especialmente evangélico, e não 

apenas isso, representa este pensamento uma grave ameaça, já que ganhou largo 

espaço no debate público (vide esta dissertação de mestrado) e tem galgado êxito na 

disputa pela opinião pública, ganhando força em vários segmentos da sociedade. 

 

1.3 Movimento Escola sem Partido: seus princípios 

 

Os princípios do movimento são expressos em seu anteprojeto de Lei e na 

versão disponibilizada atualmente é tratado como ESP versão 2.018, já que se trata 

aparentemente na visão dos autores de uma versão “melhorada” ou “evoluída” da 

versão primeira deste projeto de lei e apresenta em seu artigo primeiro os nove 

princípios, sendo eles: 

 

I – dignidade da pessoa humana; 
II – neutralidade política, ideológica e religiosa do Estado; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 
V – liberdade de consciência e de crença; 
VI – direito à intimidade; 
VII – proteção integral da criança e do adolescente; 
VIII – direito do estudante de ser informado sobre os próprios direitos, 
visando ao exercício da cidadania; 
IX – direito dos pais sobre a educação religiosa e moral dos seus filhos, 
assegurado pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

 

Tracemos agora uma breve crítica a cada um dos nove princípios.  

 
18 https://www.programaescolasempartido.org/pl-federal Acesso em 23 maio de 2019. 

https://www.programaescolasempartido.org/pl-federal
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O princípio da “dignidade da pessoa humana”, primeiro a ser expresso pelo 

anteprojeto de Lei, traz uma clara alusão ao fundamento terceiro do Art. 1o da 

Constituição Federal de 1988 – CF88, ou seja, vem desnecessariamente reforçar 

como princípio próprio do movimento aquilo que já é fundamento legal de nossa 

sociedade. Trata-se de reforçar como seu, aquilo que é um fundamento de todos nós, 

com vistas a promover a quebra da reação contrária ao Movimento. Ao afirmar o óbvio, 

busca na verdade, invalidar o discurso de seus opositores, pois afinal, quem seria 

contra um projeto que vem a reforçar a necessidade da dignidade da pessoa humana? 

O princípio II do anteprojeto de Lei apela para a “neutralidade política, 

ideológica e religiosa do Estado”, transformando assim o fundamento V do Art. 1º da 

CF88 onde versa sobre como fundamento do estado democrático o “pluralismo 

político”, o MESP distorce-o com o princípio ideológico da neutralidade política. Fato 

grave, uma vez que a neutralidade política é um princípio democraticamente 

inexequível e, portanto, uma neutralidade política agiria como uma forma de pender a 

balança da democracia em favor da classe dominante.  

 
Neutralidade ideológica é justamente o que o projeto não tem, uma 
vez que o próprio movimento propõe um avanço do conservadorismo, 
em especial do conservadorismo de classe média e claramente 
contrário a todo e qualquer pensamento que possa vir a lançar luzes 
ou criticar a forma como se dão as coisas na sociedade. O que é 
tipificado pelo movimento como ideologia de esquerda demonstra, 
portanto, um forte alinhamento deste grupo à radicalidade do 
conservadorismo tipicamente de direita no Brasil; e por fim, quanto à 
neutralidade religiosa do Estado, cabe ressaltar que o Estado 
brasileiro é laico e não neutro. (MELO, 2015, vídeo19) 
 

Identificação corroborada por outros pensadores e docentes da educação como 

Frigotto, Ramos, Souza e Oliveira (2017, p. 81) quando alegam que: 

 

não existe neutralidade em nenhuma relação, posto que a educação, 
necessariamente e sempre, será guiada por alguma filosofia, por uma 
concepção de mundo, mesmo que esses não sejam explicitados nos 
respectivos projetos político-pedagógicos ou que seus sujeitos não 
tenham plena consciência dos mesmos. Não é por acaso, então, que 
o movimento dirige seus ataques predominantemente às faculdades 
de educação, o lugar da formação filosófica em educação por 
excelência. 

 

 
19 MELO, Alessandro de. Primeiro vídeo escola sem partido. 2015. (23m54s). Disponível em 
https://www.youtube.com/watch?v=1Ip7wplWkug Acesso em 17 jul 2019. 

https://www.youtube.com/watch?v=1Ip7wplWkug
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O que os idealizadores desta proposta promulgam defender é uma suposta 

“neutralidade” ideal, porém o fazem justamente retirando do ato educativo todos os 

elementos que poderiam promover a criticidade e o posicionamento dos alunos frente 

às decisões impostas pela vida e pela sociedade, e, claro, ideologicamente deixando 

de lado o fato de que é impossível ser neutro em uma sociedade de classes.  

Ao analisar com mais afinco esta proposta de lei, o que percebemos é que ela 

almeja levar a escola a agir como a doutrinadora de um único posicionamento, induzir 

a um ensino voltado para a preparação e condicionamento do aluno para que venha 

a amoldar-se como trabalhador dócil e servil para a classe hegemônica.  

 

É evidente que seria interessante que a escola pudesse atingir uma 
posição de neutralidade a partir da qual todas as ideologias fossem 
respeitadas. Porém defender uma escola sem ideologia já é uma 
ideologia e isso torna a tese contraditória por natureza. Afinal, educar 
é um ato político  […] O que o projeto prevê, nas entrelinhas, é a 
criminalização de uma ideologia em benefício de outra. (SOUZA, 
OLIVEIRA, 2017, p.  128). 

 

O que se almeja na verdade não é a neutralidade ideal como promulgado pelo 

movimento em seu site, mas sim, a implementação de uma única ideologia em 

detrimento de todas as outras. Ao se proibir a “doutrinação” o que se proíbe na 

verdade é o debate, a dúvida, o confronto de diferentes pontos de vista sobre o mundo, 

o homem e a sociedade, privando o educando de possibilidade de escolha. Segundo 

Orso (2017, p. 137): 

 

[...] ao contrário do que parece e da suposta neutralidade, defendem 
um partido único, o da mordaça, do conservadorismo, da intolerância, 
da ignorância, da servidão, da doutrinação, do fanatismo, do 
sectarismo e do autoritarismo; dos que acolhem a ideia de que 
qualquer lugar é lugar de aprendizagem e de educação e, 
consequentemente, advogam o fim da escola e o esvaziamento dos 
conteúdos educacionais e a desvalorização do magistério; dos que 
apoiam ou defendem a educação à distância mesmo na educação 
básica; dos que defendem a “liberdade de ensinar”, quando fazem 
exatamente o contrário, negam qualquer liberdade, engessam a 
educação e lhes impõem uma camisa de força. 

 

 A neutralidade como impossibilidade educativa também já havia sido tratada 

por Jesus (1989, p.63) quando identifica que o próprio Gramsci já havia destruído o 

mito da neutralidade, a que chamou de “Utopia Social”, já que “Nenhum movimento 

social, político ou filosófico duvida que a escola continua sendo o cadinho que "funde" 
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homens, contando, para tal fim, com a ideologia sempre presente e que destrói a 

ilusão da neutralidade Educacional” (JESUS, 1989, p.105).  

 A neutralidade não foi apenas questionada e combatida por pensadores e 

educadores. A Procuradora dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal, 

Débora Duprat, através de nota técnica: “[...] foi taxativamente contrária ao programa. 

Afirmando ser absurda a pretensão de neutralidade ideológica pretendida pelo 

movimento” (CUNHA, 2018, p.233). 

 De maneira similar a Diretoria da Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência – SBPC, emitiu em 2017 nota de repúdio aos projetos de Lei em tramitação 

em todas as casas de Lei sob a égide do Escola sem Partido. Diz a nota: 

 

Contrariando cláusulas pétreas da Constituição Federal relacionadas 
ao direito e às garantias individuais, os projetos de lei pautados pelo 
lema Escola sem Partido preveem censura a professores e alunos da 
educação básica e até da educação superior, a partir do ponto de vista 
impreciso das convicções religiosas ou morais dos pais ou 
responsáveis. Como tais pontos de vista são múltiplos e variáveis, a 
educação escolar estará sob a ameaça de denúncias e punições 
discricionárias, funcionando como inibidoras de toda e qualquer 
manifestação que não seja pautada pela redução do ensino à mera 
transmissão de informações e habilidades cognitivas que não esteja 
contemplada em uma pretensa neutralidade ideológica. Em nome do 
direito de aprender dos alunos, tais projetos de lei suprimem da 
Constituição o direito de ensinar dos professores, além de insistirem 
na falsa dicotomia entre a tarefa de educar, que seria privilégio 
exclusivo das famílias, e de instruir, atribuição restrita da escola.20 

 

 Diante de impossibilidade da neutralidade do ato de educar fica claro que: 

 

o Escola sem Partido é uma estratégia dessa classe dominante que 
não se inibe de se apoiar no medo e na coerção para defender seus 
interesses [...] aqui ela se manifesta na criminalização do trabalho 
docente, enquanto se obtém o consenso da sociedade com a bandeira 
da neutralidade da instrução (supostamente a vertente exclusivamente 
técnica da formação), e esta não se confundiria com educação 
(supostamente a vertente moral da formação), reservada 
exclusivamente à família. O Escola sem Partido é, assim, a antítese 
do sentido da escola a qual, por sua vez, se transformaria num tribunal 
ideológico que legitimaria e naturalizaria a violência. (RAMOS, 2017, 
p. 85). 

 

 
20 Disponível em: http://www.sbpcnet.org.br/site/arquivos/arquivo_692.pdf 

http://www.sbpcnet.org.br/site/arquivos/arquivo_692.pdf
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 Ou nas palavras de Paulo Freire, recordadas por Frigotto (2017, p.145): “[...] 

neutra jamais pode ser a educação. Quem fala de neutralidade são precisamente os 

que temem perder o direito de usar de sua ineutralidade em seu favor”. 

No que tange a neutralidade religiosa do Estado, isto se traduz na forma da 

“laicidade”. A laicidade garante tanto a liberdade de culto quanto a abstenção (não 

culto), ou, utilizando-nos do conceito weberiano, “espaços de secularização”. O 

afastamento do Estado e a garantia das liberdades em assuntos religiosos converte-

se em uma postura de neutralidade, pois, em tese, não haveria confronto entre 

religiosos e religiosos e/ou religiosos e não religiosos, já que a escolha por qual fé 

professar seria da esfera privada e particular. 

Apesar de não haver uma religião oficial – desde a Constituição Federal de 

1891 quando implantou-se o Estado laico – o Brasil possui uma grande variedade de 

religiões, sendo a vertente cristã evangélica a principal apoiadora do MESP e, 

praticamente na sua totalidade, seus projetos são apresentados por parlamentares 

religiosos evangélicos, como no caso do Estado do Paraná em que o projeto 

606/201621 foi apresentado na Assembleia Estadual pelo auto intitulado cristão, 

seguidor da palavra de Deus22 deputado Missionário Ricardo Arruda. 

Estes elementos deixam mais que evidente que o que é apregoado como 

neutralidade religiosa do Estado trata-se na verdade na omissão da intervenção do 

Estado diante da propagação das premissas cristãs frente a todas as outras crenças 

existentes, ou seja, a primazia do pensamento branco, conservador, patriarcal e 

heteronormativo do cristianismo de classe média brasileiro. 

O terceiro princípio do MESP trata do pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas, e, mais uma vez, apresenta clara alusão à CF88 em seu artigo 206 

inciso III, onde encontra-se garantido o pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.  

Os idealizadores do movimento buscam através da alusão ao “pluralismo” na 

verdade uma luta contra todo pensamento de esquerda, uma vez que todas das 

denúncias formuladas através de sua página na internet dão conta de “doutrinações” 

de esquerda nas escolas, nunca e jamais houve um único caso de uma denúncia 

formulada pelo movimento dando conta de doutrinação de “direita”.   

 
21 http://portal.alep.pr.gov.br/index.php/pesquisa-legislativa/proposicao?idProposicao=67673 
22 http://www.assembleia.pr.leg.br/deputados/perfil/1041-ricardo-arruda 

http://portal.alep.pr.gov.br/index.php/pesquisa-legislativa/proposicao?idProposicao=67673
http://www.assembleia.pr.leg.br/deputados/perfil/1041-ricardo-arruda
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Além disso, apropriam-se apenas de casos pontuais – dentro de um universo 

de milhares de professores e instituições de ensino – e os expõe como regra para as 

instituições públicas de ensino, buscando através de sua página fomentar a denúncia 

e a publicização destes educadores através de uma crítica selecionada e pautada em 

grupos seletivos. Esquecem-se (ou não) que as escolas são na verdade 

historicamente conhecidas como um aparelho ideológico de estado, instituições que 

se propõe à conservação do status quo do pensamento hegemônico, da formação 

específica para o trabalho e da promoção da docilidade do trabalhador. 

Em seu princípio IV o anteprojeto do MESP nos apresenta a liberdade de 

aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; onde mais 

uma vez reporta-se a CF88 em seu inciso II do ART. 206, no qual encontra-se 

garantido como princípio constitucional a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 

divulgar o pensamento, a arte e o saber.  

Ou seja, temos aqui uma reprodução ipsis litteris do texto constitucional, o que 

não é em vão, pois visa apresentar elementos com o intuito de fundamentar sua ideia 

que, sob nossa lógica, conjuga-se em ações de retrocesso e ataque à docência e a 

formação humana. Nesta versão, ESP versão 2.0, estrategicamente seus 

idealizadores “afrouxam o chicote” diante de todas as críticas apresentadas à sua 

versão inicial como, por exemplo, as críticas ao PL 867/2015 apresentado à Câmara 

Federal, que propunha como princípio em seu inciso III do ART 1º a liberdade de 

aprender, como projeção especifica, no campo da educação, da liberdade de 

consciência, ou seja, havia naquele momento uma supressão da liberdade de ensinar, 

que agora na ESP versão 2.0 retorna a pauta de reivindicações com o intuito único de 

desconstruir o discurso de seus críticos e a possibilidade de fracasso frente a ações 

de inconstitucionalidade, positivando a repercussão e melhorando a aceitação 

popular.  

Porém, não obstante ao fato de que o princípio da liberdade de ensinar ter 

ingressado como princípio do movimento, no discurso o MESP tem uma visão singular 

do que seria a liberdade de ensinar, uma liberdade limitada e vigiada, uma vez que 

para o MESP a liberdade de ensinar atribuída ao docente não se equivale ao professor 

ter em sala de aula liberdade de expressão. De fato, essa diferença realmente se 

materializa na prática, já que não caberia certamente ao professor expressar tudo o 

que for de sua opinião sem uma proporcional mediação. Mas, liberdade de ensinar já 
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é, portanto, garantida através da constituição e da LDB, o que se propõe na verdade 

com essa reafirmação por parte do Movimento é uma a liberdade em sentido oposto, 

ou em outras palavras, ao reafirmar a liberdade de ensinar pretende deixar claro que 

ensinar é a docência pautada sob conteúdos acríticos e qualquer conteúdo ou 

metodologia que levar a vida, a sociedade e as suas desigualdades para a sala de 

aula enquadra-se como doutrinação e não ensino.  

Trata-se de uma restrição à liberdade de ensinar, de torná-la antidemocrática e 

quando apresentada em conjunto com o direito dos pais sobre a educação escolar 

dos filhos – já que esta é uma das bases fundamentais do pensamento do movimento 

– a liberdade de ensinar do professor será balizada pela família, ou seja, vai até onde 

a família “permitir”, até onde o discurso do professor estiver de acordo com a formação 

moral desejada pelos pais.  

A liberdade de ensinar, nestes moldes, acaba de certa maneira vindo a atentar 

contra a própria liberdade de aprender, pois restringe o direito do estudante de 

aprender conteúdos que abordem como por exemplo a sexualidade, mas não só isso, 

atenta contra a liberdade de aprender criticamente sobre as desigualdades sociais 

inerentes ao capitalismo, sobre mérito, sobre ditadura militar no Brasil e/ou qualquer 

outro conteúdo ou tema que possa vir a confrontar a visão dogmática e cristã das 

famílias conservadoras. Além disso, toma os conteúdos científicos como “neutros”, 

sem discutir sua historicidade e papel social. 

Tal proposição atenta inclusive contra a liberdade de divulgar o pensamento, 

liberdade está intimamente ligada à liberdade de ensinar. Propõe uma abordagem de 

ensino/aprendizagem apenas dual do mundo, como se apenas elementos 

descontextualizados da realidade fossem necessários para a apropriação 

democrática do conhecimento.  

A concepção velada do movimento trata na verdade de que a escola deve 

apenas se limitar a ensinar a ler e a escrever, que a neutralidade política e não a 

pluralidade política deveria ser o vetor principal da escola e não obstante a isto, 

determina que a escola não pode tocar em temas morais e polêmicos como a 

sexualidade, o gênero, racismo, violência contra a mulher, gays e minorias, perdendo 

com isso na instância social a base de uma convivência com a diversidade.  

O inciso V do ART. 1º do anteprojeto do MESP traz a Liberdade de consciência 

ou de crença, princípio que mais uma vez recorre a um equívoco planejado. Sendo o 
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Brasil desde 1891 um Estado laico, fator que o leva necessariamente a uma 

separação entre o que é espaço público e, portanto, laico, e o que é esfera familiar ou 

privada; e, sendo a escola localizada no espaço público e portanto por definição 

necessariamente laica e sendo o espaço privado o local em que essencialmente todo 

e qualquer indivíduo pode e deve exercitar sua crença, fica evidente que a confusão 

ocorre quando, ao novamente parafrasear a CF88 em seu Art. 5º inciso VI onde lê-se: 

“[...] é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e a suas liturgias”, o MESP almeja atrelar a escola à impossibilidade do professor 

de falar conteúdos que estejam em desconformidade com os dogmas religiosos de 

determinados alunos, o que poderia significar uma infração à liberdade de consciência 

ou de crença.  

Com relação ao Inciso VI do ART. 1º, que traz o princípio do direito à intimidade, 

princípio este já garantido através do inciso X do ART 5º da CF88, o texto 

confeccionado pelo MESP recorre a uma grave subtração de garantias, justamente 

porque, na essência, tais garantias tornam evidente o caráter especifico à vida privada 

das pessoas, ou seja, daria conta das atividades privadas. O Movimento, com vistas 

a tal princípio, visa fundamentar a impossibilidade de escola e professores 

promoverem com os alunos debates sobre questões relativas à sexualidade dos 

alunos, uma vez que tal prerrogativa seria de atribuição exclusiva da família. 

Sobre o princípio da proteção integral da criança e do adolescente, inciso VII 

do Art. 1º do Anteprojeto do MESP, apresenta uma referência ao que é garantido pela 

CF88 em seu Art. 227 e também ao Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 

onde lê-se:  

 
A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 
trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade. 
 

O que se depreende nesta releitura da Constituição e do ECA por parte MESP 

e seus idealizadores aponta para uma confusão semântica, dado a simplicidade e 

abrangência do princípio proposto por eles, uma vez que este princípio, conjugado 

aos demais princípios apresentados pelo Movimento, promovem os fundamentos 

necessários para a judicialização sempre que, em sala de aula, for difundido como 
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conteúdo algo que não estiver alinhado ao que o Movimento e seus idealizadores tem 

por certo. Sob a desculpa da proteção do aluno como parte fraca e frágil da relação 

de educação, nos termos propostos pelo movimento, caberia então aos pais, a fim de 

garantir tal preceito, supervisionar se a atividade docente estaria sendo exercida de 

acordo com suas próprias convicções morais e religiosas. 

Sobre o princípio VIII do MESP do Direito do estudante de ser informado sobre 

seus próprios direitos, visando o exercício da cidadania, apresenta como prática do 

direito à informação a fixação em salas de aula e sala dos professores de um cartaz23 

com no mínimo 420 milímetros de largura por 594 milímetros de altura, mostrando o 

que o professor pode e o que o professor não pode fazer. Este ponto é um dos grandes 

orgulhos de seus idealizadores e através dele sempre que o aluno, ao detectar o 

“abuso” por parte dos professores, poderá lhe chamar a atenção quanto aos seus 

deveres/direitos expressos no cartaz ou ainda promover a formalização de ação a 

princípio extrajudicial24 e posteriormente até judicial sem que o professor possa alegar 

desconhecimento da Lei. 

Mais uma vez retira-se o foco da construção democrática do conhecimento e 

da relação professor/aluno para a judicialização do conhecimento. Neste ponto, 

apesar da semelhança com o inciso IV do ART 4º do Código de Defesa do 

Consumidor, onde lê-se que é princípio da Política Nacional das Relações de 

Consumo a: “Educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 

seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo”, os 

idealizadores afirmam que tal princípio decorre da própria CF88 em seu ART. 1º, 

inciso II onde afirma-se a cidadania como fundamento do Estado Democrático de 

Direito. Em outras palavras, afirmam que o direito à fixação do cartaz em sala de aula 

decorre do direito do cidadão de saber seus direitos como fundamento para o livre 

exercício da democracia. Porém, como apontado por Benevides (apud CHAUÍ, 1994): 

 

a cidadania se define pelos princípios da democracia, significando 
necessariamente conquista e consolidação social e política. A 
cidadania exige instituições, mediações e comportamentos próprios, 
constituindo-se na criação de espaços sociais de lutas (movimentos 
sociais, sindicais e populares) e na definição de instituições 
permanentes para a expressão política, como partidos, legislação e 

 
23 http://escolasempartido.org/images/bann.pdf Acesso em 16 de jul 2019 
24 http://escolasempartido.org/artigos-top/552-modelo-de-notificacao-extrajudicial-arma-das-familias-
contra-a-doutrinacao-nas-escolas Acesso em 17 de jul 2019 

http://escolasempartido.org/images/bann.pdf
http://escolasempartido.org/artigos-top/552-modelo-de-notificacao-extrajudicial-arma-das-familias-contra-a-doutrinacao-nas-escolas
http://escolasempartido.org/artigos-top/552-modelo-de-notificacao-extrajudicial-arma-das-familias-contra-a-doutrinacao-nas-escolas
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órgãos do poder público. Distingue-se, portanto, a cidadania passiva 
— aquela que é outorgada pelo Estado, com a idéia moral do favor e 
da tutela — da cidadania ativa, aquela que institui o cidadão como 
portador de direitos e deveres, mas essencialmente criador de direitos 
para abrir novos espaços de participação política. 

 

Ou seja, a definição própria de cidadania exige a expressão política e o 

confronto de ideias e a escola seria o espaço por excelência destinado em sua 

essência para a formação do cidadão, uma vez que a educação política do povo seria 

um elemento indispensável para o exercido da cidadania. Portanto, o acesso à 

formação política e não apenas ser informado dos seus direitos é a base de formação 

do cidadão, nesta perspectiva. 

Como item IX e último princípio apresentado pelo anteprojeto de Lei Federal 

proposto pelo MESP temos o direito dos pais sobre a educação religiosa e moral dos 

seus filhos, assegurado pela Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  Como 

já expresso no próprio teor do princípio, este advém da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, onde lê-se em seu Artigo 12 que trata da Liberdade de consciência 

e de religião, em seu Inciso 4 que: “Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito 

a que seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde 

com suas próprias convicções.”  

Em flagrante deturpação do texto da Convenção Americana, os idealizadores 

do Movimento se equivocam em sua interpretação, quando pretendem atribuir ao 

Estado a formação religiosa de seus filhos e não obstante isto, esta educação deverá 

ser obrigatoriamente de acordo com suas convicções, fato claro de inexequibilidade 

em um Estado laico, o que reforça a impressão de que na visão do movimento o 

Estado, é um Estado cristão.  

Na verdade o que fica explícito no texto da Convenção é que sim, cabe aos 

pais o direito de promoverem a formação religiosa dos seus filhos de acordo com suas 

convicções, mas, isto obrigatoriamente deve ocorrer na esfera particular e privada, ou 

seja, cabe ao Estado garantir a liberdade de seus cidadãos de promoverem a seus 

filhos a educação moral e religiosa que melhor lhes convir, mas não cabe ao Estado 

fornecer tal educação, uma vez que o Estado seria essencialmente laico e portanto, 

impossibilitado de escolher entre esta ou aquela religião por mais numerosa que seja.  

Seria inaceitável admitir que a crença de uma determina família ou de um 

determinado grupo de famílias determine o que a escola tem ou não que ensinar, pois 



32 
 

aí estaria cindido o caráter público da escola, ou seja, a escola seria nada mais que 

uma extensão da família, preferencialmente, no gosto dos partidários do MESP, uma 

família tradicional cristã, e, portanto, uma escola que se nega a outros tipos de 

formação, outros tipos de sexualidade e que uniformiza a sociedade a partir de uma 

moral cristã evangélica conservadora.  

Desta forma, sendo a formação religiosa de foro privado, caberá à família 

dialogar com seus filhos sobre as questões discutidas na escola, como por exemplo a 

sexualidade, e apresentá-los a sua visão privada sobre o assunto e as suas bases 

pessoais para este pensamento, pois, sendo o sexo um fato social ele é um tema 

perfeitamente escolar e caberia a escola tal prerrogativa e à cabe família apenas 

fornecer os seus elementos pessoais para a interpretação deste fato social. 
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2. DO MÉTODO E DAS CATEGORIAS DE ANÁLISE DO MOVIMENTO ESCOLA 
SEM PARTIDO 
 

 É preciso encontrar as distinções entre aquilo que se diz e aquilo que se 

materializa na realidade prática e esta distinção se dá a partir da análise de categorias. 

Enquanto o que se reverbera no discurso se mantém no campo da ideologia, no 

exercício prático isto se materializa doutra forma, sendo assim estes dois elementos 

dão forma e conteúdo ao objetivo de reprodução do modo de produção ativo na 

contemporaneidade. 

 Dito isto, visamos demonstrar a seguir  as categorias que destacamos a fim de 

nos dar os traços daquilo que foi batizado de Programa do Movimento Escola sem 

Partido, quais as suas crenças, seus valores e suas vontades e como este movimento 

vem logrando êxito em encalcar no público sua visão e sua ideologia carregada de 

representações de moral, família e educação. 

 Partindo de que este movimento é ideológico e prático, que age pelo 

convencimento, mas também pelo medo e principalmente, considera-lo um elemento 

de inculcação nos faz imprescindível optar por um método que possa nos demonstrar 

com a clareza necessária aquilo que da forma ao nosso objeto de análise, mas que 

também nos possibilite enxergar aquilo que expressa seu conteúdo e isto 

encontraremos essencialmente nos pressupostos de Karl Marx e Friedrich Engels, 

mas antes porém, gostaríamos de entender o sucesso de público das afirmativas do 

ESP (Escola sem Partido) e para isso seria correto apreender por que “via” segue seu 

raciocínio. 

 Importa aquiescer que em tempos turbulentos como o que temos vivido e a 

despeito da complexidade que seria esmiuçar o método de Marx e Engels (já que 

somente isto renderia teses e dissertações) não podemos abrir mão de buscar a sua 

compreensão e demarcar mesmo que singelamente as observações contidas nos 

escritos destes e em demais autores. Ocupamo-nos em primeira instancia em trazer 

reflexões acerca de um pensamento que nos proporciona premissas para analise e 

que vem a ser uma das origens metodológicas, ou seja, o método grego, em seguida, 

apresentamos o caminho pelo qual acreditamos que percorre o pensamento dos 

idealizadores e apoiadores do MESP e que é também a fonte de todo seu sucesso, 

tanto em seu braço ideológico (aceitação) quanto coercitivo (Leis), aquilo que 

chamaremos de “Cosmovisão cristã”, algo que ousamos dizer se assemelharia a um 
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método cristão de assimilação da realidade, e por fim e mais importante, pretendemos 

apresentar o método de Marx, que nos contribui para que possamos dar as linhas 

mais concretas daquilo que o movimento representa e que também nos abre as portas 

para as categorias, das quais por fim destacamos estas categorias em um retorno do 

objeto idealizado ao objeto real. 

 

2.1  O método grego e a cosmovisão cristã 

 

Enquanto método nos propomos a abordar nossas investigações pela 

perspectiva teórica social proposta por Karl Marx e Friedrich Engels. Porém, antes de 

nos atermos a este método cremos pertinente apresentar muito rapidamente dois 

métodos que podem nos dar o contrapeso necessário às nossas análises. Nos 

referimos ao método contemplativo idealizado pelos gregos e a ruptura proposta pelo 

pensamento dos filósofos cristãos, localizado entre o pensamento grego e o 

pensamento moderno e cuja metodologia talvez nos possibilite compreender certas 

nuances daquilo que fundamenta as teses dos idealizadores do Movimento Escola 

sem Partido, que aparentemente apresentam a fé cristã como elemento norteador de 

sua interpretação de mundo. 

O diagnóstico grego da realidade das coisas fundamenta-se em um ou 

silogismo Aristotélico25 método investigativo em que o ser das coisas é revelado 

imediatamente pelas próprias coisas, ou seja, basta observar atentamente que o 

fundamental do ser será explicitado e nos trará os elementos de sua definição, uma 

forma de ciência baseada na qualidade de um universo finito e organizado, uma 

grande engrenagem cósmica. Em Aristóteles, a discussão da teoria do ser já se 

encontrava na metafísica. 

Quando nos deparamos com o pensamento cristão - apesar da estrita ligação 

deste com o pensamento grego - percebemos que este não se atém mais ao universo 

como causa das coisas, mas sim a Deus, ser supremo, criador e ordenador de todas 

as coisas, este sim deve ser conhecido. Muito mais importante que conhecer a ordem 

cósmica é conhecer o criador da ordem cósmica.  

Ao se mudar o elemento motriz de todas as coisas – do cosmos para Deus -, 

muda-se o método. Uma vez que o Deus cristão não se mostra diretamente à 

 
25 Silogística Aristotélica: http://www.fafich.ufmg.br/~margutti/Silogistica%20Aristotelica.pdf 

http://www.fafich.ufmg.br/~margutti/Silogistica%20Aristotelica.pdf
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contemplação26 faz-se a necessidade de aporte que baseie a tomada de decisões que 

terá no “diálogo” com Deus seu fundamento principal, a este método trataremos como 

dialógico.  

Aquilo que chamaremos aqui de “ação dialógica cristão”27, por ser a expressão 

que se nos afigura adequada, se dá por duas vias, a primeira é a oração28, iniciativa 

de comunicação do homem para com um deus transcendente. A segunda via é a 

resposta desse deus e que se dá por manifestações indiretas, através das coisas que 

acontecem (por ex.: um tsunami, a erupção de um vulcão ou uma epidemia). Porém, 

como muitas coisas acontecem e nem todas são mensagens de deus aos homens, 

gera-se a necessidade de que alguém interprete quando é que deus está falando, este 

alguém no cristianismo foi inicialmente Jesus29 (o filho) e posteriormente seus 

seguidores mais preeminentes na arte do convencimento. 

A função de intérprete dos desígnios e vontades de deus é uma função de 

intensa disputa política, disputa esta que foi por exemplo a precursora da reforma 

protestante, uma vez que, de certa forma, Lutero ao desligar-se da igreja propunha 

uma interpretação da manifestação de deus divergente do oficial. 

 Então, se quisermos conhecer a lógica da cosmovisão cristã, o primeiro 

problema que se nos apresenta é como deus se manifesta (já que nem tudo o que 

acontece é necessariamente mensagem divina) e o segundo é interpretar dentre os 

muitos acontecimentos cotidianos os significados das ocorrências em relação à 

vontade de Deus. 

Ou seja, trata-se de um processo de diálogo com a vontade de deus cujas 

manifestações são pouco ou nada óbvias e desta forma tem-se todo um trabalho de 

construção das vontades e dos desígnios de deus a partir do que acontece com o 

 
26 19 Porquanto, o que de Deus se pode conhecer, neles se manifesta, porque Deus lho 
manifestou.    20 Pois os seus atributos invisíveis, o seu eterno poder e divindade, são claramente 
vistos desde a criação do mundo, sendo percebidos mediante as coisas criadas (Bíblia, Almeida, 
Romanos 1:19-20) 
27 Cabe ressaltar que não o consideramos esta ação dialógica um método de análise da realidade no 
sentido estrito do termo, mas sim de uma cosmovisão, uma prática religiosa, um “ethos”, um 
comportamento da moralidade cristã, uma compensação ideológica (consciência prática), mas que 
para fins de análise deste trabalho comporta uma perspectiva inclinada a este sentido para que 
possamos melhor compreender as linhas que norteiam a tomada de decisão do ativista cristão. 
28 5 Mas tu, quando orares, entra no teu quarto e, fechando a porta, ora a teu Pai que está em secreto; 
(Bíblia, Almeida, Mateus 6:5) 
29 1 Havendo Deus antigamente falado muitas vezes, e de muitas maneiras, aos pais, pelos profetas, 
2 nestes últimos dias a nós nos falou pelo Filho (Bíblia, Almeida, Hebreus 1:1-2) 
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mundo ou seja um trabalho de construção pedagógico de definição de como deus se 

comunica com o mundo. 

O pensamento cristão30 que permeia este movimento parte de premissas 

pensadas de paradigmas diferentes do pensamento grego e como veremos adiante 

difere-se obviamente também da teoria social proposta por Marx, ou seja, sob a ótica 

do cristão, o entendimento de um objeto não se dá por fatos contemplados e 

racionalizados à moda dos gregos e nem pela análise do objeto com vistas às 

categorias que visam racionalizar e por ordem ao conjunto de informações 

inicialmente desconectadas como em Marx, mas, parte da interpretação politicamente 

legitimada dos representantes do todo poderoso, que pelos sinais, definem o que ele 

(deus) quis dizer e repassam às massas. 

O pensamento cristão permeia as pautas do Movimento Escola sem Partido 

(MESP), percebemos suas nuances nos momentos que buscam discursar sob a 

“valorização da família”, o combate ao debate de questões de gênero nas escolas, 

também excluindo desta maneira o ensino das diferenças e a importância do 

reconhecimento identitário e a valorização de grupos diversos. Tal procedimento traz 

insegurança, uma sensação de não pertencimento e medo, pois, os diferentes devem 

ser combatidos. De certa forma, Nagib causa também a partir de suas ideias o medo 

ao se ensinar História, Filosofia e Sociologia, bem como qualquer outro tema que 

conflite com a “neutralidade” por ele e seus adeptos defendida. O pensamento 

dialógico, se vincula ao pensamento dominante junto as massas e que ao comprar 

tais ideias se associam e passam a lotar sessões plenárias em defesa do projeto de 

Lei, em defesa da família cristã brasileira e em defesa da neutralidade educativa, o 

que eleva o discurso defendido pelo MESP ao patamar de Lei geral colocando um 

pensamento conservador na esfera do Direito. 

 

2.2  O método a partir da teoria social de Karl Marx e Friedrich Engels 

 

Como suscintamente apresentamos, o MESP parte de premissas religiosas e 

filosóficas conservadoras cristãs e, pela via do convencimento de um determinado 

grupo social com o mesmo perfil, ganha força para tentar alçar suas ideias à condição 

 
30 Em termos gerais o pensamento cristão é bastante amplo, o que observamos neste movimento é um 
pensamento cristão conservador que defende a ideia de valores universais e imitáveis. 
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de Lei, a partir de proposições de parlamentares cristãos, majoritariamente 

evangélicos, concretizando-se como uma força coercitiva na sociedade brasileira.  

Ao contrário deste método de pensamento, no século XIX Karl Marx propõe sua 

ciência, ou seja, propõe a análise do movimento real do objeto a fim de estabelecer 

nexos entre camadas distintas, categorias, que podem relacionar-se entre si e 

transpor para o mundo das ideias o objeto estudado, que existe na realidade concreta, 

porém, ainda não percebido como tal, portanto, uma ideia de totalidade, de objeto 

percebido e criticado. Ao se estabelecer um estudo sobre o Movimento Escola sem 

Partido diante desta teoria, posso e devo analisar meu objeto relacionando-o através 

de suas categorias que se nos apresentarão como fato dado que analisaremos 

dialeticamente, a partir de sua aparência e suas relações.  

  A despeito da hegemonia adquirida e do sucesso que possui a cosmovisão 

cristã e sua estratégia de diálogo com um deus transcendente, e ainda a influência 

que o artifício cristão tem na construção do senso comum favorável ao MESP, aqui 

como já dito anteriormente nos manteremos pautados pela ciência e o método que 

corresponde às nossas investigações trata-se da teoria social que identificamos a 

partir dos estudos e escritos de Karl Marx e Friedrich Engels trazidos à baila pelos 

próprios autores e por outros que vierem a contribuir no entendimento de sua obra. 

 Assim, na ciência proposta por Marx, não cabe ao cientista apenas a 

contemplação, mas sim o trabalho de reunir causas e efeitos propondo uma certa 

ordem pela qual poderá obter a síntese (Sin31 do grego sun ("reunião, resumo, 

simultaneidade em companhia de, junto com") + (tese32 do grego thesis (“assunto ou 

tema; o que se propõe discutir ou debater”). 

Tal forma de interpretar as coisas da vida deriva de uma crítica de Marx e Engels 

ao pensador alemão Georg Wilhelm Friedrich Hegel, falecido em 1831 em Stuttgart 

na Alemanha e que foi o pensador que até então melhor compilou a interpretação do 

mundo através do “idealismo” elaborando para tanto sua a dialética. 

Friedrich Engels (1820-1895), teórico e amigo de Karl Marx, em seus Comentários 

sobre a contribuição à crítica da economia política, obra escrita em 1859 por Marx, já 

suscita a pergunta “Com que método devia se tratar da ciência?” (2008, p.280)33. Em 

 
31 http://edusampaio.com/2012/01/15/prefixos-gregos-e-latinos/ 
32 https://www.dicio.com.br/tese/ 
33 MARX, Karl. Contribuição à crítica da economia política. Trad. Florestan Fernandes. 2ª Ed. 
Expressão Popular. São Paulo. 2008. http://petdireito.ufsc.br/wp-content/uploads/2013/06/MARX-Karl.-
Contribui%C3%A7%C3%A3o-%C3%A0-cr%C3%ADtica-da-economia-pol%C3%ADtica.pdf 

http://edusampaio.com/2012/01/15/prefixos-gregos-e-latinos/
https://www.dicio.com.br/tese/
http://petdireito.ufsc.br/wp-content/uploads/2013/06/MARX-Karl.-Contribui%C3%A7%C3%A3o-%C3%A0-cr%C3%ADtica-da-economia-pol%C3%ADtica.pdf
http://petdireito.ufsc.br/wp-content/uploads/2013/06/MARX-Karl.-Contribui%C3%A7%C3%A3o-%C3%A0-cr%C3%ADtica-da-economia-pol%C3%ADtica.pdf
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seguida passa a explicar que a dialética hegeliana relegada sob a forma abstrata e 

especulativa, era essencialmente idealista e por isto mesmo, nesta forma, incompleta 

para os propósitos de Marx, era necessário inverte-la. O que se pretende a partir de 

Marx é desenvolver concepções de mundo materialistas, superar o método de Hegel, 

único - por sua lógica - até então capaz de ser utilizado. Marx então, retirando o sumo 

daquilo que Hegel descobrira neste campo passa a construir um método “[...] 

despojado de sua forma idealista, na simples transparência como a única forma exata 

do desenvolvimento do pensamento”. (MARX, 2008, p.282). 

Ainda segundo Engels (2008), após corrigido por Marx o método de Hegel, 

surge então a premissa de que: “Lá, onde começa essa história, deve começar 

também o processo de reflexão; e o desenvolvimento posterior desse processo não 

será mais que a imagem refletida, de forma abstrata e teoricamente consequente, da 

trajetória” (p.283), ou seja, a grosso modo, na história as coisas se desenvolvem do 

mais simples ao mais complexo e as categorias  apresentam-se na mesma ordem que 

seu desenvolvimento lógico apreendendo o movimento real e proporcionando maior 

clareza. 

 

Com este método, partimos sempre da relação primeira e mais 
simples que existe historicamente, de fato; [...] Depois, procedemos à 
sua análise. Pelo próprio fato de se tratar de uma relação, está 
implícito que há dois lados que se relacionam entre si. Cada um 
desses dois lados é estudado separadamente, a partir do que se 
depreende sua relação recíproca e sua interação. Encontramo-nos 
com contradições que exigem uma solução. Porém, como aqui não 
seguimos um processo de reflexão abstrato, que se desenvolve 
exclusivamente em nossas cabeças, mas uma sucessão real de fatos, 
ocorridos real e efetivamente em algum tempo ou que continuam 
ocorrendo, essas contradições também estarão determinadas na 
prática, onde, provavelmente, também será encontrada sua solução. 
E, se estudarmos o caráter dessa solução, veremos que se consegue 
criando uma nova relação, cujos dois lados opostos teremos agora 
que desenvolver, e assim sucessivamente (ENGELS, 2008, p. 283) 

 

O método proposto por Marx trata-se de um modo de pensar a realidade 

através de um processo reflexivo e histórico.  Engels, ao aportar-se na filosofia grega, 

explica que os gregos nos proporcionaram uma concepção exata, porém insuficiente 

ao buscar compreender a história humana ou a atividade espiritual do homem e, 

citando a Heráclito, que afirma que: “Tudo é e não é, pois tudo flui, tudo está sujeito a 
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um processo constante de transformação” (ENGELS, 2001). Sobre a dialética, Engels 

salienta que Fourier a maneja com a mesma maestria que Hegel e completa dizendo 

 

Para ele, a civilização debate-se num "círculo vicioso", num ciclo de 
antagonismos, que está engendrando e constantemente renovando, 
sem conseguir superá-lo, obtendo sempre justamente o contrário do 
que quer, ou, pelo menos finge querer conseguir. E assim deparamos, 
por exemplo, o fato de "na civilização, a pobreza decorrer da própria 
abundância" Como se vê Fourier maneja a dialética com a mesma 
mestria de seu contemporâneo Hegel. (ENGELS, 2002). 

 

Neste sentido Engels percebe que a afirmação de Fourier une polos antitéticos 

(pobreza e abundância) em uma mesma afirmação, e desta maneira a ideia pode ser 

transportada a outros conceitos igualmente conflitantes: verdadeiro/falso, 

causa/efeito, bom/mal, pobreza/abundância etc. Desta maneira cada polo antitético 

separado é apenas uma representação mental abstrata, porém ao unirmo-lo com seu 

polo antagônico e relacioná-lo ao facto prático teremos então vislumbrado o ser das 

coisas por um ângulo especifico ou suas determinações que podem ir dialeticamente 

ad infinitum. 

 
Se submetermos à consideração especulativa a natureza ou a história 
humana ou a nossa própria atividade espiritual, encontrar-nos-emos, 
logo de início, com uma trama infinita de concatenações e de mútuas 
influências, onde nada permanece o que era nem como e onde existia, 
mas tudo se destrói, se transforma. Nasce e perece. [...] a causa e o 
efeito são representações que só vigoram como tais na sua aplicação 
ao caso concreto, mas que, situando o fato concreto em suas 
perspectivas gerais, articulado com a imagem total do universo, se 
diluem na idéia de uma trama universal de ações recíprocas, onde as 
causas e os efeitos trocam constantemente de lugar e o que, antes, 
era causa, toma, logo depois, o papel de efeito e vice-versa. (ENGELS, 
2001)  
 

E Engels ainda vai além, afirma que: “[...] as formas essenciais de todo o ser 

são o espaço e o tempo e um ser fora do tempo é um absurdo tão grande quanto um 

ser fora do espaço” (ENGELS, 2001). Se cada uma das relações é relativa, esta 

relatividade só seria possível em um tempo e espaço específico. Ou em outras 

palavras, estes conceitos antitéticos que por sua vez são determinantes do ser das 

coisas igualmente se localizam em um tempo e em um espaço especifico o que por 

sua vez acarretaria o caráter histórico do objeto. 
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esta filosofia dialética põe fim a todas as ideias de uma verdade 
absoluta e definitiva [...] Diante dela, nada é definitivo, absoluto, 
sagrado [...] reconhece a legitimidade de determinadas formas sociais 
e de conhecimento, para sua época e sob suas circunstâncias. 
(ENGELS,1986, p. 2-4). 
 

Desta forma, racionalizar de forma dialética a realidade significa, portanto, 

analisá-la além de sua aparência, tomá-la em suas múltiplas contradições, polos ou 

determinações situando-a historicamente. Assim, cada determinação conduz a uma 

trama infinita de concatenações cujo resultado ideal é a explicação da totalidade 

existente partindo do movimento histórico e dialético situados no espaço e no tempo. 

Florestan Fernandes publica sua tradução do Livro de Marx, em 2008 Contribuição à 

crítica da Economia Política e na introdução, sobre este assunto cita a Engels quando 

este diz que:  

 

a cadeia de pensamento deve ter início com o que a história começa 
e o seu curso subsequente não deve ser outra coisa senão a imagem 
exata do curso histórico em uma forma teórica e abstrata, mas 
corrigida de acordo com as leis dadas pelo curso real da própria 
história, em que cada fator deve ser considerado na completa 
maturidade de seu desenvolvimento em sua forma clássica. (MARX, 
2008, p.27) 
 

 Marx, ao mencionar a relação de seu método ao de Hegel de que aportou – 

não sem crítica – a concepção de dialética nos diz: 

 
Meu método dialético, em seus fundamentos, não é  apenas diferente 
do método hegeliano, mas exatamente  seu oposto. Para Hegel, o 
processo de pensamento, [...] é o demiurgo do processo efetivo, o qual  
constitui apenas a manifestação externa do primeiro. Para mim, ao 
contrário, o ideal não é mais do que o material,  transposto e traduzido 
na cabeça do homem.  (MARX, 2013, p. 129) 
 

Apreendemos então que ao se observar um objeto ou fato dado, em um 

primeiro momento a imagem mental é apenas uma determinação, porém, ao 

confrontarmos este fato levando-se em conta a unidade e a diversidade como ponto 

de partida de nossa relação pensante com o fato, mediada por nossas ideias, 

sensações e sentimentos, reproduzimos o fato em nossa mente servindo-nos de toda 

a bagagem adquirida pela experiência prática no mundo e que se tenha consolidado 

como determinações. 

 O método é o caminho pelo qual, após determinado o objeto, seguimos a fim 

de conhecê-lo, partimos do real e do concreto que se nos apresentam como como 
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fato dado, mas não percebido, e que pela análise, os seus elementos vão sendo 

abstraídos, progressivamente apreendidos. Marx se difere de seus antecessores ao 

afirmar que seu método propõe uma viagem de volta. Ou seja, o complexo explica 

o simples, o presente explica o passado, através de uma viagem de regresso pela 

história e seus movimentos, o método é o retorno ao objeto no presente, apoiado 

em exemplos históricos e em constante contato com a realidade, carregado agora 

de determinações e relações diversas que tornariam seu estado caótico original 

agora em uma rica totalidade. 

 

Parece que o correto é começar pelo real e pelo concreto, que são 
a pressuposição prévia e efetiva; assim, em Economia, por 
exemplo, começar-se-ia pela população, que é a base e o sujeito do 
ato social de produçäo como um todo. No entanto, graças a uma 
observação mais atenta, tomamos conhecimento de que isto é 
falso. A população é uma abstração se desprezarmos, por exemplo, 
as classes que a compõem. Por seu lado, essas classes são uma 
palavra vazia de sentido se ignorarmos os elementos em que 
repousam, por exemplo: o trabalho assalariado, o capital etc. Estes 
supõem a troca, a divisão do trabalho, os preços etc. O capital, por 
exemplo, sem o trabalho assalariado, sem o valor, sem o dinheiro, 
sem o preço etc. não é nada. Assim, se começássemos pela 
população, teríamos uma representação caótica do todo e, através 
de uma determinação mais precisa, através de uma análise, 
chegaríamos a conceitos cada vez mais simples; do concreto 
idealizado passaríamos a abstraçöes cada vez mais tênues até 
atingirmos determinações as mais simples.(MARX, 1982, p. 14). 
 

A teoria é a transposição do objeto para o cérebro daquele que pesquisa, mas 

que se distingue dos demais conhecimentos de “[...] modo que difere do modo 

artístico, religioso e prático-mental” (MARX, 1982, p.15), trata-se, pois, de um 

conhecimento de sua existência real, de sua estrutura e de sua dinâmica. 

 Temos, portanto, uma ciência em que o pesquisador está implicado no objeto 

e por este motivo implica em uma perda da “neutralidade”, o que não quer dizer perda 

da objetividade, uma vez que a teoria é verificável na prática social e histórica. Ou 

seja, trata-se apenas de reproduzir na esfera do pensamento aquilo que já está dado 

na realidade, mas ainda não percebido. Não falamos aqui de um mero espelhamento 

da realidade, mas da captura do movimento, da essência do objeto pesquisado a fim 

de apreendê-lo e poder lançar luzes sobre ele, ser capaz de com base em seu aporte 

teórico criticá-lo. 
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 A linha que separa o abstrato e o concreto é aparência e não a essência da 

realidade, carecendo apenas de um mínimo afastamento para se conseguir observar 

as diferenças. Desta forma, quando se investiga o Movimento Escola sem Partido, 

esta realidade se nos apresenta como total e acabada, como um todo real e isto é 

mera aparência e determinação abstrata. Por isto mais adiante analisaremos outros 

elementos teóricos que nos permitem avançar em termos de analise deste fato dado. 

Devemos lançar luzes ao nosso objeto, desvelar, iniciar a partir de um olhar 

além do óbvio, desta forma parece certo começar pelo real e concreto presente, ou 

seja, o PL 246/2019 que propõe definir em Lei o Movimento Escola sem Partido, 

porém, tal reflexão por si só estaria vazia se deixasse de lado seus aspectos relativos 

às categorias que se nos apresentarão nos caminhos à frente. O método, pois, nesta 

perspectiva nos permite aflorar as contradições do MESP, apreendendo sua 

historicidade, as relações que mantém com a totalidade e percebendo por meio de 

suas determinações os sistemas de mediação em que estas contradições vem à tona. 

Destarte, tornamos a afirmar que o estudo que aqui se segue fundamenta-se na teoria 

social de Marx e, portanto, concatena em si pela via da abstração elementos que 

promovam a melhor interpretação do fato mesmo assim, não pretendemos esgota-lo 

ou produzir soluções miraculosas. 

Assim, percebemos que o pensamento lógico consiste em uma forma crítica de 

pensar, que ao ser situada historicamente assume uma forma de interpretação da 

realidade, cuja precisão conforma-se em categorias do pensamento teórico, neste 

sentido, este trabalho assume alguns conceitos sob forma de categorias que já 

previamente se nos apresentam a partir da análise aparente e preliminar do objeto e 

pelas quais começaremos sendo elas: contrarreforma, ideologia, hegemonia e 

historicidade.  

Ao se observar com cuidado percebe-se que tais categorias derivam de 

determinações mais gerais que conformam a categoria e que por ela se proporciona 

a referência bibliográfica. Assim, cada categoria abarcará em si o referencial 

necessário para sua reflexão sob o enfoque de autores especializados. Utilizaremos 

as categorias aqui dispostas como gerais ou simplesmente categorias e por fim 

daremos um passo à frente e buscaremos desvelar uma camada a mais do nosso 

objeto através das intituladas categorias de conteúdo. 
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2.3  Das categorias pelas quais se analisa o MESP 

 

A complexidade do tema em questão nos obrigou a empreender nossas 

análises a partir da definição por um método que, por sua vez, nos indicou a 

necessidade da busca por categorias que o explicassem. Neste momento 

analisaremos escritos que definem “categorias” em autores referência, sempre com o 

intuito de deixar claro nossas opções e nossas escolhas frente a diferentes conceitos 

atrelados a uma mesma designação. 

Cada conceito pode ter diferentes formas de interpretação na vida cotidiana, 

mas a pessoa que se dedica a investigar, a fazer pesquisa mediante o estudo de uma 

ideia, deve buscar o conceito mais preciso dos significados, o que em ciência se traduz 

por categorias. Por isso nos propomos a diferenciar alguns pensamentos básicos 

sobre o que são as categorias nestes diferentes pensadores, sempre a fim de deixar 

muito clara nossa posição e evitar ambiguidades. 

Karl Marx, assim como Aristóteles, foram pensadores que buscaram analisar 

os processos de apreensão do real e de formular conceitos mais exatos sobre a 

realidade que nos rodeia. Pensaram em como extrair categorias e os métodos 

empregados por cada autor adquirem sentidos diferentes, porém, as premissas são 

similares e agora buscamos demonstrar. 

Na Ágora grega os debatedores empregavam argumentos, enquanto outros 

debatedores argumentavam em sentido contrário, ou seja, analisando o objeto de 

estudo por outro ângulo, seguindo-se argumento e contra-argumento sucessivamente 

até se chegar a uma ideia geral. Aristóteles, com elementos lógicos provenientes de 

Platão, propõe a seguinte reflexão no capítulo XI de seu texto “Categorias” e onde nos 

dá o marco de reflexão necessário para observar as bases e a origem do pensamento 

dialético. 

 
O contrário de bem é necessariamente mal, e esta norma prova-se por 
epagoge34, fundada em exemplos particulares: o contrário de saúde é 
doença, de coragem, cobardia, e assim por diante. Mas o contrário de 
um mal tanto é um bem como um mal. A carência, que é um mal, tem 
por contrário o excesso, que é um mal, e a moderação, que é um bem, 
é também contrário a um e a outro. Portanto, só num pequeno número 
de casos semelhante ocorrência se verifica; na maior parte dos casos, 

 
34 Raciocínio indutivo, caracterizado pela descoberta de uma conclusão, lei ou conceito genérico a partir 
da observação e comparação de fatos particulares. 
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mal tem sempre, por contrário, bem. (ARISTÓTELES, 1985. p.101-
102) 
 

Aristóteles foi o primeiro a sistematizar as categorias através do tratamento 

dado no tomo “Categorias” do tratado Organon. O filósofo grego considerava que a 

apreensão da realidade era possível através do emprego de dez categorias, 

absolutamente indispensáveis para se alcançar uma certeza cientifica permeada por 

regras de pensamento que possibilitassem demonstrações irrefutáveis 

fundamentadas como ciência no mundo físico através da análise. As categorias 

idealizadas por Aristóteles (1985, p. 47) foram: “[...] o que (a substância), o quanto 

(quantidade), o como (qualidade), com que se relaciona (relação), onde está (lugar), 

quando (tempo), como está (estado), em que circunstância (hábito), actividade 

(acção) e passividade (paixão)”, e que se empregadas corretamente podem dar conta 

- na visão do filósofo - da análise de qualquer objeto. 

Partindo desta constatação, Marx procura conseguir em suas análises uma 

maior profundidade e parte da ideia de que categorias seriam termos técnicos fixados 

como base de um processo lógico e histórico. Marx propõe as categorias como a 

precisão alcançada com os conceitos, como reflexo do real, como realidade a partir 

de conceitos, como formas de ser, determinações da existência, como componentes 

pelos quais se estabelece em uma base e uma forma lógica de refletir, profundamente 

enraizada na história que é vista como um processo e não como momento. 

 Neste sentido, para Engels, o pesquisador deverá, além de ler livros, converter-

se em filósofo, analisando e buscando significados lógicos através do mergulho em 

textos clássicos ou nas palavras do próprio Engels no Antigo Prefácio ao “[Anti-] 

Dühring”: 

 
irrecusável se tornou trazer os domínios singulares do conhecimento 
à sua correcta conexão entre si. Mas, para isso, a ciência da Natureza 
transporta-se para o domínio teórico e aqui os métodos da experiência 
[Empirie] fracassam; aqui, só o pensar teórico pode ajudar. O pensar 
teórico, porém, só segundo a aptidão [Anlage] é uma propriedade 
inata. Esta aptidão tem que ser desenvolvida, tem que ser cultivada, 
e, para este cultivo [Ausbildung], até hoje não há nenhum outro meio 
do que o estudo da filosofia até agora. (ENGELS, 2011). 
 

 E afirma no prefácio da Segunda Edição do Anti Dühring ao tratar da dialética 

que:  
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A compreensão do pensamento dialético facilitará a síntese, desde 
que não perca de vista que os resultados, em que se resumem suas 
experiências, são outros tantos conceitos, e a arte de operar com eles 
não é nem inata nem dada pelo senso comum ordinário, mas exige 
uma verdadeira ação do pensamento.  (ENGELS, 2002 sp).  
 

 Levando-se em conta estes princípios, fica claro que para poder teorizar sobre 

um determinado objeto de estudo faz-se mister ao investigador que se envolva na 

leitura de material filosófico, resgatando ideias que orientem os aspectos ontológicos 

do processo de investigar e retorne isso através de uma atuação prática-crítica pois: 

“É na prática que homem tem que demostrar a verdade, isto é, a realidade e a força, 

o caráter terreno do seu pensamento”35. 

 O homem transforma a realidade, a natureza e o próprio homem em um 

processo constante e dialético, e como vimos historicamente localizado e 

materialmente produzido. O neoliberalismo cuja pretensão é promover a máxima 

eficiência na exploração do homem pelo homem contradiz-se com seu discurso que 

busca conciliar os interesses de vida de burgueses e proletários através de uma visão 

de mundo unificada e burguesa, velada por um discurso humanista das “verdades” 

defendidas por seus teóricos, intento que torna necessária uma análise de conjuntura 

atrelada diretamente às categorias e o método. 

Cabe ressaltar que a leitura de autores como Gramsci e o próprio Marx 

requerem um recorte diacrônico, desse modo, lançaremos mão de teóricos 

contemporâneos especializados em suas obras a fim de podermos depreender com 

maior exatidão cada conceito. A força de sermos objetivos e o temor de cometermos 

equívocos nos limita a uma exposição mais sucinta. 

 A partir do emprego de categorias tomando como base os escritos de Marx e 

Engels, pretende-se que os conceitos abstratos adquiram um significado mais preciso 

da realidade. Não se trata em Marx de categorias como um conjunto de regras tal qual 

proposto por Aristóteles, nem de escolhas próprias do investigador, mas categorias 

são aqueles componentes que nos refletem a condição própria do objeto, pois, em 

Marx busca-se a reprodução ideal do objeto em seu movimento real, pautando nossos 

procedimentos sob o comando do próprio objeto, a fim de extrair-lhe suas múltiplas 

determinações, dando-lhe um tratamento crítico-analítico. Em outras palavras, o 

investigador nada põe no objeto, mas sim, tira deste a partir de instrumentos que não 

 
35 Teses sobre Feuerbach. Karl Marx 1845 Tese 02 p.01 - 
http://www.unioeste.br/projetos/histedopr/bibliografia/Teses_Feuerbach.pdf 

http://www.unioeste.br/projetos/histedopr/bibliografia/Teses_Feuerbach.pdf
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estão no objeto, instrumentos que são dados pelo acervo, pela história, que estão no 

patrimônio da área de conhecimento do investigador.  

 Desta forma, abordamos as categorias como expressões teóricas, abstrações 

das relações que permeiam o objeto, a fim de explicar a realidade como nos traz 

Aliaga (2013) ao citar o pensador sardenho Antônio Gramsci. 

 
Na filosofia da práxis – adverte o autor dos Quaderni preocupado em 
fugir das dicotomias rígidas – “o ser não pode ser separado do pensar, 
o homem da natureza, a atividade da matéria, o sujeito do objeto, se 
se faz esta separação, cai-se numa das muitas formas de religião ou 
na abstração sem sentido” (Q. 11, § 37, p. 1457). Esta ideia pode ser 
melhor compreendida por meio das noções de “Oriente” e “Ocidente” 
que – conforme o autor – “não deixam de ser ‘objetivamente reais’, 
ainda que, quando analisadas, demonstrem ser nada mais do que uma 
‘construção’ convencional, isto é, ‘histórico-cultural’” (Q. 11, § 20, p. 
1419). Neste sentido, embora o Oriente e o Ocidente sejam 
objetivamente localizações geográficas, são ao mesmo tempo 
categorias criadas pelo homem para conhecer, neste sentido – como 
categorias do conhecimento – não existiriam sem o homem. Destarte, 
“racional” e “real” se identificam, “sem ter compreendido esta relação, 
ao que parece, é impossível compreender a filosofia da práxis, sua 
posição em face do idealismo e do materialismo mecânico, a 
importância e a significação da doutrina das superestruturas” (idem, p. 
1420), isto é, os conceitos criados para conhecer a realidade não 
existem por si mesmos, mas a sua operação racional nos informa 
sobre a “realidade”. (ALIAGA, 2013, p.4-5). 
 

As categorias são históricas, em movimento e contínua transformação, e estão 

vinculadas a uma necessária interpretação através de uma filosofia da práxis, pela 

qual estão imbricados o ser o pensar, “o homem da natureza, a atividade da matéria, 

o sujeito do objeto”. A fim de não se cair em uma concepção mitológica do mundo, 

uma abstração sem sentido, uma religião, é preciso levar em conta que os próprios 

homens, assim como produzem sua vida material, produzem também: “[...] os 

princípios, as ideias, as categorias de acordo com as suas relações sociais. Assim, 

essas ideias, essas categorias são tão pouco eternas quanto as relações que 

exprimem. Elas são produtos históricos e transitórios.”  (MARX, 1985, p.106). 

Assim, ressalta-se a similaridade de ideias e processos de racionalização entre 

Aristóteles e Karl Marx, a partir de premissas substancialmente diferentes. Aristóteles 

busca estabelecer uma reflexão lógica que permite analisar com profundidade o que 

o rodeia, porém, sua lógica está imersa em categorias como ideias fixas, extraídas de 

racionalizações sobre a realidade vista como um momento, suas categorias são 
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produtos de reflexão sobre o momento da própria existência, uma noção de 

imutabilidade do real que encontramos presenta também no pensamento cristão. 

Já para uma pesquisa pautada pela teoria social de Marx as categorias devem 

constituir-se na articulação interna do objeto, os modos de existência do ser social, a 

formas do ser, e, logo, as categorias são reais, e mediante a abstração podem ser 

reproduzidas teoricamente pelo pesquisador. E por existirem tanto no mundo real 

como no plano intelectivo as categorias são históricas e transitórias. “Logo, a sua 

reprodução ideal (a sua teoria) implica a apreensão intelectiva dessa riqueza 

categorial” (NETTO, 2011, p.46). 

A concretude do objeto no plano teórico se enriquece a partir da busca por suas 

determinações, por isso trata-se de um trabalho de Hercúleo36 em torno do objeto a 

fim de saturá-lo e que parte do exame de seus processos constitutivos. Desta forma, 

em Marx e sua teoria social se tem a busca por apreender a reprodução ideal do 

movimento real do objeto através da descoberta das categorias aderidas ao modo de 

ser do objeto, em seu processo, em seu movimento dinamizado pelas contradições, 

que de forma dialética pela aplicação do método - que em Marx não é um roteiro de 

procedimentos mas sim uma perspectiva pela qual se reconstrói o objeto, permite que 

o pesquisador possa apreender a historicidade, o caráter da totalidade do seu objeto 

e perceber através das determinações os sistemas de mediação que permitem que 

as contradições se expressem, ou seja, uma discussão teórico-metodológica pela qual 

passa o objeto e por onde vão derivando suas categorias, permitindo portanto a 

recontrução deste objeto. 

Esperamos ter deixado claro que este trabalho possui como fundamento, uma 

literatura pautada a partir de uma teoria de interpretação materialista, histórica e 

dialética da sociedade conhecida no meio como Teoria Social de Marx, única a nosso 

ver capaz de fornecer reflexões abundantes e lógicas de pensar e compreender estes 

processos históricos com a finalidade de explicar e atingir os aspectos que rodeiam e 

permeiam o MESP. Daí a prerrogativa de utilizarmos neste trabalho análises por 

categorias.  

Assim sendo, a partir deste momento sopesaremos as categorias de análise 

que imediatamente emergem do nosso objeto a partir das investigações e que 

 
36 Trabalho Hercúleo Que possui uma força fora do comum; valente. [Por Extensão]. Que demanda 
um esforço excessivo; que é muito árduo ou difícil de ser realizado. 
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possibilitam-nos seguir pelo estudo do raciocínio, como construtor de interpretações. 

Buscamos a partir delas os aspectos mais gerais de uma investigação básica, de 

modo que estas categorias possam fornecer-nos sob o enfoque do método, elementos 

de análise do MESP dentro de uma perspectiva de totalidade das transformações 

propostas pelo neoliberalismo contemporâneo. 

 

2.3.1 Da categoria da ideologia 

O conceito de ideologia se encontra em lugar de destaque no campo das 

ciências sociais e humanas para a compreensão de seus fenômenos. Já no ano de 

1886 Engels escreve37 que “se se quer investigar as forças motrizes que – consciente 

ou inconscientemente, [...] é necessário não se deter tanto nos objetivos de homens 

isolados, por muito importantes que sejam, como naqueles que impulsionam as 

grandes massas”. Ou seja, é necessário estudar os processos que constituíram as 

próprias coisas, através de uma investigação histórica e que possuem forças motrizes 

ideais, e para qual o conceito de ideologia figura como um dos elementos 

fundamentais para a consciência das massas. 

 

Pesquisar as causas determinantes que se refletem na consciência 
das massas que atuam e de seus chefes – os chamados grandes 
homens – como objetivos conscientes, de modo claro ou confuso, 
diretamente ou sob uma roupagem ideológica e mesmo fantástica: eis 
o único caminho que nos pode conduzir à descoberta das leis que 
regem a história em seu conjunto [...]  Tudo que põe os homens em 
movimento tem necessariamente de passar por suas cabeças; 
(ENGELS, 1986, p.21). 

 

A operação através de conceitos é tradicional na cultura marxista, sendo a 

ideologia um dos conceitos de maior importância, neste ponto analisaremos o conceito 

de ideologia, talvez o nosso conceito de maior relevância ao se tratar do Movimento 

Escola sem Partido, um assunto delicado e complexo principalmente em tempos em 

que se pauta por “uma escola sem ideologia”, pretensão que dá a entender que existe, 

portanto, um “sem ideologia” ou um assunto social pautado sob a “neutralidade 

ideológica”.  

 
37 Texto escrito 1886 e publicado em 1888 na revista Neue Zeit. Disponível em: 

https://philosophiaediscipulus.files.wordpress.com/2016/05/pdf-ludwig-feuerbach-e-o-fim-da-filosofia-
clc3a1ssica-alemc3a3-friederich-engles.pdf 
 

https://philosophiaediscipulus.files.wordpress.com/2016/05/pdf-ludwig-feuerbach-e-o-fim-da-filosofia-clc3a1ssica-alemc3a3-friederich-engles.pdf
https://philosophiaediscipulus.files.wordpress.com/2016/05/pdf-ludwig-feuerbach-e-o-fim-da-filosofia-clc3a1ssica-alemc3a3-friederich-engles.pdf
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Então, mesmo tornando a leitura maçante seguiremos aquilo que tem nos 

caracterizado desde o início deste trabalho, a preocupação em trazer para cada 

categoria o conceito mais preciso possível para a compreensão daquilo que estamos 

estudando, levantar os elementos que lhe sejam imprescindíveis desde sua origem 

cognoscível, justamente por ser a categoria da ideologia algo que suscita o maior 

confronto ao ocultar aquilo que realmente quer se dizer. A fim de elucidar o que se 

entende por cada termo, frequentemente o pensamento grego tem sido o ponto inicial 

e com a ideologia não será diferente.  

O termo ideologia vem da junção das palavras gregas idea mais logos, e quer 

dizer, literalmente, “doutrina das ideias”, mas para chegarmos a um conceito mais 

preciso de ideologia para os gregos precisamos ir além da etimologia e para isso 

iniciaremos tratando daquilo que para os gregos era chamado de “movimento”. 

Os gregos preocupavam-se muito com aquilo que definiam como “a explicação 

do movimento”:   

 
Por movimento, os gregos entendiam: 1) toda mudança qualitativa de 
um corpo qualquer (por exemplo, uma semente que se toma árvore, 
um objeto branco que amarelece, um animal que adoece, etc.); 2) toda 
mudança quantitativa de um corpo qualquer (por exemplo, um corpo 
que aumente de volume ou diminua, um corpo que se divida em outros 
menores, etc,); 3) toda mudança de lugar ou locomoção de um corpo 
qualquer (por exemplo, a trajetória de uma flecha, o deslocamento de 
um barco, a queda de uma pedra, o levitar de uma pluma, etc.); 4) toda 
geração e corrupção dos corpos, isto é, o nascimento e perecimento 
das coisas e dos homens. Movimento, portanto, significa para um 
grego toda e qualquer alteração de uma realidade, seja ela qual 
for. (CHAUÍ, 1980, p.4, grifo nosso). 
 

Sob esta perspectiva, é necessário conhecer a “causa” para que se possa 

explicar o “movimento” e a causa seria aquele elemento responsável por determinado 

aspecto da realidade. Para se ter a compreensão de todos os aspectos de um ser 

seria necessário a análise de quatro causas, e para isto Aristóteles elaborou aquilo 

que ficaria conhecido como a teoria das quatro causas. 

 
Haveria, então, uma causa material (a matéria de que um corpo é 
constituído, como, por exemplo, a madeira, que seria a causa material 
da mesa), a causa formal (a forma que a matéria possui para constituir 
um corpo determinado, como, por exemplo, a forma da mesa que seria 
a causa formal da madeira), a causa motriz ou eficiente (a ação ou 
operação que faz com que uma matéria passe a ter uma determinada 
forma, como, por exemplo, quando o marceneiro fabrica a mesa) e, 
por último, a causa final (o motivo ou a razão pela qual uma 
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determinada matéria passou a ter uma determinada forma, como, por 
exemplo, a mesa feita para servir como altar em um templo). Assim, 
as diferentes relações entre as quatro causas explicam tudo que 
existe, o modo como existe e se altera, e o fim ou motivo para o qual 
existe.  (CHAUÍ, 1980, p.4, grifo nosso). 
 

As causas, neste sentido, demonstrariam valores distintos ao pesquisador, 

cada causa possui uma importância diferente e seriam pelo seu valor, 

hierarquicamente organizadas. A causa menos valiosa é a “causa eficiente” (a 

operação pela qual a causa material recebe a causa formal) e a mais valiosa a causa 

final (o motivo ou a finalidade de algo e o fim de alguma coisa que existe é o usuário 

desta coisa). Para o cristão por exemplo, deus é a causa final de todas as coisas 

assim, todas as coisas existem para ele e por ele, “para sua honra e glória”, o 

professor por nesse contexto, corresponderia a causa motriz da educação pois é 

graças ao seu trabalho que certa “matéria” (aluno) recebera o “trato” para servir ao 

uso de seu “senhor”. 

Já na modernidade, com base nos novos conhecimentos de mundo e de vida 

(o universo não é um todo organizado etc.), o pensamento moderno reduz as causas 

de quatro para duas: a eficiente e a final. Conclui-se, portanto, a partir deste ponto, 

que na natureza não há causas finais, a natureza não idealiza, não inventa, apenas 

“faz” porque tudo corroborava para que assim o fizesse e não poderia ser diferente, 

não poderia escolher não fazer. Já no plano metafísico, da finalidade das coisas, esta 

refere-se à “livre vontade”. O reino da liberdade e da finalidade, no qual além da causa 

eficiente é conservada a causa final, sendo a última livre e de ação voluntária, refere-

se à vontade de deus e/ou dos homens. 

Porém, neste conjunto, o homem difere-se de deus e da natureza. O estado 

peculiar do homem deve-se a sua composição como um ser dual, de um lado uma 

máquina natural, impessoal e que obedece a causalidade eficiente e de outro sua 

vontade que age em função de fins livremente escolhidos e onde mais uma vez, a 

hierarquia das causas reaparece. 

 
Assim, se do lado da Natureza não há mais hierarquia de seres e de 
causas, do lado humano a hierarquia reaparece porque a causa final 
ou livre é superior e mais valiosa do que a eficiente: o espírito vale 
mais do que o corpo e este devem subordinar-se àquele. O homem 
livre é, portanto, um ser universal (sempre existiu e sempre existirá) 
que se caracteriza pela união de um corpo mecânico e de uma vontade 
finalista. Qual será a manifestação por excelência desse homem livre? 
Aquela atividade na qual sua vontade subordina seu corpo para obter 
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um certo fim o trabalho. O trabalho aparece, assim, como uma das 
expressões privilegiadas do homem como ser natural e espiritual. 
(CHAUÍ, 1980, p.06). 
 

A partir deste pequeno recorte introdutório ao nosso assunto identificamos logo 

de início que a busca por uma explicação da realidade e seu movimento trata da 

elevação para o plano do pensamento aquilo que é dado, concreto. Esta ideia que 

parte do concreto para o pensado é tida pelo pensador como sendo neutra e que nada 

tem a ver com a existência histórica e social do próprio pensador. Eis aí um dos traços 

fundamentais da ideologia, o fato de “[...] tomar as ideias como independentes da 

realidade histórica e social, de modo a fazer com que tais ideias expliquem aquela 

realidade, quando na verdade é essa realidade que torna compreensíveis as ideias 

elaboradas” (CHAUI, 1980, P.5). 

Na década de 40 do século XIX o conceito “ideologia” recebe nova carga 

semântica ao ser trabalhado por Karl Marx e Friedrich Engels. Os pensadores 

apresentam sua nova forma de interpretar a ideologia em seu texto intitulado A 

ideologia alemã, escrito entre os anos 1845 e 1846, que, porém, só veio a 

conhecimento do público em 1933. Neste texto, Marx e Engels consideram como 

ideologia toda construção cultural ou intelectual cujos autores não são capazes de 

reconhecer os fatores sócio-históricos que fundamentam a sua elaboração. 

Neste sentido teríamos a personalidade do “ideólogo”, ou seja, o intelectual que 

constrói uma imagem qualquer do mundo, uma concepção qualquer sobre a 

sociedade ou sobre a natureza ou sobre a realidade das coisas, mas que não 

consegue perceber que esta concepção traz consigo a expressão de condições 

sociais históricas muito determinadas. Este pensador ou ideólogo acredita 

sinceramente que esta sua construção é formulada a partir de uma razão inteiramente 

livre e que é o produto de sua elaboração que passa a modelar a vida social, 

característica que foi chamada por Marx e Engels de “falsa consciência” uma vez que 

ignora pois que esta elaboração na verdade é “resultado” de múltiplos fatores da vida 

social.  

 
As representações que esses indivíduos produzem são 
representações, seja sobre sua relação com a natureza, seja sobre 
suas relações entre si ou sobre sua própria condição natural 
[Beschaffenheit]. É claro que, em todos esses casos, essas 
representações são uma expressão consciente – real ou ilusória – de 
suas verdadeiras relações e atividades, de sua produção, de seu 
intercâmbio, de sua organização social e política. A suposição 
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contrária só seria possível no caso de, além do espírito dos indivíduos 
reais e materialmente condicionados, pressupor-se ainda um espírito 
à parte. Se a expressão consciente das relações efetivas desses 
indivíduos é ilusória, se em suas representações põem a sua realidade 
de cabeça para baixo, isto é consequência de seu modo limitado de 
atividade material e das suas relações sociais limitadas que daí 
derivam. (MARX; ENGELS, 2007, p.93). 

 

Sobre este aspecto, a ideologia tida como falsa consciência por Marx e Engels 

não reflete necessariamente uma mentira do autor uma vez que, para o ideólogo, 

quando constrói sua elaboração ou ideologia, este acredita realmente que tal criação 

trata-se de uma expressão verdadeira do seu pensamento.  

 

Toda ideologia, entretanto, uma vez que surge, desenvolve-se em 
ligação com a base material das idéias existentes, desenvolvendo-a e 
transformando-a por sua vez; se não fosse assim, não seria uma 
ideologia, isto é, um trabalho sobre idéias conhecidas como entidades 
dotadas de substância própria, com um desenvolvimento 
independente e submetidas tão apenas às suas próprias leis. Os 
homens, em cujo cérebro esse processo ideológico se desenrola, 
ignoram forçosamente que as condições materiais da vida humana 
são as que determinam, em última instância, a marcha desse 
processo, pois, se não o ignorassem, ter-se-ia acabado toda ideologia 
(ENGELS, 1986, p. 24). 

 

A título exemplificativo, quando Adam Smith conclui e compartilha em seu texto 

A riqueza das Nações em 1776  que a longo prazo, regulado e equalizado pela “mão 

invisível” do mercado a troca de mercadorias e a concorrência, os interesses 

individuais,  particularistas,  acabariam por desenvolver um bem geral, em um 

desenvolvimento generoso para todos38, Adam Smith realmente acreditava, a partir 

dos dados e elementos disponíveis e de que lançava mão que isto era verdade, 

porém, mais de dois séculos após a afirmação de Smith e de uma sucessão de crises 

do capitalismo e de todo conhecimento acumulado sobre o assunto, um capitalista 

industrial contemporâneo afirmar o mesmo que Smith afirmou naquele período é faltar 

 
38 Ao preferir fomentar a atividade do país e não de outros países ele tem em vista apenas sua própria 
segurança; e orientando sua atividade de tal maneira que sua produção possa ser de maior valor, visa 
apenas a seu próprio ganho e, neste, como em muitos outros casos, é levado como que por mão 
invisível a promover um objetivo que não fazia parte de suas intenções. Aliás, nem sempre é pior para 
a sociedade que esse objetivo não faça parte das intenções do indivíduo. Ao perseguir seus próprios 
interesses, o indivíduo muitas vezes promove o interesse da sociedade muito mais eficazmente do que 
quando tenciona realmente promovê-lo. (SMITH, p.430) Disponível em: 
https://drive.google.com/file/d/1x35tXz-J0_FjVQ7joFsjGRlwddXgzTi9/view 
 

https://drive.google.com/file/d/1x35tXz-J0_FjVQ7joFsjGRlwddXgzTi9/view
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com a verdade, é mentir. Este último está lançando uma mentira que se origina em 

uma ideologia, esta é a categoria explicativa de que Marx e Engels se utilizam para 

entender a cultura alemã e que ficou conhecido como conceito critico negativo de 

ideologia e é onde a ideologia figura como algo pejorativo, uma distorção do 

pensamento e que visa intencionalmente disfarçar e/ou ocultar as contradições 

sociais. 

 Neste sentido a ideologia para Marx e Engels funciona como elemento 

político, um instrumento de dominação que age através do convencimento, uma ação 

superestrutural, que tem vida material na religião, no direito, na educação etc., porém, 

paradoxalmente, é também por esta falsa consciência que os homens tomam 

conhecimento das contradições a que estão expostos e que podem resolvê-las. No 

limite, ou em última instância, a ideologia tem na infraestrutura econômica sua 

determinação. O que para (ALTHUSSER, 1958, p. 83) significa que “A ideologia é 

então para Marx um bricolage imaginário, puro sonho, vazio e vão, constituído pelos 

“resíduos diurnos” da única realidade plena e positiva, a da história concreta dos 

indivíduos concretos, materiais, produzindo materialmente sua existência. 

 Para o projeto de dominação burguês a ideologia possui papel crucial e para a 

qual toma seu lugar a partir da interpretação da realidade e como dito anteriormente 

liga-se às condições históricas, políticas e concretas falseando as reais condições 

materiais existentes entre os homens e capturando seu imaginário e suas emoções.  

 

transposição imaginária das condições de existência reais: essa causa 
é a existência de um pequeno grupo de homens cínicos que assentam 
sua dominação e sua exploração do “povo” sobre uma representação 
falseada do mundo por eles para subjugar os espíritos pela dominação 
de sua imaginação (ALTHUSSER, 1958, p. 86-87). 

  

A ideologia em Marx enseja na produção de uma falsa realidade, uma fantasia 

do imaginário das mentes que a produzem e reproduzem, uma consciência deformada 

da realidade ou simplesmente uma ilusão e daí seu tom pejorativo ao tratar sobre a 

ideologia. No sentido estrito do termo e como já vem sendo exaustivamente dito até 

aqui, a ideologia é uma “falsa consciência de si”; um espectro; uma ilusão; um sonho. 

 

Se, em toda ideologia, os homens e suas relações aparecem de 
cabeça para baixo como numa câmara escura, este fenômeno resulta 
do seu processo histórico de vida, da mesma forma como a inversão 
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dos objetos na retina resulta de seu processo de vida imediatamente 
físico. (MARX; ENGELS, 2007, p. 94). 

 

Avançando em nossos estudos sobre o que é a ideologia dentro da tradição 

marxista aportamos em Antônio Gramsci, pensador sardenho que em suas notas que 

levam o nome de A filosofia de Benedetto Croce, no Caderno 10, já identifica que 

todas as pessoas são filósofas, bastando somente para isso ser humano, pois sua 

filosofia está contida na linguagem, no senso comum, nas crenças, superstições, 

opiniões, modos de ver e agir etc., mas nem todos trabalham como filósofos. Diante 

disso propõe a seguinte indagação: 

 
é preferível “pensar” sem disto ter consciência crítica, de uma maneira 
desagregada e ocasional, isto é, “participar” de uma concepção do 
mundo “imposta” mecanicamente pelo ambiente exterior, ou seja, por 
um dos muitos grupos sociais nos quais todos estão automaticamente 
envolvidos desde sua entrada no mundo consciente (e que pode ser a 
própria aldeia ou a província, pode se originar na paróquia e na 
“atividade intelectual” do vigário ou do velho patriarca, cuja “sabedoria” 
dita leis, na mulher que herdou a sabedoria das bruxas ou no pequeno 
intelectual avinagrado pela própria estupidez e pela impotência para a 
ação), ou é preferível elaborar a própria concepção do mundo de uma 
maneira consciente e crítica e, portanto, em ligação com este trabalho 
do próprio cérebro, escolher a própria esfera de atividade, participar 
ativamente na produção da história do mundo, ser o guia de si mesmo 
e não mais aceitar do exterior, passiva e servilmente, a marca da 
própria personalidade? (GRAMSCI, 1999, p.93). 

 

Podemos depreender através dos escritos de Gramsci que participamos 

coletivamente de uma determinada concepção de mundo, que as classes sociais 

dominadas ou subordinadas participam da concepção de mundo que lhes é 

apresentada pela classe dominante, o que em outras palavras quer dizer que a 

ideologia da classe dominante influencia as atitudes da classe que é dominada, 

atendendo aos interesses da classe que domina e não aos da classe dominada. 

Tal dominação é aceita pelos dominados já que os dominantes conseguem 

capturar a consciência de todos, tornando-se a influência espiritual da coletividade. As 

classes subalternas seguem em permanente dominação-direção por meio da 

ideologia que lhes chega por múltiplos canais, dos quais a escola é um dos canais de 

maior relevância para difusão da ideologia dominante. 

A escola naturaliza a divisão de classes ao naturalizar a divisão dos saberes. 

Toda esta questão está ligada à vida cultural e à consciência dos trabalhadores e 
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resulta das relações sociais que estes exercem de forma subordinada, acrítica, 

espontânea, tornando-se “homens-massa” e, por isso, Gramsci nos propõe “criticar a 

própria concepção de mundo”, um “conhece-te a ti mesmo” ou nas palavras do próprio 

Gramsci (1999, p.94): “Criticar a própria concepção do mundo, portanto, significa 

torná-la unitária e coerente e elevá-la até o ponto atingido pelo pensamento mundial 

mais evoluído”. Deste modo nos diz que: 

 
O problema fundamental de toda concepção do mundo, de toda 
filosofia que se transformou em um movimento cultural, em uma 
“religião”, em uma “fé”, [...] o problema de conservar a unidade 
ideológica em todo o bloco social que está cimentado e unificado 
justamente por aquela determinada ideologia. (GRAMSCI, 1999, 
p.98). 

 

Diante dos elementos até aqui abordados sobre ideologia, poderíamos 

sintetizar inicialmente e de forma muito simples que a ideologia é alguma coisa que 

se pensa e que se diz, alguma coisa da esfera do pensamento e da comunicação, 

mas também que tem vida material na sociedade, objetivada em aparelhos 

ideológicos, como a escola, o direito etc. em que se relacionam os fenômenos sociais 

e a infraestrutura, por isso concordamos com (BAKHTIN, 2006) quando este aponta 

que ideologia seria um “fato social, é um fenômeno coletivo, intersubjetivo” em que a 

gênese da consciência está fora do indivíduo. “À medida que essa integração se 

realiza, sua consciência é formada e adquire seu conteúdo” (BAKHTIN, 2006, p. 102).  

Para os gregos a palavra “logos” serve para designar o significado tanto de 

“pensamentos” quanto de “palavras”, pois para pensar, segundo tal concepção39, são 

necessárias as palavras, e as palavras aprendemos com os outros, com o meio ou no 

nosso caso interessa-nos as que aprendemos na escola, por exemplo. Portanto, o 

pensamento é altamente dependente do mundo social, a matéria-prima do pensar é 

sugerida pelas relações com as pessoas e investigar porque uma pessoa pensa o que 

pensa e diz o que diz, implica em investigar a origem, de onde veio e quais as 

condições materiais da produção daquele discurso. É no relacionamento das pessoas 

que surge o significado das palavras, no conflito de interesses entre as pessoas que 

 
39 Assinalamos “segundo tal concepção” já que para Vigotiski, por exemplo, o pensamento antecede a 
palavra, linguagem e pensamento têm uma linha de desenvolvimento distintas, a linguagem, portanto, 
auxilia na elaboração do pensamento e na constituição desenvolvimento do pernsamento teórico, que 
é a sua forma mais desenvolvida. 
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o significado social das coisas vai sendo gestado, sempre provisoriamente, sempre a 

mercê de uma nova proposta.  

Nesta esteira de compreensão, aquele que se esforça em apreender o que 

significa a adesão das massas a um projeto de dominação educativa como o proposto 

pelo movimento escola sem partido, seus valores, sua resistência e a seu sentido 

reacional, suas formas de domínio e suas clivagens de poder, precisa compreender 

primeiramente o conceito de ideologia já que este seria um caminho do qual o 

pesquisador não poderá se furtar. 

Então, caso queiramos realmente saber o que significa uma “escola sem 

partido”, precisamos investigar o interesse daqueles que a defendem e o sentido que 

lhe atribuem através de seus discursos, identificar a legitimidade do porta-voz, 

identificar que legitimidade tem orador para impor o seu entendimento como 

hegemônico e na defesa do interesse da coletividade. Por isso a conhecida frase de 

Bakhtin (2006, p. 16): “Todo signo é ideológico; a ideologia é um reflexo das estruturas 

sociais”, reflete que toda concepção de neutralidade, apartidarismo, gênero, classes 

sociais etc., está sob disputa, está em uma luta social ininterrupta pelo que estas 

palavras querem dizer e, assim, se revela a ideologia do Movimento Escola sem 

Partido, uma tentativa de tornar dominante um discurso de uma escola pretensamente 

neutra mas que na verdade esconde a verdadeira intenção e que é completamente 

diversa daquela que é proposta.  

Diante deste quadro, percebemos que a ideologia possui papel crucial no 

projeto de dominação burguesa e sua superação parte da subversão ideológica, eis a 

estratégia para a superação da alienação, é imprescindível subvertermos junto a 

sociedade os mecanismos de dominação exercidos pela burguesia e que dissimulam 

a luta de classes. É preciso que neguemos a ideologia da classe dominante travando-

lhe uma luta “contra-hegemônica”. 

Eis um conceito extremamente complexo, e portanto, incapaz de ser esgotado 

em um único capítulo. Em tempos de luta pelo poder em todas as áreas e a retomada 

burguesa das conquistas dos trabalhadores, a ideologia se torna um dispositivo 

constantemente acionado pelos reacionários para o reajustamento da sociedade ao 

pensamento hegemônico e a prova está na clara adesão popular ao ideário bufo 

proposto pelo ESP. 
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2.3.1.1 Ideologia e educação 

 

Neste ponto nos dedicaremos por um momento na relação que identificamos 

entre a ideologia e a educação e, como temos pautado nossas análises dentro de um 

conjunto de ideias que envolvem religião com educação. Iniciaremos com en passant 

na bíblia que pode fornecer elementos que conduzem a compreensão do silogismo 

da religião e educação como premissas para uma ideologia. Vejamos o que nos traz 

o livro de Isaias na Bíblia em seu capítulo 44: 

 
14 Um homem corta para si cedros, toma um cipreste ou um carvalho, 
fazendo escolha entre as árvores do bosque; planta um pinheiro e a 
chuva o faz crescer. 15Tais árvores servem ao homem para queimar: 
com parte de sua madeira se aquenta e coze o pão; e também faz um 
deus e se prostra diante dele, esculpe uma imagem e se ajoelha diante 
dela. 16Ele queima a metade da madeira no fogo e com isso prepara 
a carne para comer; faz um assado e dele se farta; depois se aquece 
e exclama: “Ah! Já me aqueci, já experimentei o calor e de tudo quanto 
essa madeira poderia me oferecer. 17Então com o resto faz um deus 
para si, uma imagem de escultura. Ajoelha-se diante dela, prostra-se 
e dirigi-lhe suas súplicas em oração: “Ó Salva-me, pois tu és meu 
deus!” 18Eles nada sabem nem entendem, porque os seus olhos são 
incapazes de ver e os seus corações não conseguem compreender. 
19Nenhum deles tem conhecimento ou inteligência para dizer: 
“Metade desta madeira usei simplesmente para fazer o fogo com o 
qual assei pão sobre suas brasas, assei também carne e assim matei 
minha fome. Ora, poderia eu fazer algo abominável com o que restou 
da madeira?” 20Ele se alimenta de cinza. O seu coração iludido o 
desvia do bom caminho, de maneira que não pode livrar a sua alma, 
nem consegue confessar: “Isto que está em minhas mãos não é deus 
coisa alguma!”40 

 

 O trecho acima, extraído do livro de Isaías tem a função de nos exemplificar, a 

partir do conceito de ideologia que identificamos anteriormente, como definimos o real. 

Assim, portanto, o real não é feito de coisas (objetos físicos, psíquicos e culturais), 

como erroneamente nos levam a crer nossos sentidos através da experiência direta e 

imediata. Poderíamos dizer que uma árvore é uma árvore porque é uma coisa, mas o 

simples fato de chamar-se “árvore” já demonstra que é uma coisa para alguém e que 

pode não ser a mesma coisa para nós. 

 Atentemo-nos à árvore citada por Isaías e que segundo ele poderia ser um 

cipreste, um cedro, um carvalho ou até um pinheiro, já aí temos várias “coisas”, todas 

“árvores” e nenhuma igual a outra, todas servem para queimar e todas servem para 

 
40 Disponível em: https://bibliaportugues.com/kja/isaiah/44.htm 

https://bibliaportugues.com/kja/isaiah/44.htm
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esculpir; o homem da história, o seu personagem, escolhe uma destas coisas ou 

árvores e de parte desta árvore usa para cozer o pão, ou seja, queima-a e, de outro 

pedaço confecciona para si um deus, atribuindo  àquele pedaço de “árvore” um novo 

sentido, completamente diverso e impregnando o pedaço de madeira de sentimentos 

humanos, ou seja, esta madeira não é mais uma coisa, mas um deus e ele (o homem) 

se prostra ao pedaço da árvore e lhe presta culto. 

 Vamos além, digamos que esta mesma árvore exista em uma sociedade 

capitalista, este deus, que é também árvore, mas que não é mais coisa, pode voltar a 

ser coisa uma vez que passa a ser mercadoria, propriedade privada. Que ao ser 

produzida em escala produz relações econômicas, relações sociais e a árvore agora 

é também matéria-prima em um conjunto que agora carece do trabalho de vários 

trabalhadores e que se foca na exploração. Mas, digamos que nosso eu lírico seja 

apenas um pintor e que projeta a árvore de sua mente em uma tela, então, nossa 

árvore agora é apenas forma, cor, textura e volume, não mais uma coisa, mas apenas 

uma aparência. 

 É, portanto, destas determinações que no capítulo anterior “da categoria da 

ideologia” buscamos demonstrar que é a partir da análise de como se dão as relações 

dos homens é também por onde optamos por iniciar nossas análises a fim de entender 

como estes homens agem, pensam, sentem conservam e transformam suas relações. 

 Nesta dissertação, participamos da ideia de que não apenas o trabalho 

educativo, mas todo trabalho, é formativo e por ser formativo é também político e desta 

forma, tanto educação quanto qualquer outro trabalho ocultam alguma ideologia. Tal 

característica política envolve o conflito de diferentes concepções de mundo, de 

pessoa e de sociedade que geram discursos conflitantes e relações de poder e 

convencimento que tem na ideologia o seu elemento motriz, de um lado o discurso 

para a alienação e de outro a crítica da alienação ou a: 

 
denúncia do emprego da ideologia a fim de conservar as relações de 
exploração a partir de sua desvinculação da realidade velando-se pelo 
discurso ideológico a subordinação do trabalho e a produção da vida 
material ao capital. (SILVA, 2018, p.22). 
 

 A educação é tida pela classe hegemônica como instrumento de subordinação 

e alienação da classe trabalhadora, o que a coloca no centro das disputas ideológicas 

e o que também denuncia a impossibilidade de uma neutralidade educativa já que até 

mesmo a ciência, tida como técnica, neutra e positiva, seria uma ideologia, o que 
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também corroboraria para que os conteúdos escolares de caráter estritamente 

científico carregassem sobre si uma carga ideológica. E, "não obstante todos os 

esforços dos cientistas, a ciência jamais se apresenta como uma noção objetiva; ela 

aparece sempre revestida por uma ideologia e, concretamente, a ciência é a união do 

fato objetivo com uma hipótese, ou um sistema de hipóteses, que supera o mero fato 

objetivo””. (GRAMSCI, 1978, p. 71). Assim arremata Manacorda (2007, p. 109): 

  
se é verdade, como dizia Lênin, que a escola separada da política é 
uma mentira e uma hipocrisia, se é verdade que toda escola é 
ideologicamente orientada, queiram ou não todos aqueles que atuam 
em seu interior ou que a julgam do exterior, é também verdade que, 
tanto mais por essa razão, se torna necessário determinar de que 
modo e até que ponto esse tipo de compromisso social da escola deva 
ou possa realizar-se. 

 

 Para o desenvolvimento deste trabalho, aliando ideologia e educação, 

iniciamos com a discussão da concepção funcionalista de educação. Em se tratado 

de estratégias de manutenção da hegemonia, no que confere à educação, todo o 

campo ideológico do capitalismo está centrado em uma ideologia “funcionalista”, 

termo identificado pelo aclamado “pai da sociologia” Émile Durkheim (1858-1917). 

As funções, dentro de uma perspectiva funcionalista seriam consequências da 

ação social voltadas para a adaptação ou ajuste ao sistema social, ou seja, seria uma 

ação que permitiria ao sistema a sua própria reprodução e aquilo que boicota ou 

impede a plena reprodução do sistema seria por outro lado uma “disfunção”. 

Para Durkheim, a sociedade é a reunião ou o conjunto daquilo que em sua 

teoria é chamado de “fatos sociais”, maneiras de agir, pensar ou sentir e que de 

alguma forma exercem coerção sobre o indivíduo. Estes fatos integrados em uma 

totalidade agiriam como um organismo social tal e qual em um organismo vivo, cada 

uma das partes teria uma função que colaboraria para o bom funcionamento do todo, 

ou seja, buscando o “bem” geral, e o que agir na contramão deste bom funcionamento 

estaria em um estado de disfunção. 

Do ponto de vista de Durkheim, o fato social é algo que precede o indivíduo, 

algo que este indivíduo ao nascer encontra pronto, acabado, e ao que é rapidamente 

inserido pelo simples fato de nascer, é algo social como a religião ou a educação. 

 
Mesmo estando de acordo com sentimentos que me são próprios, 
sentindo-lhes interiormente a realidade, esta não deixa de ser objetiva; 
pois não fui eu quem os criou, mas recebi-os através da educação. [...] 
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Assim também o devoto, ao nascer, encontra prontas as crenças e as 
práticas da vida religiosa; existindo antes dele, é porque existem fora 
dele. (DURKHEIM, 1987, p.01-02). 

 

 Os fatos sociais por existirem antes do indivíduo lhes são transmitidos como 

algo que lhe é superior através de regras sociais, normas de convivência, tradições, 

valores e crenças. Esta imposição é o que Durkheim chama de coerção e que por se 

tratar de normas impostas geram consequências àqueles que ficam de fora e 

promovem o controle e a manutenção através da aplicação de sanções. Assim, para 

Durkheim o fato social é 

 
toda maneira de agir, fixa ou não, suscetível de exercer sobre o 
indivíduo uma coerção exterior; ou então ainda, que é geral na 
extensão de uma sociedade dada, apresentando uma existência 
própria, independente das manifestações individuais que possa ter. 
(DURKHEIM, 1987, p.11). 

 

 Sendo então, o fato social caracterizado pela imposição de hábitos, valores, 

dogmas, crenças etc., o papel da educação é o de um mecanismo de imposição da 

herança social, em que cada indivíduo deve assimilar e reproduzir assumindo assim 

a sua “função” nesta sociedade. Trata-se de um motor de coerção social que tem a 

função de transmitir para as novas gerações toda a bagagem histórica e social 

composta pelos protocolos que cada um deve seguir. 

 
Toda educação consiste num esforço contínuo para impor às crianças 
maneiras de ver, de sentir e de agir às quais elas não chegariam 
espontaneamente [...] Desde os primeiros anos de vida, são as 
crianças forçadas a comer, beber, dormir em horas regulares; são 
constrangidos a terem hábitos higiênicos, a serem calmas e 
obedientes; mais tarde obrigamo-las a aprender a pensar nos demais, 
a respeitar usos e conveniências, forçamo-las ao trabalho, etc., etc. 
(DURKHEIM, 1987, p.05). 

 

 E neste sentido a escola e seus atores são intermediários deste projeto, e é 

justamente essa a concepção do MESP para a educação e para o papel dos 

professores. Durkheim via na educação uma saída para a crise social, um mecanismo 

de integração social e de manutenção dos valores morais. Nesta perspectiva, 

indivíduos “melhores” proporcionariam uma sociedade melhor, ou seja, a moral 

indicaria aos homens as regras, princípios, máximas e ações prescritos para o agir da 

vida moral dos indivíduos que, ligados como a um organismo social, teriam as diversas 

morais individuais somadas, o que acabaria atribuindo ao todo social superioridade 

sobre os indivíduos, pois, afirma Durkheim (1955, p. 35): “[...] se existe uma moral, um 
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sistema de deveres e obrigações, é mister que a sociedade seja uma pessoa 

qualitativamente distinta das pessoas individuais que compreende e de cuja síntese é 

o resultado”. 

 Desta forma, existe para Durkheim uma moral superior, coletiva e uma 

infinidade de morais particulares. Ao educador assim como ao sacerdote é devida uma 

autoridade legítima que deriva de sua ascendência moral e aos indivíduos em geral 

cabe se moldar e não transformar a sociedade. Quanto à educação, teria, portanto, o 

papel de impor hábitos, valores, crenças, normas e regras que seriam socialmente 

constituídas e independentes da vontade individual, ou seja, a educação seria o motor 

da coerção social que impõe a cada indivíduo a herança social que deve ser 

assimilada e reproduzida. 

A sociedade se especializa em termos de funções que são necessárias à sua 

própria manutenção, o trabalho torna-se mais complexo e gera a necessidade de 

cooperação e a escola deve ficar a cargo de formar os especialistas que esta 

sociedade necessita para o trabalho, fato este definido pelo nosso autor como 

“solidariedade orgânica”, ou seja, indivíduos atrelados a laços sociais estabelecidos 

sobre tudo pela tradição e que de maneira forçosa e desuniforme permitem que as 

nova gerações sejam educadas.  

Neste sentido, das “funções”, estas serão determinadas pelas condições de 

classe à que está inserido o indivíduo ao nascer e estas próprias determinações geram 

consequências para todos aquele que se colocam fora destas regras sociais, aqueles 

que tendem a não se submeter a estas regras sofrem sanções da sociedade. 

 
Se experimento violar as leis do direito, estas reagem contra mim de 
maneira a impedir meu ato se ainda é tempo; com o fim de anulá-lo e 
restabelecê-lo em sua forma normal se já se realizou e é reparável; ou 
então para que eu o expie se não há outra possibilidade de reparação. 
(DURKHEIM, 1987, p.02). 

 

 Para Durkheim, existe uma comunhão entre indivíduo e sociedade e a moral 

age como cimentadora das relações sociais. Neste sentido, a sociedade é uma 

existência exterior, mas que ao mesmo tempo habita nas consciências individuais que, 

ao invocarem o melhor de si, melhorariam também a sociedade.  

 As escolas devem abordar a moral tal como as religiões abordam a existência 

e o sentido de Deus, tornando-a pacificamente aceitável, sem pressão ou medo, 
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através do convencimento. A dificuldade, diz Durkheim, é a de substituir socialmente 

a força impositiva de Deus e da religião por uma moral laica. 

 
Um deus é um poder superior ao homem, que lhe dá ordens, da qual 
o homem depende. Pois bem, a sociedade tem, com relação a cada 
um de nós, a mesma superioridade; e essa superioridade não existiria 
para nós se não a sentíssemos. A sociedade, tal como a divindade, 
ultrapassa infinitamente o indivíduo, tanto no espaço quanto no tempo. 
O indivíduo é, pois, um ponto no infinito social. Está perdido nessa 
imensidão. (DURKHEIM, 2007, p. 68). 

 

Desta forma, o ensino da moral para Durkheim deve ser pauta nas escolas 

desde a mais tenra idade, sendo ensinada de forma objetiva assim como se ensinam 

as demais disciplinas e conteúdos fazendo-as ver, às crianças, como é diferente estar 

só e estar em grupo, fazê-las observar seus comportamentos em grupo e isoladas e 

levando-as, por fim, a concluir que a sociedade tem prevalência sobre os indivíduos, 

sendo esta a condição da civilização e sendo a pátria a mais alta referência de uma 

sociedade altamente organizada: “[...] vocês podem perceber que negar a pátria não 

é apenas suprimir as idéias recebidas, mas é danificar a vida moral em sua própria 

fonte.” (DURKHEIM, 2007, p. 74). 

 Como percebemos nestas poucas linhas acerca do pensamento 

durkheiminiano, para este autor a educação visa dissuadir os indivíduos da crítica do 

sistema social, a negação da luta de classes  e o fomento a ideologia do mérito que 

atribui à educação um caráter funcionalista, ou seja, uma versão pagã da ideologia da 

religião que sustenta o comodismo, o individualismo, o conservadorismo e o ódio a 

tudo o que seja de caráter progressista ou revolucionário ou “de esquerda”, sob a qual 

todos são convocados a cumprir silenciosamente seu papel social. 

 Não parece haver dúvidas sobre a proximidade destas ideias com as 

sustentadas pelo MESP, já que este movimento conservador busca justamente que a 

educação seja a pacificadora social, a cimentadora de uma moral mais ajustada ao 

sistema de exclusão, que é o capitalismo, sendo esta uma moral passiva e obediente, 

comodista e pautada em uma neutralidade e objetividade dos “conteúdos” 

curriculares. 

 

2.3.2 Da categoria da Historicidade  
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O Decreto 119-A datado de 7 de janeiro de 1890 efetiva a separação entre a igreja 

e o Estado referendado posteriormente pela Constituição de 1891, até então o 

catolicismo era a religião oficial do Estado e todas as demais eram proibidas em 

decorrência do art. 5º da Constituição Federal de 1824. 

 Machado de Assis em 1893, dois anos após a promulgação de CF91 em 

crônica41 publicada na Gazeta de Notícias aponta em seu texto referências diretas às 

amistosas relações entre a Igreja Católica e o Estado republicano. Cita ele: 

 

Apesar da separação da Igreja e do Estado, viviam ambos em tal 
concórdia, que antes pareciam casados de ontem, que divorciados 
desta manhã. O esposo dava uma pensão à esposa; a esposa orava 
por ele. Quando se viam, não eram só corteses, eram amigos, falavam 
talvez com saudades do tempo em que viveram juntos, sem, todavia, 
querer tornar a ele. A razão do esposo é um princípio, a da esposa é 
outro princípio. (ASSIS, 1893). 

  

Era um momento conturbado, católicos e evangélicos se enfrentavam e além 

de se enfrentarem entre si, enfrentavam toda e qualquer corrente religiosa que se 

apresentasse e conflitavam até mesmo com os maçons. Durante muito tempo este 

“divórcio” foi impedido de se tornar legitimo e obteve tal êxito justamente por passar a 

batalha para o campo legislativo, fato percebido mais tarde pelos evangélicos, que 

outrora lutavam lado a lado com ateus e maçons, mas que por possuir investimentos 

e discurso persuasivo galgaram forte espaço dentre as cadeiras legislativas. 

 O Escola sem Partido é um movimento atual, contemporâneo de todos nós, 

está posicionado no aqui e no agora e os fatos acima elencados estão no passado, 

na história, e que relações poderíamos encontrar entre a história e o MESP? Eis 

precisamente o que pretendemos demonstram nas linhas que se seguem.  

 Para Althusser foi Marx quem: 

 

fundou uma nova ciência: a ciência da história. Vou ilustrar isso. As 
ciências com as quais somos familiares têm seus alicerces em alguns 
“continentes”. Antes de Marx, dois desses continentes haviam sido 
abertos ao conhecimento científico: o continente da matemática e o 
continente da física. O primeiro pelos gregos (Tales), o segundo por 

 
41 Disponível em: http://machado.mec.gov.br/obra-completa-
lista/item/download/45_ea040963b104e779a661f26690195654 
 

http://machado.mec.gov.br/obra-completa-lista/item/download/45_ea040963b104e779a661f26690195654
http://machado.mec.gov.br/obra-completa-lista/item/download/45_ea040963b104e779a661f26690195654
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Galileu. Marx abriu um terceiro continente ao conhecimento científico: 
o continente da história. (ALTHUSSER, 1971, p.5)42 

 

Karl Marx nos traz uma revolução cientifica, a história, e justamente pela qual 

podemos situar nosso objeto em meio a um cipoal de acontecimentos, todos 

interligados e que vem demonstrar a continuidade de batalhas travadas através de 

diversos eventos. 

 

2.3.2.1 Das disputas ideológicas: da década de 30 ao Escola sem Partido 

 

Até a década de 30 a educação no Brasil visava atender exclusivamente às 

elites e a satisfação dos interesses oligárquicos, o que deixava à margem da educação 

a maioria da população. Surge então, um levantamento social pela educação 

decorrente de campanhas jornalísticas, que colocavam a educação como a salvadora 

da nação “[...] seja pela consciência acrítica de que a superação do analfabetismo 

significa a abertura do país a nível dos países desenvolvidos, seja porque aumentaria 

o “curral eleitoral”” (CURY, 1988, p.18) 

 A escola é agora o meio necessário para formar o cidadão e torná-lo uma força 

produtiva eficiente a fim de atender as novas demandas exigidas pelas novas formas 

de divisão do trabalho, que obrigaram as classes dominantes rotular a educação como 

o caminho para a “[...] mobilidade e ascensão social para as classes populares” 

(CURY, 1988, p.19), fazendo surgir um otimismo pedagógico que se expressa através 

de uma proposta reformista da educação. 

 
A disseminação escolar não basta e nem é adequada sem a 
implantação dos princípios escolanovistas. A escola seria mais 
eficiente, seu espírito científico qualificaria o ensino, a psicologização 
do processo educacional capacitaria o aluno segundo suas 
virtualidades, a administração escolar racionalizaria o processo 
educacional. Enfim, começa a se fazer presente no Brasil a ideia da 
Reconstrução social pela Reconstrução educacional. (CURY, 1988, 
p.19). 

 

 A educação recebe a incumbência da formação de um novo homem e por 

extensão a responsabilidade pela formação de uma nova sociedade, portanto, cabe à 

educação a tarefa de: 

 

 
42 Disponível em: https://docero.com.br/doc/nc00cx1 

https://docero.com.br/doc/nc00cx1
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guiar, conduzir, formar, orientar e ajudar a compreender, e que, nessa 
tarefa, ela tem uma estreita relação com o Estado [...] A meta maior 
era um “povo” que se pretendia brasileiro, ativo, forte, formulador de 
um mercado competitivo no terreno internacional e, sobretudo, ordeiro. 
(MAZZUCO, 2004, p. 13).  

 

 Deste novo momento pelo qual passa a educação surgem diversas propostas 

dos então intitulados “Pioneiros” desta escola nova e que visam mostrar os caminhos 

e as condições necessárias para efetivamente a educação a sociedade. Estes 

reformadores liberais baseavam-se no estímulo das potencialidades do indivíduo e, 

por isso, acreditavam na “competência escolar de estimular as características deste 

por meio da praticidade do conteúdo, e assim contribuir para o desenvolvimento de 

suas aptidões” (CARLOS, 2011). 

 Dentro deste contexto a educação recebe o papel estratégico de propulsora da 

nação e de estimuladora da estruturação nacional, o que é defendido por liberais e 

por católicos, duas tendências que se destacam na discussão da organização da 

escola pública e que cujo cerne dos debates se encontra os confrontos em torno da 

laicidade da educação, da gratuidade, da obrigatoriedade, da promoção do ensino 

religioso e da escola privada, dentre outros. 

 Ambos os movimentos se digladiam na década de 1930 na busca pela 

hegemonia da educação brasileira. E, todas as ideias liberais são vistas como 

ameaças ao poder espiritual da Igreja que, imediatamente, são contestados pelos 

representantes católicos que buscam estigmatizar tais ideias como sendo comunistas 

e a brecha de entrada para o comunismo. 

 Encurralados, os liberais passam para a defesa de seus argumentos e deixam 

de lado a propagação de seus ideais de educação e de nação, e desta forma é que 

posteriormente os católicos estrategicamente conseguem a inserção de grande parte 

de suas propostas na Constituição como, por exemplo, o retorno do ensino religioso 

facultativo nas escolas públicas oficiais. 

 Em 1932, dois anos antes da promulgação da Constituição de 1934, é 

apresentado pelos Pioneiros aquilo que ficou conhecido como o célebre Manifesto dos 

Pioneiros da Escola Nova43 e que imediatamente passa a ser rotulado pelos católicos 

 
43 O "Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova" consolidava a visão de um segmento da elite 
intelectual que, embora com diferentes posições ideológicas, vislumbrava a possibilidade de interferir 
na organização da sociedade brasileira do ponto de vista da educação. Lourenço Filho, um dos 
signatários do Manifesto Redigido por Fernando de Azevedo, o texto foi assinado por 26 intelectuais, 
entre os quais Anísio Teixeira, Afrânio Peixoto, Lourenço Filho, Roquette Pinto, Delgado de Carvalho, 
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como um “documento socialista e comunizante” mas que aquece o clima dos debates 

nas vésperas da constituinte de 1934. 

 O Manifesto expressava uma forte defesa da laicidade do Estado, sendo 

enfático ao afirmar que o ambiente escolar deveria estar acima das disputas e crenças 

religiosas, e, que o educando deveria ter sua personalidade em formação 

integralmente respeitada, alheio a todo sectarismo dogmático e toda pressão 

perturbadora de seitas ou religiões. Porém, na prática o Manifesto não teve nenhuma 

efetividade e os católicos venceram com as determinações impostas pelo Decreto nº 

19.941/31 que foram então reafirmados e ampliados pela CF/34. 

 Diante destes elementos, é possível perceber que se apresentavam duas 

propostas, uma defendida pelos escolanovistas e tida como reformadora e outra 

defendida pelos católicos, reacionária e pleiteando exclusivamente por valores e 

crenças do passado, como desejavam os representantes da oligarquia. 

 Fato curioso daquele momento é que ao lado dos escolanovistas nas lutas da 

década de 1930 estavam os maçons e os evangélicos, que lutavam por mais liberdade 

e respeito, mas que hoje adensam as fileiras antirreformistas, contra a laicidade e a 

reforma educacional. Por isso concordamos com Marilena Chauí quando diz que é 

preciso 

 
compreender a própria origem das relações sociais, de suas 
diferenças temporais, em uma palavra, de encará-las como processos 
históricos. Mas, ainda uma vez, não se trata de tomar a história como 
sucessão de acontecimentos factuais, nem como evolução temporal 
das coisas e dos homens, nem como um progresso de suas idéias e 
realizações, nem como formas sucessivas e cada vez melhores das 
relações sociais. A história não é sucessão de fatos no tempo, não é 
progresso das idéias, mas o modo como homens determinados em 
condições determinadas criam os meios e as formas de sua existência 
social, reproduzem ou transformam essa existência social que é 
econômica, política e cultural.  A história é praxis (no grego, praxis 
significa um modo de agir no qual o agente, sua ação e o produto de 
sua ação são termos intrinsecamente ligados e dependentes uns dos 
outros, não sendo possível separá-los). Nesta perspectiva, a história 
é o real e o real é o movimento incessante pelo qual os homens, em 
condições que nem sempre foram escolhidas por eles, instauram um 
modo de sociabilidade e procuram fixá-lo em instituições determinadas 
(família, condições de trabalho, relações políticas, instituições 
religiosas, tipos de educação, formas de arte, transmissão dos 

 
Hermes Lima e Cecília Meireles. Ao ser lançado, em meio ao processo de reordenação política 
resultante da Revolução de 30, o documento se tornou o marco inaugural do projeto de renovação 
educacional do país. Disponível em: 
http://www.histedbr.fe.unicamp.br/revista/edicoes/22e/doc1_22e.pdf 

http://www.histedbr.fe.unicamp.br/revista/edicoes/22e/doc1_22e.pdf
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costumes, língua, etc.). Além de procurar fixar seu modo de 
sociabilidade através de instituições determinadas, os homens 
produzem idéias ou representações pelas quais procuram explicar e 
compreender sua própria vida individual, social, suas relações com a 
natureza e com o sobrenatural. Essas idéias ou representações, no 
entanto, tenderão a esconder dos homens o modo real como suas 
relações sociais foram produzidas e a origem das formas sociais de 
exploração econômica e de dominação política. Esse ocultamento da 
realidade social chama-se ideologia. (CHAUÍ, 1980, p.08). 

 

A partir da década de 30 aparece através dos Pioneiros uma certa radicalidade 

intelectual, já que estes trabalhavam com propostas para ações que afastassem a 

educação de seus males. Tal radicalidade foi oriunda da modernidade industrial, da 

democracia, do conhecimento científico, disciplina intelectual, da técnica e da 

educação universal, das quais eram herdeiros e que por isso norteavam o ativismo 

combatente das estruturas arcaicas de seu tempo. Atacavam a desordem e a 

ineficiência do sistema educativo nacional e buscavam a organização escolar através 

de um plano geral de bases sólidas. 

O Manifesto tornou-se um símbolo da luta pela escola pública, laica e gratuita 

e da crítica aos sistemas de ensino existentes. O Manifesto propunha “[...] uma política 

nacional de educação, fixada em lei complementar à Constituição Federal, 

delineadora das diretrizes e bases de todos os níveis de ensino que os tempos 

modernos estão a exigir” (ARAUJO; MOTA; BRITO, 2001, p. 20), antecipando assim 

a discussão sobre as diretrizes e bases para a educação fixada através de uma Lei 

(LDB), que viria a ocorrer somente em 1961. 

 
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) é a principal 
legislação educacional brasileira, considerada a Carta Magna da 
Educação. Ela organiza e regulamenta a estrutura e o funcionamento 
do sistema educacional – público e privado – em todo o país com base 
nos princípios e direitos presentes na Constituição Federal. Sua 
legislação é de competência exclusiva da União (Art. 22 da 
Constituição Federal), ou seja, Estados, Distrito Federal e Municípios 
não têm direito a legislar sobre o assunto.44 

 

A primeira Lei de Diretrizes e Bases para a Educação Brasileira, conhecida pela 

sigla LDB, foi promulgada em 1961, pela Lei 4.024, e voltava-se para os três graus de 

ensino: primário, médio e superior. A LDB/61 foi formulada e tramitou dos anos 1947 

 
44 Organização da educação no Brasil. Disponível em: https://www.politize.com.br/organizacao-da-
educacao-no-brasil/ 

https://www.politize.com.br/organizacao-da-educacao-no-brasil/
https://www.politize.com.br/organizacao-da-educacao-no-brasil/
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a 1961 sendo o palco de diversos conflitos de interesses, conforme apresentado por 

Marchelli (2014): 

 
por um lado os liberais escolanovistas que defendiam a escola pública 
e a centralização do processo educativo pela União e, por outro, os 
católicos cujo mote era a escola privada e a não interferência do 
estado nos negócios educacionais”.  
 

Porém, com o fim do governo Vargas em 1945, instalou-se no Brasil um regime 

liberal populista que soube conciliar muito bem os interesses de ambos os grupos em 

conflito.  

 
tanto liberais quanto conservadores foram contemplados em relação 
aos seus desejos historicamente instituídos. O espírito conciliador da 
LDB fincou-se como um sólido pilar na base ideológica que sustentava 
o próprio palco onde se desenrolariam todos os conflitos sociais de 
interesse sobre a educação brasileira. (MARCHELLI, 2014, p. 1486). 

 

A ideologia da época era a de que a LDB/61 ao se unir com a indústria 

acenderia a chama do progresso e da prosperidade ao compilar em si a produção 

intelectual críticas ao antigo sistema e favoráveis às mudanças educacionais, e que 

deveria promover a “[...] formação geral e comum de todos os cidadãos e a 

constituição dos quadros de trabalhadores especializados e de especialistas de toda 

espécie exigidos pela sociedade moderna” (TEIXEIRA, 1969, sp). 

 Mas, ao que parece, os teóricos da LDB/61 equivocaram-se ao avaliar a crise 

da educação brasileira como meramente institucional e que bastava o remédio da Lei 

para sanar todos os males, principalmente aquele que impedia a transposição de 

classes através da superação do dualismo histórico da educação, pois acreditavam 

que a partir do amadurecimento da democracia poder-se-ia constituir um sistema 

único de educação e voltado a todas as classes sociais, fato que não se materializou 

na prática, nem naquele momento e até hoje. 

 Dentro da ordem social instalada na época surge o conflito entre as 

contradições da velha ordem política e a formação da nova classe dominante surgida 

com o processo de industrialização o que coloca em crise o poder político das 

oligarquias e ameaça sua hegemonia. 

 
Com o escolanovismo, o que ocorreu foi que a preocupação política 
em relação à escola refluiu. De uma preocupação em articular a escola 
como um instrumento de participação política, de participação 
democrática, passou-se para o plano técnico-pedagógico. [...]. 
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Passou-se do ‘entusiasmo pela educação’, quando se acreditava que 
a educação poderia ser um instrumento de participação das massas 
no processo político, para o ‘otimismo pedagógico’, em que se 
acreditava que as coisas vão bem e se resolvem no plano interno das 
técnicas pedagógicas. [...]. A Escola Nova vem transferir a 
preocupação dos objetivos e dos conteúdos para os métodos e da 
quantidade para a qualidade. (SAVIANI, 2012, p. 51). 

 

A elite dominante do país, receosa busca na ideia de escola para todos a 

maneira de instrumentalizar a perpetuação de sua hegemonia, ideia essa que vinha 

também dos proletários, já que isso possibilitaria a participação no processo político 

através das eleições. Mas, as contradições dos interesses de classe logo se 

reafirmaram novamente com o preceito de que era necessário reformar a educação, 

promoveu-se o aprimoramento do ensino destinado aos dominantes e o rebaixamento 

do ensino destinado às classes populares. 

A LDB/61 representou por um breve período de tempo a esperança de se 

corrigir os erros pedagógicos cometidos pelas escolas do passado, mas o que se teve 

foi uma Lei promulgada cheia de lacunas e o acesso dos alunos de classes 

subalternas aos níveis educacionais mais elevados até hoje não se tornou uma 

realidade, ficando reservado às classes dominantes o acesso às vagas de melhor 

qualidade do ensino superior, e mesmo hoje a escola pública não é capaz de formar 

seus alunos para que possam competir em pé de igualde nos exames de admissão 

com os alunos formados pelas escolas particulares. 

Os confrontos entre a laicidade e o confessionalismo entre liberais e 

conservadores, ressurgem nos debates da Constituinte de 1988, porém, desta vez os 

religiosos católicos precisaram do apoio e dos votos dos parlamentares evangélicos, 

bancada que vinha historicamente crescendo para justamente se contrapor aos 

católicos.  

 
De início, parecia que os deputados evangélicos iriam repetir a 
tradicional orientação de apoiar o ensino público laico. Mas, logo os 
parlamentares adeptos das duas principais correntes do cristianismo 
perceberam ter mais em comum do que diferenças em posições 
políticas como o controle da natalidade; a condenação do aborto em 
todas as circunstâncias; a preeminência privada das emissoras de 
rádio e TV; e a defesa dos subsídios governamentais a instituições de 
educação e assistência social. Não foi difícil acrescentar o ensino 
religioso a essa lista. Foi assim que a Constituição determinou que “o 
ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina de 
matrícula dos horários normais das escolas públicas de Ensino 
Fundamental” (art. 210, § 1º) (CUNHA, 2018, p.221). 
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 Assim, desta união de católicos e evangélicos surge uma nova Constituição 

que desde seu Preâmbulo exalta a promulgação “Sob a proteção de Deus”, e oferece 

o ensino religioso nas escolas públicas, imunidades tributárias para as igrejas, e 

acabou forjando uma sociedade na qual, hoje, “[...] as regras sobre vida, família, 

autonomia e direitos sexuais e reprodutivos são forjadas em disputas nas quais a 

perspectiva religiosa incide, buscando impor uma determinada visão confessional de 

mundo”  (XIMENES, 2018, p.78). 

 Cooptar o apoio político de dirigentes de instituições religiosas não é uma 

exclusividade das relações constituintes e nem apenas dos declaradamente 

conservadores. Dilma Roussef durante a campanha eleitoral de 2010, quando 

concorria à Presidência da República, buscou o apoio da Igreja Universal do Reino de 

Deus e, ao ser acusada de abortista por seu adversário político nas eleições, emite 

uma Carta Aberta ao Povo de Deus: 

 
na qual se declarou pessoalmente contra o aborto e se comprometeu 
a não tomar iniciativas que alterassem a legislação em vigor. 
Acrescentou que, se eleita, não tomaria medidas que alterassem a 
livre expressão de qualquer religião. Mais do que isso, prometeu um 
governo que tivesse a família como foco principal.  Pelo que se viu em 
seguida, o apoio evangélico, penosamente negociado, não foi 
capitalizado por Dilma. Reeleita por pequena margem de votos nas 
eleições de 2014, ela foi objeto de impeachment negociado justamente 
por Eduardo Cunha, presidente da Câmara e líder evangélico que 
participara da busca de apoio de seus confrades. Quando o 
impedimento foi votado no Congresso, ela nem mesmo teve o apoio 
do bispo Marcelo Crivella, membro de seu ministério. (CUNHA, 2018, 
p.88) 

 

Em 17 de abril de 2016, na Sessão da Câmara dos Deputados, durante a 

votação final nesta Casa de Leis do processo de impeachment de Dilma Rousseff, a 

religião teve mais uma vez lugar de honra na política, onde mesmo sem a pauta da 

sessão possuir nenhuma questão religiosa muitos evocaram sua fé e onde também 

um total de 59 parlamentares pronunciaram a palavra “deus” ao justificar seu voto. 

 Quanto ao Escola sem Partido, é interessante ver que este tem seu 

“nascimento” oficial em 2004, mas é somente em 2014, e em meio a este turbilhão 

político e religioso, que toma corpo e fica grande, exatamente o período em que 

também afloram muitas e muitas denúncias contra o PT, sua associação ao 

comunismo e à corrupção. Eis aí oriundo de todo esse caldo de cultura política que 
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surge o pano de fundo ideal para que o Escola sem Partido se torne de fato um 

“Movimento”. 

 O MESP passa a combater a “doutrinação” nas escolas, porém, todas as 

manifestações aludem a doutrinações de “esquerda”, e mesmo estas “doutrinações 

registradas”, ao se levar em conta um universo escolar de milhares de milhões de 

estudantes e professores, é ínfimo e insignificante os apontamentos em relação ao 

barulho produzido pelos dados. Da mesma forma, colhem casos específicos e até 

reais – pois de fato, existem professores mais entusiastas dos pensamentos de 

esquerda – e tratam isso como uma regra geral, como maioria absoluta e o grande 

inimigo a ser combatido. Na prática, porém, isto não se confirma, pois, a escola parte 

historicamente de uma ideologia conservadora, então, o que o movimento faz é 

apropriar-se a uma parte (a ínfima existência de militância progressista nos pavilhões 

escolares) e tornar isto um discurso para o todo, através do emprego de termos 

ideologicamente carregados como família, pátria, deus, em uma estratégia clara de 

convencimento do senso comum.  

A escola historicamente doutrina moralmente com base em um cristianismo 

dogmático, então o que depreendemos do discurso do Escola sem Partido é um 

discurso velado de ódio, ódio ao PT, e não só ao PT, mas aos avanços sociais 

promovidos por estes governos entre 2003 e 2016, associando-os ao comunismo 

soviético e/ou cubano e deixando de lado toda a razoabilidade ao promover tais 

associações. 

Também impuseram ao debate público, da mesma forma como o ódio às 

esquerdas, as questões morais, dentre as quais se destaca o combate ao que 

chamam de “ideologia de gênero”, que é mais um capítulo da histórica perseguição 

às mulheres. Para o MESP e seus defensores, existem apenas homem e mulher, e o 

papel da mulher deve ser a de se casar com o homem e lhe dar filhos, ou seja, todas 

as outras formas, todas as outras possibilidades humanas na concepção do 

movimento não estão ligadas à verdade bíblica. 

 
Na verdade, muitos “sem partido” são partidários de ensinar que 
nascemos todos de Adão e Eva; homossexualidade é doença e 
pecado (e tem cura!); identidades de gênero é teoria promíscua; e o 
capitalismo é o melhor dos mundos. Enfim, é a velha artimanha da 
direita: já que não convém mudar a realidade, pode-se acobertá-la 
com palavras. E que não se saiba que desigualdade social decorre da 
opressão sistêmica; a riqueza, do empobrecimento alheio; a 
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homofobia, do machismo exacerbado; a leitura fundamentalista da 
Bíblia da miopia que lê o texto fora do contexto (BETTO, 2016, p.63). 

 

 E esse discurso não fica restrito aos protagonistas do Movimento, mas é 

difundido e professado por qualquer um que deseje o apoio da ampla bancada de 

deputados denominada como “BBB”: Boi, Bala e Bíblia, por reunir deputados 

vinculados ao agronegócio, à indústria armamentista e religiosos. Como exemplo 

desse movimento de cooptação podemos citar o discurso de posse na Presidência da 

República de Michel Temer, que disse que pretendia fazer com o Brasil “Um ato 

religioso, um ato de religação de toda a sociedade brasileira com os valores 

fundamentais do nosso país”45. Discurso que foi seguido de uma oração com o Pastor 

Silas Malafaia justificando que foi “Para Deus abençoar o Brasil”. 

 Este também foi o caso de Jair Bolsonaro que declarou:  

 

Não tem essa historinha de Estado laico não [...] a minoria que for 
contra que se mude [...] O Estado é laico, mas seu povo não. Somente 
católicos e evangélicos somam mais de 90% de brasileiros. A religião 
é fator de união dos povos e não pode ser desassociada da família, 
dos bons costumes e da moralidade.”46 

 

 Assim, observa-se entre os idealizadores do MESP e os políticos evangélicos 

um estreito alinhamento ideológico e religioso em que a defesa da família, de deus e 

da pátria é frequentemente apresentada, uma visão compartilhada pelo senso comum 

e que acaba por justificar diversas formas de violência contra as minorias e que 

provocam a intimidação dos educadores a partir de um estado de exceção em que a 

autoridade absoluta dos pais extingue ou visa reduzir a autoridade dos educadores. 

 
Muitas vezes, mesmo os grupos mais progressistas têm receio de 
discutir o status atribuído à unidade familiar, preferindo deslocar a luta 
para a necessidade de pluralizar o entendimento do que é família. 
Claro que que é importante dar a todos que o queiram a possibilidade 
de buscar formar famílias, no formato que desejem, mas ainda 
precisamos dessacralizar a “família”. A família é também um lugar de 
opressão e de violência. A defesa de uma concepção plural de família 
não pode colocar em segundo plano a ideia de que é necessário 
proteger, sempre, os direitos individuais dos seus integrantes. E entre 
estes direitos está o de ter acesso a uma pluralidade de visões de 

 
45 Extra, [Rio de Janeiro], 12 maio 2016. Disponível em: < 
https://extra.globo.com/noticias/brasil/malafaia-faz-oracao-com-temer-apos-discurso-de-posse-para-
deus-abencoar-brasil-19296009.html >. Acesso em: 25 jun 2020 
46 Disponível em:  https://www.moneyreport.com.br/wp-content/uploads/2018/04/0,,EMI245890-
15223,001.html Acesso em: 25 jun 2020 

https://extra.globo.com/noticias/brasil/malafaia-faz-oracao-com-temer-apos-discurso-de-posse-para-deus-abencoar-brasil-19296009.html
https://extra.globo.com/noticias/brasil/malafaia-faz-oracao-com-temer-apos-discurso-de-posse-para-deus-abencoar-brasil-19296009.html
https://www.moneyreport.com.br/wp-content/uploads/2018/04/0,,EMI245890-15223,001.html
https://www.moneyreport.com.br/wp-content/uploads/2018/04/0,,EMI245890-15223,001.html
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mundo, a fim de ampliar a possibilidade de produção autônoma de 
suas próprias ideias. (MIGUEL, 2016, sp) 

 

Segundo Cunha (2009) é a família nuclear, heterossexual e pequeno-burguesa, 

que se consolida como o tipo ideal a ser defendido, e é o modelo que, supostamente, 

seria dotado de todas as positividades, contra toda forma de promiscuidade de outras 

formas ou arranjos familiares. Claro, como ideologia, não se verifica na realidade 

prática qualquer constatação desta natureza.  

 
Em abstrato, a família não existe, ou melhor dizendo, essa categoria 
designa diferentes configurações sociais. A tradição religiosa judaico-
cristã sacramenta a família nuclear, urbana e pequeno-burguesa, 
formada por pai, mãe e filhos, vivendo juntos no mesmo espaço. A 
ideologia da sagrada família (Jesus, Maria e José) se apresenta como 
sendo a normal, o modelo a ser seguido, todas as outras não 
passando de anormalidades. O pai é provedor, é quem se vincula ao 
espaço público mediante o trabalho, e assume filiações diversas como 
políticas e esportivas. O grupo doméstico formado por esse tipo de 
família forma o lar, espaço privado e lugar “natural” da 
mulher/esposa/mãe, que preferencialmente não trabalha fora, 
dedicando-se ao cuidado da casa e dos filhos. Esse grupo vive 
harmoniosamente, num ambiente alegre e bem cuidado, provido de 
meios materiais e laços afetivos capazes de proporcionar-lhe um 
desenvolvimento saudável e, assim, garantir que reproduza esse 
modelo no futuro. (FÁVERO, 2007, p. 122 apud CUNHA, 2016, p. 5). 

 

Ou seja, estigmatizar toda nova proposta educacional de comunista, de imoral, 

de anti-família, anti-igreja, anti-deus e que busca a implantação de uma conduta social 

que leve à degradação da sociedade não é uma novidade e muito menos uma 

exclusividade do MESP, mas uma prática que se segue a cada debate entre 

conservadores e reformadores, entre aqueles que buscam uma nova forma de ver a 

sociedade, a família, a sexualidade a história e a exploração e aqueles que pretendem 

ocultar o passado e a exploração. 

 

 

2.3.3 Da Categoria da Hegemonia 

 

Se há algo totalmente atual e interessante na proposta política esboçada por 

Antônio Gramsci, é justamente o fato de que a construção hegemônica capitalista 

sustenta como uma coluna vertebral a cultura e a educação. Assim, para podermos 

desvelar o que na verdade o Escola sem Partido combate assim como o modelo 

ideológico desejado pelo MESP precisamos perceber que estas ideias se digladiam 
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na luta pela hegemonia na sociedade a fim de se tornar a sustentação do processo 

cultural e educativo. Como recurso para o conhecimento desta categoria, não 

poderíamos, portanto, deixar de nos pautar em Antônio Gramsci, que é o clássico do 

marxismo que mais desenvolveu esta categoria em suas análises. 

Delimitar um quadro preciso que leva em conta os múltiplos usos do conceito 

de "Hegemonia" é uma tarefa que pode muito bem ocupar um número incalculável de 

páginas. 

Nossa intenção busca somente recuperar o sentido que Gramsci lhe atribui. 

Podemos definir o exercício da hegemonia deste modo como sendo o equilíbrio de 

um domínio de classe baseado no consenso e na força. A direção consentida entre 

grupos aliados e a coerção de grupos contrários para o meio do aparato repressivo 

do Estado. 

a supremacia de um grupo social se manifesta de dois modos, como 
"domínio" e como "direção intelectual e moral". Um grupo social 
domina os grupos adversários, que visa a "liquidar" ou a submeter 
inclusive com a força armada, e dirige os grupos afins e aliados. Um 
grupo social pode e, aliás, deve ser dirigente já antes de conquistar o 
poder governamental (esta é uma das condições principais para a 
própria conquista do poder); depois, quando exerce o poder e mesmo 
se o mantém fortemente nas mãos torna-se dominante, mas deve 
continuar a ser também "dirigente" (GRAMSCI, C19, 2002, v.5, p.62-
63) 

 

O termo hegemonia deriva do grego eghesthai, conduzir, guiar, chefiar; ou 

talvez do verbo eghemoneno, que significa conduzir, guiar, preceder e do qual deriva 

estar à frente, comandar, governar. Por hegemonia o grego na antiguidade entendia 

a condução do exército, portanto, trata-se de um termo militar, assim, egemone era o 

condutor, o guia e o comandante do exército. 

Para o pensador sardo, o homem da massa atua de forma prática e sem uma 

clara consciência teórica da sua ação no mundo, podendo perceber inclusive que a 

sua ação esteja em contradição com sua própria consciência teórica. Desta forma, 

Gramsci atribui-lhe uma consciência teórica – implícita na própria ação e responsável 

por unir a todos os homens na transformação prática da realidade – e uma consciência 

contraditória – superficialmente explícita ou verbal, herdada do passado e aceita sem 

crítica, desta forma a: 

 
concepção “verbal” não é inconsequente: ela liga a um grupo social 
determinado, influi sobre a conduta moral, sobre a direção da vontade, 
de uma maneira mais ou menos intensa, que pode até mesmo atingir 
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um ponto no qual a contraditoriedade da consciência não permita 
nenhuma ação, nenhuma escolha e produza um estado de 
passividade moral e política. (GRAMSCI, 1999, p.103). 

 

Esta falta de consciência teórica do mundo força-lhe a aderir à interpretação de 

mundo comum e aceita pelo senso coletivo. Essa aceitação do pensamento comum e 

hegemônico é histórico e historicamente reforçado pelas filosofias tradicionais e a 

religião, ou seja, a concepção de mundo dos intelectuais e a alta cultura. 

 
Estes sistemas influem sobre as massas populares como força política 
externa, como elemento de força coesiva das classes dirigentes, e, 
portanto, como elemento de subordinação a uma hegemonia exterior, 
que limita o pensamento original das massas populares de uma 
maneira negativa, sem influir positivamente sobre elas, como fermento 
vital de transformação interna do que as massas pensam, embrionária 
e caoticamente, sobre o mundo e a vida. Os elementos principais do 
senso comum são fornecidos pelas religiões e, conseqüentemente, a 
relação entre senso comum e religião é muito mais íntima do que a 
relação entre senso comum e sistemas filosóficos dos intelectuais. 
(GRAMSCI,1999, p.115). 

 

Toda cultura atua como forma de expressão de um determinado grupo social, 

que atinge seu ápice de plena hegemonia, simultaneamente ao seu momento 

especulativo ou religioso, tornando-se o pensamento hegemônico uma “fé” ao que 

Gramsci chama de fase hegemônica ou fase de consenso ativo (GRAMSCI, 1999). 

Esta dominação ideológica ou hegemonia se traduz através da cultura pela qual 

cimenta a dominação, escondendo a luta de classes e constituindo um “bloco 

intelectual e moral”. Por ela há uma adesão espontânea da visão de mundo e 

sociedade da classe dominante, desde seus valores e compromissos morais, sua 

maneira de viver e de pensar, costumes, religião e princípios políticos. Através de um 

emaranhado de concepções difundidas e propagadas tanto na esfera pública quanto 

privada e nos quais as instituições educacionais, especialmente a escola, teriam a 

função basal de selecionar dentro desta mesma cultura e suas possibilidades “o 

passado” e “a tradição” a serem repassados às novas gerações.  

Este fato opera como forma de perpetuação do pensamento e da conduta mais 

conveniente à classe dominante, destacando significados e práticas úteis para a 

preservação do status quo e ignorando todos aqueles axiomas que possam 

contradizê-los, homogeneizando o tecido social a “sua” forma (burguesa, dominante) 

de conceber o mundo e estabelecendo desta maneira o senso comum da sociedade.  
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A cultura estaria assim constituída, através de formas ideológicas pelas quais 

os homens tomam consciência dos conflitos e da realidade social. Neste sentido, o 

caráter político da cultura constituiria a chave de sua interpretação da realidade e a 

hegemonia seria a cultura difundida em uma sociedade de classes.  

 
A novidade gramsciana consiste em considerar que o conceito de 
hegemonia inclui o de cultura como processo social global que 
constitui a 'visão de mundo' de uma sociedade e de uma época, e o 
conceito de ideologia como sistema de representações, normas, e 
valores da classe dominante que ocultam sua particularidade numa 
universalidade abstrata. Todavia, o conceito de hegemonia ultrapassa 
aqueles dois conceitos: ultrapassa o de cultura porque indaga sobre 
as relações de poder e alcança a origem do fenômeno da obediência 
e da subordinação; ultrapassa o conceito de ideologia porque envolve 
todo o processo social vivo percebendo-o como práxis, isto é, as 
representações, as normas e os valores são práticas sociais e se 
organizam como e através de práticas sociais dominantes e 
determinadas. Pode-se dizer que, para Gramsci, a hegemonia é a 
cultura numa sociedade de classes (CHAUÍ, 1986, p.21). 

 

Apenas o confronto de hegemonias torna possível a compreensão crítica de si 

mesmo e isto só é possível através de um longo e difícil processo de criação de 

intelectuais ligados dialeticamente à massa e especializados na ligação teoria-prática 

organizando-a em busca de sua própria hegemonia. 

 
A compreensão crítica de si mesmo é obtida, portanto, através de uma 
luta de “hegemonias” políticas, de direções contrastantes, primeiro no 
campo da ética, depois no da política, atingindo, finalmente, uma 
elaboração superior da própria concepção do real. A consciência de 
fazer parte de uma determinada força hegemônica (isto é, a 
consciência política) é a primeira fase de uma ulterior e progressiva 
autoconsciência, na qual teoria e prática finalmente se unificam. 
Portanto, também a unidade de teoria e prática não é um dado de fato 
mecânico, mas um devir histórico, que tem a sua fase elementar e 
primitiva no sentimento de “distinção”, de “separação”, de 
independência quase instintiva, e progride até a aquisição real e 
completa de uma concepção do mundo coerente e unitária. É por isso 
que se deve chamar a atenção para o fato de que o desenvolvimento 
político do conceito de hegemonia representa, para além do progresso 
político-prático, um grande progresso filosófico, já que implica e supõe 
necessariamente uma unidade intelectual e uma ética adequada a 
uma concepção do real que superou o senso comum e tornou-se 
crítica, mesmo que dentro de limites ainda restritos. (GRAMSCI, 1999, 
p.103-104). 
 

Trata-se de um duro processo de formação cultural de filósofos das massas, 

condutores, organizadores e dirigentes, “[...] um estrato de pessoas especializadas na 

elaboração conceitual e filosófica” (GRAMSCI, 1999, p. 104), que através de uma 
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filosofia da práxis formularia o repertório teórico e prático dialeticamente 

desenvolvendo a ciência política útil e necessária aos dominados.  

 
Desta forma, chega-se também à igualdade ou equação entre “filosofia 
e política”, entre pensamento e ação, ou seja, a uma filosofia da práxis. 
Tudo é política, inclusive a filosofia ou as filosofias, e a única “filosofia” 
é a história em ato, ou seja, a própria vida. (GRAMSCI, 1999, p.246). 
 

A filosofia da práxis distingue-se das demais filosofias pois, estas buscam de 

várias formas conciliar interesses opostos e contraditórios. Em sentido contrário, como 

afirma o pensador italiano, a filosofia da práxis: 

 
não tende a resolver pacificamente as contradições existentes na 
história e na sociedade, ou, melhor, ela é a própria teoria de tais 
contradições; não é o instrumento de governo de grupos dominantes 
para obter o consentimento e exercer a hegemonia sobre as classes 
subalternas; é a expressão destas classes subalternas, que querem 
educar a si mesmas na arte de governo e que têm interesse em 
conhecer todas as verdades, inclusive as desagradáveis, e em evitar 
os enganos (impossíveis) da classe superior e, ainda mais, de si 
mesmas. (GRAMSCI, 1999, p.388). 
 

Neste sentido, a própria crítica das ideologias afirma a decrepitude dos 

conjuntos das superestruturas na medida em que tendem a esconder a realidade, ou 

seja, a luta e a contradição, propagadoras de meras ilusões, engano imposto aos 

governados e engano desejado e consciente dos governantes.  

Tais fatos devem ser combatidos e revelados como ferramentas de dominação, 

dentro do contexto de luta política com a única finalidade de tornar os governados 

intelectualmente independentes dos governantes. Para isso serve a escola, para 

proporcionar através da práxis uma formação capaz fornecer ao educando elementos 

pelos quais possa identificar-se enquanto ser social, um espaço aberto, propício, 

fecundo ao debate e capaz de formar o cidadão para o debate, para a discussão e 

para a identificação dos princípios que deseja respeitar, um espaço que prepare o 

indivíduo para a participação social e política, atrelado a valores humanos e 

universais, de respeito às diferenças e de combate a todas as formas de opressão, 

inclusive religiosas. 

A luta política não deve dar-se apenas na chamada grande política (dimensão 

universal ou global que envolve a sociedade em seu conjunto) mas, também e 

principalmente nos espaços moleculares dos movimentos sociais e da educação, esta 

seria a luta contra-hegemônica com vistas a promover a utopia da emancipação 
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humana para constituir novas relações sociais, tendo a educação como eixo 

transversal. 

Nesse sentido, as contribuições de Antônio Gramsci constituem uma base 

incontornável para se atualizar uma pedagogia libertadora; pensar que a construção 

contra-hegemônica tem como eixo central a implantação de um novo vínculo 

pedagógico dentro de todos os espaços educacionais, escolares e não escolares, 

pois, para Gramsci a pedagogia não se restringia apenas às instituições escolares 

clássicas, mas também atravessava todo o conjunto da sociedade. Trata-se de 

estabelecer uma ligação necessária entre o saber e o sentir a fim de ser construir um 

sujeito contra-hegemônico. 

 

2.3.3.1 Escola, Deus e Religião: uma simbiose hegemônica a partir de uma 

explicação mítica do mundo 

 

A Escola historicamente é conservadora e doutrina moralmente com base em 

um cristianismo dogmático e patriarcal. Estado e igreja possuem elos históricos pelos 

quais promovem certa simbiose, fazendo com que o sistema dominante navegue rumo 

à sua perpetuação. Ao professarem uma política e um modo de governar 

fundamentado nos preceitos divinos, suprem a necessidade das massas por uma 

interpretação da vontade divina, a necessidade de determinada forma de 

racionalidade do mundo e da vida, fornecendo os quadros gerais para a atividade 

prática real. Esta matriz cristã, em especial de matriz evangélica, que move o MESP, 

parte da utilização massiva de um discurso que se liga a este deus e seus desígnios, 

uma poderosa ferramenta na condução das massas e que ele (deus) solidifica, 

cimenta e une as vozes dos oprimidos na adesão e no consenso de uma ideologia 

dominante e exploradora. Assim, falemos um pouco d’ele. 

Para Feuerbach (2007, p.212), o homem necessita de uma crença que o 

transcenda a fim de justificar sua vida no mundo material. Feuerbach sugere que o 

homem inventou Deus, e que, logo, Deus seria o espelho do Homem, a fim de 

racionalizar sua existência e sua materialidade, sendo este deus consequência estrita 

da necessidade humana, que diante de uma natureza dura e implacável, procura fora 

de si esta explicação, fora da natureza, em deus. 
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Marx afirma que a religião é o ópio do povo47, e, portanto, nesta perspectiva 

também o homem inventou Deus, inventou-lhe ainda um culto e estabeleceu 

comportamentos adequados ao atendimento da Sua vontade. Tais comportamentos 

foram catalogados como adequados e inadequados e representariam em cada 

momento histórico, a vontade desse deus. Distinguindo-se desta perspectiva, para o 

marxismo toda a realidade, tudo o que acontece no plano real, visível às pessoas, 

incluindo a religião, a moral, a política e a educação só podem ser explicados a partir 

de uma matriz material e social que é exatamente a forma como os bens são 

produzidos em uma determinada sociedade e em um determinado período da história, 

em outras palavras, são as forças de produção e as relações de produção a causa 

última do divino.  

Sendo assim, para entendermos a sociedade e a invocação de deus e seus 

desígnios nesta sociedade precisamos partir de uma análise que vá além da religião 

ou da teologia, vá além de “seus” discursos, além de “sua” doutrina ou de “sua” teoria 

a respeito de deus. 

Sendo a nossa sociedade uma sociedade capitalista e, portanto, uma 

sociedade dividida em classes, existe uma divisão entre proprietários dos meios de 

produção e não proprietários dos meios de produção. Neste sentido, a compreensão 

de todos os fenômenos sociais como direito, como a moral ou como a educação, 

depende do entendimento de como os bens materiais são produzidos, ou seja, da 

relação entre proprietários e não proprietários dos meios de produção, burgueses e 

proletários. 

Para os burgueses o objetivo último é aumentar o seu lucro através da máxima 

extração da mais-valia, todas mediações desenvolvidas pelo capitalismo foram formas 

de aperfeiçoamento da extração da mais-valia48. Já os proletários buscam aumentar 

a renda da venda da força de trabalho e a diminuição da jornada de trabalho. 

Burgueses e proletários se relacionam conflituosamente, tem apetites excludentes, e 

assim burgueses e proletários se enfrentam em uma luta de classes e, como 

 
47 “A miséria religiosa constitui ao mesmo tempo a expressão da miséria real e o protesto contra a 
miséria real. A religião é o suspiro da criatura oprimida, o ânimo de um mundo sem coração, assim 
como o espírito de estados de coisas embrutecidos. Ela é o ópio do povo.” (MARX, 2010, p.134) 
48 “O desenvolvimento da força produtiva do trabalho no interior da produção capitalista visa encurtar a 
parte da jornada de trabalho que o trabalhador tem de trabalhar para si mesmo precisamente para 
prolongar a parte da jornada de trabalho durante a qual ele pode trabalhar gratuitamente para o 
capitalista. Em que medida esse resultado também pode ser obtido sem o barateamento das 
mercadorias será mostrado nos métodos particulares de produção do mais-valor.” (MARX, 2013, p.492) 
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explicaremos a seguir, pode-se dizer que um dos resultados desta luta é a forma 

religiosa, e uma das consequências é como esta age no conformismo social da classe 

trabalhadora. 

O burguês explora o trabalho do proletário, detém as condições materiais de 

venda da força de trabalho, e ao proletário só resta sucumbir às condições impostas 

pelo burguês ou tentar recobrar alguma dignidade através a resistência de classe. 

Organizando-se, sindicalizando-se, conscientizando-se, educando-se, politizando-se 

a fim de subverter o sistema burguês e a dominação, portanto a luta de classes é uma 

tentativa de cessar a dominação de classe.  

Para se contrapor à possibilidade de subversão, o burguês desenvolve 

mecanismos de defesa, mecanismos que defendam sua maneira de interpretar a vida 

e o mundo das coisas, lança mão de uma série de subterfúgios a fim de evitar a 

organização de classe dos proletários e evitar a alteração do status quo. Estes 

mecanismos ocupam-se da coerção e o consenso, sendo ambos aparelhados 

ideologicamente nas instituições estatais, como a justiça, a polícia, a Igreja, a escola 

entre outros. 

Mas não é a força a chave de uma dominação eficiente. O consenso é a 

ferramenta mais valiosa de um sistema de dominação, a burguesia controla o 

proletariado não porque detém a polícia, a justiça, o governo, o exército etc., até 

porque o uso reiterado da força e da violência acabaria por gerar uma revolta instintiva 

do dominado, então, não é pela força ou a violência que se propaga a submissão, a 

docilidade e a ordem a todo o sistema produtivo. Para cada confronto no qual os 

proletários revoltam-se contra o sistema de dominação, tem-se décadas de submissão 

sem revolta, e isto é um claro sinal de que o proletariado se incorpora ao sistema.  

Ante a este pensamento de que Estado, escola e religião participam de uma 

mesma base de formação do trabalhador dócil e servil e que a fé é constante e 

rotineiramente uma necessidade educativa pautada pelos dominadores, é que 

acreditamos que a religião contribui para que as pessoas suportem a vida que lhes 

toca, para que as pessoas não se insurjam contra as discrepâncias materiais 

evidentes, para que milhares de miseráveis não se rebelem contra uns poucos 

privilegiados.  

Assim, a ideia ou o pensamento hegemônico de uma sociedade é reforçado 

reiteradamente pelos mecanismos de coerção e consenso disponíveis e aparelhados 
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pela classe dominante. O MESP através de todas as suas exposições, seu discurso e 

suas intenções atua frente a disputa pela hegemonia na educação, valendo-se da 

coerção, através de seu projeto de Lei com vistas a coibir a atuação docente em 

sentido emancipatório, e pelo consenso, trabalhando com o reforço das 

representações conservadoras e reacionárias já existentes na sociedade, como, por 

exemplo, a ideia de família heteropatriarcal e do “homem de bem”, contra a 

doutrinação de esquerda que, dizem, impera nas escolas.  

O caráter reacionário do MESP fica evidente no ódio ao comunismo, às 

religiões de matriz africana e às questões de gênero e sexualidade, pautando-se em 

um discurso perigoso sob o qual só existe homem e mulher, através de uma leitura 

evangélica, dogmática e conservadora da bíblia aplicada a educação. 

 

2.3.4 Da categoria Contrarreforma49 

 

Os termos “reforma” e “contrarreforma” surgem a partir do movimento intitulado 

“Reforma Protestante”. De maneira muito sintética, podemos explicar este movimento 

como o resultado da oposição entre duas realidades e duas formas de pensar que 

envolvem questões a priori de caráter espiritual, mas também econômicos, políticos e 

da vida social. O movimento se gesta na Europa a partir dos séculos XIV a XVI com o 

movimento Devotio moderna50, que realiza uma crítica à forma como a igreja conduzia 

a religião. 

O personagem que ganhou maior notoriedade na reforma protestante foi 

Martinho Lutero, que a partir de suas noventa e cinco teses relacionou os defeitos da 

igreja católica. Segundo Lutero o ideal cristão havia se perdido e isto devido a conduta 

dos sacerdotes, a acumulação de riquezas e a busca por benefícios terrenos. Lutero 

refutou a autoridade do papa e da hierarquia eclesiástica e promoveu a livre 

interpretação da bíblia. 

Desta forma nasce o protestantismo, que paulatinamente se desenvolve e 

passa a intervir em muitos aspectos da sociedade, desde a economia até os aspectos 

 
49 Contrarreforma Neoliberal, restituição do privatismo, das formas mitificadas e a obediência do 
trabalho – um retorno ao Século XVII 
50 A Devotio Moderna nasceu segundo Delumeau no século XIV. O movimento apregoava a meditação 
pessoal sobre a vida de Cristo, bem como a tentativa de imitação da vida de Jesus.[...] movimento que 
impulsionou a Reforma Católica. Cf. DELUMEAU, Jean. El Catolicismo de Lutero a Voltaire, trad. Miguel 
Candel, Barcelona: Labor, 1973, pp. 3-6; https://pt.scribd.com/doc/266399207/254222362-Jean-
Delumeau-El-Catolicismo-de-Lutero-a-Voltaire-pdf 

https://pt.scribd.com/doc/266399207/254222362-Jean-Delumeau-El-Catolicismo-de-Lutero-a-Voltaire-pdf
https://pt.scribd.com/doc/266399207/254222362-Jean-Delumeau-El-Catolicismo-de-Lutero-a-Voltaire-pdf
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morais. Talvez nem mesmo Lutero tenha previsto o alcance de sua reforma, pois 

basicamente tentou uma reforma do ponto de vista religioso, porém seu separatismo 

foi aproveitado pela nobreza alemã que, ao perceber os benefícios políticos e 

econômicos de sua crítica, passa a se desvincular do centralismo romano. 

Ante o sofrimento, crises econômicas e medos, os homens e mulheres desta 

época encontraram na figura de Lutero, homem de caráter forte e grande conhecedor 

das escrituras sagradas, um refúgio, que este soube bem aproveitar atraindo tanto as 

massas como a aristocracia alemã. 

Como contraponto às reformas e o crescimento do movimento de Lutero surge 

a reforma do catolicismo, a qual decorre de uma sucessão de processos e mudanças 

que visavam melhorar a imagem da igreja católica, seu âmbito institucional e o 

esclarecimento dos dogmas de ordem teológica. Deu-se início à expansão missioneira 

militante e à formação da companhia de jesus a qual se fundamentou especificamente 

sob a educação.  

O principal objetivo da Companhia de Jesus era promover e defender a fé 

católica através do “ensino” como meio de formar bons cristãos e para isto 

desenvolveram um projeto pedagógico original batizado de Ratio Studiorum a partir 

da qual se fundamentam a concepção filosófica e pedagógica da educação jesuítica. 

Antônio Gramsci, grande teórico e pensador Sardenho ao subsumir o termo 

“contrarreforma” o faz na maioria das vezes reportando-se ao movimento pelo qual a 

igreja católica reagiu contra a reforma protestante e busca extrair-lhe características 

que permitam abstrai-lo para outros contextos históricos. 

Coutinho (2012) observa que Gramsci, ao referir-se ao humanismo fala deste 

como uma “contra-reforma antecipada” deixando claro que o termo pode ser estendido 

a outros fenômenos históricos que não a reforma protestante. 

 
Assim, não lhe agrada [a Arezio] que Toffanin considere todo o 
humanismo como fiel ao cristianismo, embora reconheça que até os 
céticos ostentavam religiosidade. A verdade é que se tratou do 
primeiro fenômeno “clerical” no sentido moderno, uma Contra-reforma 
por antecipação (de resto, era Contra-reforma em relação à época 
comunal). Eles se opunham à ruptura do universalismo medieval e 
feudal que estava implícita nas Comunas e que foi sufocada no 
nascedouro, etc. (GRAMSCI, 2001, p. 157).  
 

Noutro ponto Coutinho (2012, p. 120) nos aponta que Gramsci, ao caracterizar 

as utopias como reações “modernas” e “populares” à Contra-reforma, apresenta as 
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restaurações como seu traço definidor: “A Contra-reforma [...] de resto, como todas as 

restaurações, não foi um bloco homogêneo, mas uma combinação substancial, se não 

formal, entre o velho e o novo”. (GRAMSCI, 2002, p. 143).  

Ou seja, a contrarreforma age na verdade como uma pura e simples 

restauração que busca por fim convergir a partir desta ação uma “combinação entre o 

velho e o novo”, porém a contrarreforma não se define como tal ao passo que não se 

coloca como movimento “restaurador” mas busca apresentar-se também como uma 

“reforma” tal como já identificado por Gramsci (2007, p. 90). 

 
Os católicos (e especialmente os jesuítas, que são mais cuidadosos e 
consequentes inclusive na terminologia) não querem admitir que o 
Concílio de Trento tenha apenas reagido ao luteranismo e a todo o 
conjunto das tendências protestantes, mas sustentam que se tratou de 
uma “Reforma católica” autônoma, positiva, que se teria verificado em 
qualquer caso. A pesquisa da história destes termos tem um 
significado cultural não desprezível. 
 

Na conjuntura em que vivemos, as classes trabalhadoras e suas formas de 

organização têm sido obrigadas a se pôr na defensiva: suas expressões sindicais e 

político-partidárias vêm sofrendo forte ataque das forças do capital, aliado a isto as 

ideias socialistas tem tido sua atração diminuída frente a uma habilidosa propaganda 

ideológica. Neste contexto, a luta de classes não se trava mais em nome da conquista 

de novos direitos, mas na defesa daqueles já conquistados no passado (COUTINHO, 

2012). 

As reformas pelas quais o país passa atualmente – reforma da previdência, 

reforma da legislação trabalhista, reformas educacionais, privatizações – visam pura 

e simplesmente perpetuar uma sociedade pautada na selvageria da lei do livre 

mercado, por isso seu caráter reacionário. 

 
Lembremos que Gramsci nos adverte, como vimos antes, para o fato 
de que “[...] as restaurações [não são] um bloco homogêneo, mas uma 
combinação substancial, se não formal, entre o velho e o novo” 
(GRAMSCI, 2002, p.143, grifo meu). O que caracteriza um processo 
de contra-reforma não é assim a completa ausência do novo, mas a 
enorme preponderância da conservação (ou mesmo da restauração) 
em face das eventuais e tímidas novidades.  (COUTINHO, 2012, p. 
123). 
 

Diante desta conjuntura de reformas, o MESP se apresenta como um agente 

de transformação, que se daria pela reforma no modelo de exercício da docência, por 

meio da qual poderíamos recuperar a “qualidade” perdida da educação, promover 
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avanços e ainda alinhar a moral escolar com a da família, e, ainda e de brinde, 

combater o comunismo e a corrupção que tomaram conta do país e das salas de aula. 

Logo após o golpe parlamentar de 2016, buscou-se implementar uma forte 

agenda neoliberal intitulada “Uma ponte para o Futuro”, proposta pelo ainda então 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, hoje simplesmente MDB, que 

governava o Brasil com Michel Temer. O MEC naquele momento encontrava-se sob 

o comando de reformadores empresariais, focados na meritocracia, na 

responsabilidade e na privatização. Buscavam os reformistas um alinhamento aos 

organismos internacionais através da implementação de padrões de qualidade das 

avaliações internacionais como o PISA, da OCDE51. 

Com a ascensão de Jair Bolsonaro à Presidência da República os reformadores 

empresariais tiveram seu espaço e posições chave dentro do MEC ameaçados pelos 

reformadores do Escola sem Partido, o que mostra claramente a força do Movimento 

na condução da educação sob o governo Bolsonaro. 

Reacionários e com uma visão que é ao mesmo tempo antiglobalização e 

subserviente ao imperialismo dos Estados Unidos da América do Norte, passaram a 

deixar para segundo plano o peso das avaliações internacionais, já que a prioridade 

era acabar com a “doutrinação ideológica” nas escolas e universidades. Se com os 

reformistas empresariais a escola era atacada por seu desperdício e ineficiência agora 

ela é também atacada por ser espaço de doutrinação e propagação dos ideários 

comunistas, imorais e anticristãos.  

E este discurso promulgado por Bolsonaro e o MESP contra a “doutrinação 

ideológica esquerdista” nas escolas, contra o “marxismo cultural” e contra a “ideologia 

de gênero” não é apenas “cortina de fumaça”, como pode parecer para alguns. Esse 

discurso busca, ao que tudo indica, realmente romper com qualquer perspectiva 

educativa da escolarização. 

 
Se para os reformadores empresariais a escola tinha que manter 
elementos de formação geral – que seriam objetos das avaliações 
padronizadas -, embora no esquema da dualidade e da separação 
entre formação geral e formação para o trabalho, com Bolsonaro e o 
“Escola sem Partido” qualquer tipo de formação geral para além da 
alfabetização e o ensino de matemática básica é vista com 

 
51 O Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), tradução de Programme for 
International Student Assessment, é um estudo comparativo internacional, realizado a cada três anos 
pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
http://portal.inep.gov.br/pisa 

http://portal.inep.gov.br/pisa
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desconfiança, como sendo o espaço da doutrinação esquerdista. Não 
é à toa que o “Escola sem Partido” insiste na ideia de que “o professor 
não é educador”, já que a escola deveria ter uma dimensão 
estritamente técnica-profissionalizante e não educativa. Qualquer 
pretensão de educar por parte dos professores será imediatamente 
denunciada como doutrinação ideológica, é claro que somente quando 
for uma “doutrinação” que contraria a doutrina e a ideologia oficial do 
governo. (SALA, 2019, p. 03). 
 

 A defesa é a de que a educação cabe à família e cogitam inclusive a 

implantação do modelo de homeschooling52, que tem tido receptividade em certos 

grupos conservadores e tem agravado cada vez mais o alijamento de toda dimensão 

educativa. Trava-se uma batalha ideológica por um projeto de escola articulado a um 

projeto de sociedade, uma separação real entre o Homo Faber e o Homo Sapiens, ou 

seja, a radical separação entre o trabalho manual e o trabalho intelectual. 

 

2.3.4.1 Olavismo e a lunatização do Poder 

  

Analisamos agora mais uma faceta da contrarreforma. Ao se analisar o perfil dos 

Deputados que assinaram o Projeto de Lei 246/2019 percebe-se que existe um perfil 

comum: cada um à sua maneira ou declara-se liberal, ou conservador, ou ambos, ou 

aluno de Olavo de Carvalho, religioso, pró-família etc. Percebemos que no Brasil 

parece haver uma espécie de déficit do pensamento liberal e do pensamento 

conservador e, apesar de havermos tido no decurso da história pessoas notáveis no 

campo conservador e que tinham por característica pensar o Brasil a partir dos 

fracassos dos processos de individualização, da dificuldade de se separar o público 

do privado, e da crônica ambiguidade da institucionalização dos processos políticos e 

sociais brasileiros, os “pensadores” atuais se veem esvaziados de conteúdos e 

argumentos que proponham uma defesa digna de sua convicção.  

 Os legisladores favoráveis a uma Escola sem Partido acabam levando este 

debate ideológico para fora daquilo que poderíamos chamar de intelectualidade 

acadêmica. Dentro desta lacuna, deste déficit do pensamento conservador e liberal 

 
52 Homeschooling (chamado também de Educação domiciliar ou ensino doméstico. A prática teve início 
no Brasil nos anos 1990. Na última pesquisa realizada pelo grupo, em 2016, o número de famílias 
adeptas era de 3,2 mil. Hoje, o Brasil não possui regulamentação sobre Educação domiciliar. Por isso, 
quem deseja ensinar os filhos em casa precisa recorrer à justiça para obter autorização, sem a certeza 
de que irá obtê-la. O cenário, no entanto, deverá mudar nos próximos meses. Isso porque o Governo 
de Jair Bolsonaro (PSL) colocou o tema prioritário em seus 100 primeiros dias de gestão. 
https://novaescola.org.br/conteudo/15636/homeschooling-14-perguntas-e-respostas 

https://novaescola.org.br/conteudo/15636/homeschooling-14-perguntas-e-respostas
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no Brasil ganha lugar de destaque sendo até chamado por seus seguidores de 

“mestre” o escritor, youtuber e obcecado anti-comunista Olavo de Carvalho. 

Olavo além de divulgar suas “teses”, tem opiniões bastante peculiares sobre a 

política, a sociedade e o mundo, dentre as quais escolhemos para citar a sua 

declaração em entrevista à folha de São Paulo na qual afirma que: "Quanto mais 

educação sexual, mais putaria nas escolas. No fim, está ensinando criancinha a dar a 

bunda, chupar pica, espremer peitinho da outra em público"53. Em um de seus livros 

escreve sobre outra das frentes de ataque do movimento conservador:  

 
Vocês conhecem alguém que tenha sido alfabetizado pelo método 
Paulo Freire? Algumas dessas raras criaturas, se é que existem, 
chegou a demonstrar competência em qualquer área de atividade 
técnica, científica, artística ou humanística? Nem precisa responder. 
Todo mundo já sabe que, pelo critério de ‘pelos frutos o conhecereis’, 
o célebre Paulo Freire é um ilustre desconhecido”54.  

 

“Mestre” Olavo acredita que os problemas educacionais do Brasil sejam 

decorrentes das políticas educacionais de “esquerda” e pauta por uma agenda 

educacional que imponha os valores do catolicismo tradicional e do pensamento 

conservador, liberal na economia e conservador nos valores. 

Segundo a Wikipedia55 Olavo Luiz Pimentel de Carvalho apesar de não possuir 

formação universitária autoproclamou-se filósofo e jornalista, e seria também 

ideólogo, ensaísta, influenciador digital e astrólogo, um representante do 

conservadorismo no Brasil mas, que vive nos Estados Unidos, o guru56 de Jair 

Bolsonaro e o responsável pelo surgimento da “nova direita” brasileira pela qual é 

reverenciado como “oráculo” ou “professor” e possui estreita ligação ideológica com 

os apoiadores do movimento escola sem partido. 

O “guru” de Jair Bolsonaro ministra seminários sobre filosofia na Internet, 

seminários como os que a Deputada Caroline Toni gaba-se ser aluna, e é autor de 

livros como “O mínimo que você precisa saber para não ser um idiota” (Editora 

 
53 Disponível em: https://www.brasil247.com/blog/olavo-de-carvalho-o-senhor-dos-absurdos-filosoficos 
Acesso em 13 jul 2020. 
54 Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2015/07/22/politica/1437521284_073825.html Acesso 
em: 13 jul 2020 
55 Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Olavo_de_Carvalho Acesso em 13 jul 2020 
56 Para o pesquisador Benjamin Teitelbaum, da Universidade do Colorado, nos Estados Unidos, Olavo 
de Carvalho Guru de Bolsonaro e Steve Bannon Guru de Trump, compartilham da mesma "obscura 
doutrina esotérica" conforme aponta em estudo. Disponível em: 
https://apublica.org/2020/06/pesquisador-americano-analisa-doutrina-ideologica-que-une-gurus-de-
governos-do-brasil-eua-e-russia/ 

https://www.brasil247.com/blog/olavo-de-carvalho-o-senhor-dos-absurdos-filosoficos
https://brasil.elpais.com/brasil/2015/07/22/politica/1437521284_073825.html
https://pt.wikipedia.org/wiki/Olavo_de_Carvalho
https://apublica.org/2020/06/pesquisador-americano-analisa-doutrina-ideologica-que-une-gurus-de-governos-do-brasil-eua-e-russia/
https://apublica.org/2020/06/pesquisador-americano-analisa-doutrina-ideologica-que-une-gurus-de-governos-do-brasil-eua-e-russia/
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Record) no qual critica a atuação de Paulo Freire sobre a educação brasileira. Apesar 

de ter publicado obras sobre filosofia, de Aristóteles a Schopenhauer, Olavo é 

conhecido mesmo por seus vídeos, nos quais promove ataques pessoais a pessoas 

públicas e que em meio a palavrões e insultos e com uma linguagem chula ataca os 

governos do PT, a esquerda e o comunismo, defende o Estado mínimo e condena o 

ativismo em nome das minorias. 

 Sobre a nova cara da direita brasileira, aquela que Olavo de Carvalho se gaba 

de ter “tirado do armário”, ao analisarmos seus representantes eleitos em nível federal 

e que participaram da proposição do Projeto de Lei 246/2019, podemos identificar que 

dos 22 autores da proposição, 21 possuem graduação de nível superior, sendo que 

destes, 8 são formados em Direito; 17 dos nossos legisladores declaram-se 

conservadores e 13 declaram-se também religiosos, sendo que destes religiosos sete 

atuam também como evangelizadores. Destes mesmos propositores, 18 ingressaram 

em seu primeiro mandato de nível federal através das eleições de 2018, apenas 03 

estão em segundo mandato e em terceiro mandato apenas 01. 

 Podemos perceber que a direita conservadora e reacionária brasileira é uma 

direita elitista, jovem, de classe média e que busca emplacar pautas conservadoras 

que contrariam a típica rebeldia da juventude e que neste momento, devido a boa 

aceitação das urnas, chamam para si a incumbência de serem porta-vozes dos 

ditames pró-família, anticorrupção e redução do estado. Além de defender pautas 

relacionadas ao fomento do agronegócio e da liberação das armas, têm como 

elemento de luta parlamentar a educação e as questões de gênero, utilizando-se de 

um discurso retrógrado, racista, fascista, misógino, homofóbico, usufruindo do 

prestígio de Olavo de Carvalho.  

 Eleitos pelo povo, são defensores de uma reforma educativa que tem no seu 

núcleo discursivo a retomada da qualidade educacional, a recomposição nos trilhos 

da educação nacional, mas, na verdade, agem somente como mediadores de um 

movimento de contrarreforma, antipopular, contra a diversidade, contra a equidade e 

contra a igualdade. 

 Desta forma, o MESP pode ser muito bem interpretado como um movimento 

de contrarreforma educacional, já que traz em seu bojo elementos do passado, 

pleiteando uma volta a valores, que, de fato, nunca foram verdadeiros, mas que 

repousam em uma vala ideológica da pior qualidade. 
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3. DAS CATEGORIAS DE CONTEÚDO DO MOVIMENTO ESCOLA SEM 
PARTIDO 

 

A importância das categorias de análise já tratamos anteriormente em tomo próprio 

no Capítulo 2 deste trabalho e como dito, derivam do próprio objeto, porém, existem 

previamente, digo, já foram criadas por algum outro pensador e não mais 

retornaremos a elas sob pena de sermos redundantes. Já as categorias que se 

seguem, assim como as categorias macro identificadas no capítulo anterior, também 

só poderiam ser derivadas de nosso objeto, porém, agora lançamos um olhar mais 

clínico ou stricto junto à “coisa estudada” identificando categorias menos amplas a 

partir dos dados que temos decorrentes da analise anterior. Ou seja, damos agora um 

passo a mais, para dentro do nosso objeto a fim de defini-lo mais precisamente a fim 

de os dados possar nos trazer informações únicas e referentes ao próprio objeto.  

 Se antes as categorias já vinham com definição prévia, e nos eram lançadas 

pelo objeto e conformadas dentro dos conceitos e definições e depois retornavam ao 

objeto proporcionando-nos uma análise, neste momento, o próprio objeto de certa 

forma nos solicita esta analise para que possamos de forma clara classificar nossos 

dados, eis o porquê de chamarmo-las de categorias de conteúdo.  

 Dentro do Movimento Escola sem Partido, as categorias do Direito, da 

Legalidade, do Impacto Pedagógico, da Relação família, escola e a questão de gênero 

e da Laicidade seriam, portanto, as categorias necessárias para que pudéssemos 

apresentar nesta obra o mínimo necessário para que o leitor possa ter a compreensão 

daquilo que identificamos em nosso objeto. 

 

3.1  Do Direito 

 

O Movimento Escola sem Partido nos apresenta interpretação muito particular 

das Leis em que se pauta. A hermenêutica jurídica57 nos apresenta os desafios de 

interpretar o Direito, neste trabalho nos pautamos por uma hermenêutica que 

chamamos de hermenêutica da diversidade, pela qual acreditamos poder interpretar 

o Direito com um viés mais humano. Isto significa dizer que devemos ir além do que 

 
57 A hermenêutica jurídica se entende, aqui, em seu aspecto mais amplo, no sentido de seu emprego 

na produção mesma do Direito, desde a interpretação dos fatos a serem transformados em norma 
jurídica pelo legislador, até a interpretação dos julgadores para aplicá-la aos casos concretos em lide. 
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expressa e letra fria da Lei. A isto chamamos de ativismo judiciário, onde a partir do 

qual, cabe ao operador do Direito ponderar sobre as escolhas feitas pelo legislador 

respeitando suas fronteiras procedimentais e substitutivas. 

 

o ativismo judicial, até aqui, tem sido parte da solução, e não do 
problema. Mas ele é um antibiótico poderoso, cujo uso deve ser 
eventual e controlado. Em dose excessiva, há risco de se morrer da 
cura. A expansão do Judiciário não deve desviar a atenção da real 
disfunção que aflige a democracia brasileira: a crise de 
representatividade, legitimidade e funcionalidade do Poder Legislativo. 
Precisamos de reforma política. E essa não pode ser feita por juízes. 
(BARROSO, 2008, sp).58 

 

Nossa sociedade aporta em si uma variedade de pessoas que em suas 

singularidades diferem-se por suas próprias idiossincrasias, ou seja, não é possível 

em uma sociedade tão diversificada determinarmos um único sentido a ser seguido, 

uma determinação absoluta de um fazer ou não fazer e para, e para isto, faz-se 

necessário romper com o monopólio conservador da interpretação e da aplicação das 

Leis. 

No passado e até muito pouco tempo atrás uma velha máxima era ainda 

seguida e continua - mesmo sem mais possibilidade de aplica - sendo verbalizada por 

diversos setores ligados ao reacionarismo burguês: “in claris non fit interpretativo ou  

in claris cessat interpretativo” diante da clareza da lei, cessa a interpretação, porém, 

este formalismo positivista foi superado, já é ponto pacífico entre os operadores do 

Direito que a norma pode ter valor mais amplo e profundo que não advém de suas 

palavras, desta forma, torna-se mister a sua interpretação. 

Disto isto fica claro que atualmente o a norma é que deve se adaptar à realidade 

efetiva e não a realidade adaptar-se à norma, isto com vistas ao melhor interesse 

social, logicamente que, também, lançando mão de mecanismos que possibilitem 

garantias contra possíveis abusos ou aplicações arbitrarias. Por conta desta 

 
58 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2008-dez-

22/judicializacao_ativismo_legitimidade_democratica?pagina=11 
 

https://www.conjur.com.br/2008-dez-22/judicializacao_ativismo_legitimidade_democratica?pagina=11
https://www.conjur.com.br/2008-dez-22/judicializacao_ativismo_legitimidade_democratica?pagina=11


90 
 

possibilidade de divergência interpretativa é que surgem regras que se chocam ou se 

embaralham.  

No mesmo sentido, França (1988, p. 22): 

 

Quando se fala em hermenêutica ou interpretação, advirta-se que elas 
não se podem restringir tão-somente aos estreitos termos da lei, pois 
conhecidas são as suas limitações para bem exprimir o direito, o que, 
aliás, acontece com a generalidade das formas de que o direito se 
reveste. Desse modo, é ao direito que a lei exprime que se devem 
endereçar tanto a hermenêutica como a interpretação, num esforço de 
alcançar aquilo que, por vezes, não logra o legislador manifestar com 
a necessária clareza e segurança. 

 

Ao que Coelho (2003, p. 35-38) complementa: 

 

O Direito é um fenômeno cultural. Como objeto do conhecimento, não 
se apresenta inerte frente ao observador, estático, de valor neutro, 
como é próprio dos objetos dos fenômenos ditos naturais, mas sim em 
um ir e vir ininterrupto entre sua materialidade e sua vivência. 

  

Disto isto, os autores deste trabalho bem como vários outros intérpretes das 

normas e inclusive procuradores da república e o próprio STF possuem uma visão 

diametralmente divergente ao que os seguidores e os idealizadores do Movimento 

Escola sem Partido sugerem em suas interpretações a qual passamos agora a 

analisar. 

 

3.1.1 Base jurídica do Movimento Escola sem Partido 

 

O MESP propõe como ferramenta coercitiva para implementação de seu ponto 

de vista projetos de Lei que são distribuídos como modelos através de seu sítio para 

legisladores de Municípios, Estados e Câmara Federal. O projeto de preponderante 

relevância e foco de nossos estudos está situado no âmbito Federal, trata-se do 

Projeto de Lei nº 246/2019, cuja autoria é assinada pelos deputados Bia Kicis - 

PSL/DF, Chris Tonietto - PSL/RJ, Carla Zambelli - PSL/SP, Caroline de Toni - PSL/SC, 
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Gurgel - PSL/RJ, Carlos Jordy - PSL/RJ, Aline Sleutjes - PSL/PR, Luiz Philippe de 

Orleans e Bragança - PSL/SP, Léo Motta - PSL/MG, Alê Silva - PSL/MG, Coronel 

Armando - PSL/SC, Alexis Fonteyne - NOVO/SP, Kim Kataguiri - DEM/SP, Paulo 

Eduardo Martins - PSC/PR, Sóstenes Cavalcante - DEM/RJ, Filipe Barros - PSL/PR, 

Julian Lemos - PSL/PB, Alan Rick - DEM/AC, Pr. Marco Feliciano - PODE/SP, Enéias 

Reis - PSL/MG, Joice Hasselmann - PSL/SP, Nelson Barbudo - PSL/MT e fora 

apresentado em 04 de fevereiro de 2019. 

O aludido projeto de Lei pretende instituir em âmbito nacional o “Programa 

Escola sem Partido”, fundamentando-se segundo sua própria redação e explicitado 

desde seu Art. 1º nos seguintes artigos: 

 

• Art. 23, inciso I, da Constituição Federal 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

 

• Art. 24, inciso XV e § 1º, da Constituição Federal 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

XV - proteção à infância e à juventude; 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

 

• Art. 227, caput, da Constituição Federal 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

 

Em seu Artigo 9º o projeto de Lei define sua aplicação: 

 



92 
 

Art. 9º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber: 
I – às políticas e planos educacionais; 
II – aos conteúdos curriculares; 
III – aos projetos pedagógicos das escolas; 
IV – aos materiais didáticos e paradidáticos; 
V – às avaliações para o ingresso no ensino superior; 
VI – às provas de concurso para ingresso na carreira docente; 
VII – às instituições de ensino superior, respeitado o disposto no art. 
207 da Constituição Federal 

 

Ao traçarmos o delineamento legislativo da proposição que visa instituir o 

“Escola sem Partido” em âmbito nacional, contrapondo o alegado no referido projeto 

de Lei em relação ao real teor contido nos artigos que ora diz basear-se, percebe-se 

que este mira impor sob forma de Lei uma série de restrições à atividade docente 

suprimindo-a ou até invalidando-a através de uma clara replicação deturpada de Leis 

vigentes bem como por inovações legislativas que trazem em seu bojo afirmações 

pejorativas sobre os professores e a atividade docente. 

 Alunos, professores e pais, todos estão diretamente relacionados e atingidos 

pelo referido projeto, que busca retomar à força um modelo de ensino tradicional, no 

qual o aluno é tido como uma tabula rasa, alinhado verticalmente ao professor ou, 

como mencionado por Mizukami59 (1996, p.7-15), ao identificar as abordagens de 

ensino um modelo tradicional que: 

 

não se fundamenta implícita ou explicitamente em teorias empíricas 
validadas, mas numa prática educativa e na sua transmissão através 
dos anos. [...] O adulto, na concepção tradicional, é considerado como 
um homem acabado, "pronto" e o aluno um "adulto em miniatura", que 
precisa ser atualizado. O ensino, em todas as suas formas, nessa 
abordagem, será centrado no Professor. [...] o aluno apenas executa 
prescrições que lhes são fixadas por autoridades exteriores. [...] A 
realidade é algo que será transmitido ao indivíduo principalmente pelo 
processo de educação formal, além de outras agências, tais como 
família, igreja. [...] Há aqui preocupação com o passado, como modelo 
a ser imitado e como lição para o futuro. [...] Atribui-se ao sujeito um 
papel insignificante na elaboração e aquisição do conhecimento. Ao 
indivíduo que está "adquirindo" conhecimento compete memorizar 
definições, enunciados de leis, sínteses e resumos que lhes são 
oferecidos no processo de educação formal a partir de um esquema 
atomístico. [...] A abordagem tradicional é caracterizada pela 
concepção de educação como um produto, já que os modelos a serem 
alcançados estão pré-estabelecidos, daí ausência de ênfase no 
processo. Trata-se, pois, da transmissão de ideias selecionadas e 
organizadas logicamente. Este tipo de concepção de educação é 

 
59 Disponível em: https://interdisciplinarmackenzie.files.wordpress.com/2015/02/livro-ensino-as-

abordagens-do-processo-mizukami.pdf 

https://interdisciplinarmackenzie.files.wordpress.com/2015/02/livro-ensino-as-abordagens-do-processo-mizukami.pdf
https://interdisciplinarmackenzie.files.wordpress.com/2015/02/livro-ensino-as-abordagens-do-processo-mizukami.pdf
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encontrado em vários momentos da história, permanecendo 
atualmente sobre diferentes formas. [...] A relação professor-aluno é 
vertical,  sendo que um dos polos (o professor) detém o poder 
decisório quanto à metodologia, conteúdo, avaliação, forma de 
interação na aula, etc. [...] O professor já traz o conteúdo pronto e o 
aluno se limita, passivamente a escutá-lo. [...] a reprodução dos 
conteúdos feitos pelo aluno, de forma automática e sem variações, na 
maioria das vezes, é considerada como um poderoso e suficiente 
indicador de que houve aprendizagem [...] são reprimidos 
frequentemente os elementos da vida emocional afetiva por se julgar 
impeditivos de uma boa e útil direção do trabalho de ensino. 
 
 

Em nossas análises identificamos 12 itens pelos quais o MESP busca justifica-

se e o faz especialmente sob a prerrogativa de estar imbuído da proteção dos direitos 

e liberdades fundamentais dos estudantes e de seus pais ou responsáveis. Estas 

justificativas que buscaremos agora analisar. 

Como primeiro ponto o MESP alega estar pautado no Art. 5º, VI, da 

Constituição Federal e sobre o artigo salienta que “A liberdade de consciência e de 

crença – assegurada pelo art. 5º, VI, da Constituição Federal – compreende o direito 

do estudante a que o seu conhecimento da realidade não seja manipulado, para fins 

políticos e ideológicos, pela ação dos seus professores.” Porém, o real teor do artigo 

preconiza: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; (Constituição 
Federal, 1988) 

 

Ou seja, o ESP nos apresenta a liberdade de consciência e de crença que sob 

sua ótica refere-se a que é direito do estudante não ter manipulado seu conhecimento 

da realidade, quer para fins políticos, quer para fins ideológicos pela ação de seus 

professores, fundamentando-se para tanto no Art. 5º, VI, da Constituição Federal de 

1988. Porém, tal artigo da CF88 traz uma confusão semântica, já que a Constituição 

traz em seu artigo 5º o fundamento da laicidade e o respeito à liberdade de crença em 

sua prática individual e coletiva, já que ao legislar sobre a liberdade de consciência e 

de crença o legislador constituinte buscou garantir seu livre exercício, bem como a 
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proteção dos locais de culto e não a privação de conhecimento e informações 

educativas sob o pretexto da  proteção de tal liberdade, o que acarretaria na 

impossibilidade da escola apresentar conteúdos em desconformidade com os dogmas 

religiosos e as crenças dos estudantes e seus pais e que diante da pluralidade do 

ambiente escolar terminaria por invalidar a possibilidade educativa. 

Sobre a liberdade de ensinar novamente diz pauta-se na Constituição Federal, 

especificamente em seu Art. 206, II. O movimento expõe que: 

 

Liberdade de ensinar – assegurada pelo art. 206, II, da Constituição 
Federal – não se confunde com liberdade de expressão; não existe 
liberdade de expressão no exercício estrito da atividade docente, sob 
pena de ser anulada a liberdade de consciência e de crença dos 
estudantes que formam, em sala de aula, uma audiência cativa. 
(Senado Federal, PL 246/2019, p.5) 

 

Porém, o que realmente apresenta o texto constitucional é: 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

 

Busca-se novamente a Constituição Federal de 1988 a fim de justificar-se 

através do seu Art. 206, II, que afirma que o professor tem a liberdade de ensinar e 

que esta liberdade não se confunde com a liberdade de expressão, sendo que a 

mesma inexiste no exercício da função docente, uma vez que tal liberdade acarretaria 

na supressão da liberdade de consciência e de crença do estudante, já que este 

compõe uma audiência “cativa” do professor. O Projeto de Lei suprime ainda o 

restante do texto constitucional que na íntegra expressa que o ensino será ministrado 

com base em princípios dentre eles, o inciso II do Art. 206, no qual se estabelece a: 

“liberdade de aprender, ensinar, pesquisar, divulgar o pensamento, a arte e o saber”. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é igualmente deturpado nas 

justificativas do Movimento Escola sem Partido. Os itens 3 e 4 de nossa análise 

mostram que o MESP ao utilizar-se do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 

a fim de justificar suas ideias, busca elementos nos artigos 5º e 53º deste Estatuto.  

O Art. 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) anuncia: 
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Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais. 
 

Do qual o MESP depreende que os estudantes que se encontram em tal 

situação, estão sendo manipulados e explorados politicamente, o que ofende o art. 5º 

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), segundo o qual “nenhuma criança ou 

adolescente será objeto de qualquer forma de exploração”.  

E o Art. 53º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que: 

 

A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

 

Para o qual o MESP dá a seguinte interpretação: A doutrinação infringe, 

também, o disposto no art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que garante 

aos estudantes “o direito de ser respeitado por seus educadores”. Com efeito, um 

professor que deseja transformar seus alunos em réplicas ideológicas de si mesmo 

evidentemente não os está respeitando. 

Sobre estes dois artigos percebemos que através de um texto ideológico e 

repleto de acusações de cunho generalista, o MESP afirma que os estudantes se 

encontram doutrinados, manipulados e explorados politicamente, uma vez que os 

professores buscam transformar os estudantes em réplicas ideológicas de si mesmos. 

Desta forma, seguem os propositores do projeto de Lei deturpando artigos de Lei já 

em uso a fim de, através de uma replicação desfalcada, alterar o entendimento do 

assunto, pois o argumento proposto pelo MESP difere-se sumariamente daquilo que 

realmente é expresso pelo Estatuto.  

 O Movimento é criativo e apela até mesmo à esfera do direito administrativo, 

ao aporta-se Art. 117, V, da Lei nº 8.112/1991 usando-o como ferramenta intimidatória. 

Sobre o referido Artigo afirma que se trata de uma norma tradicional no Direito 

Administrativo brasileiro, presente na legislação de diversos Estados e Municípios, 

estabelece que é vedado ao servidor público “promover manifestação de apreço ou 

desapreço no recinto da repartição”.  Assim, o movimento considera o ato de educar 

os alunos em temas diversos aos aprovados pela cartilha do Escola sem Partido uma 
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manifestação de apreço do professor frente a esta ou aquela corrente teórica 

divergente. Sendo que na verdade o Artigo traz apenas que:  

 

Art. 117.  Ao servidor é proibido:  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 
repartição; 

 

Percebe-se a clara distorção de sentido atribuída intencionalmente à 

interpretação do artigo que traz simplesmente que cabe ao servidor seguir suas 

funções de maneira isonômica.  

Há ainda o apelo dos idealizadores do projeto de Lei à Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos o que novamente se repete em forma de distorção da 

realidade, pois como lê-se no texto original da referida Convenção: 

 

Artigo 12.  Liberdade de consciência e de religião 

4.      Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus 
filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja 
acorde com suas próprias convicções 

 

Depreendemos deste texto que a Convenção visa assegurar o direito que os 

pais têm de educar seus filhos de acordo com a religião que melhor lhes parecer, mas 

esta não é uma incumbência da escola e nem do Estado, mas sim da família a partir 

do seu direito. A prerrogativa da laicidade, no entanto, garante que à escola levar 

conteúdos científicos que possam vir a divergir daqueles concebidos pela família, 

cabendo, portanto, à família discutir com seus filhos e pupilos de maneira a inculcar-

lhes conhecimentos divergentes daqueles cientificamente aceitos e propagados pela 

escola. Porém no que tange a interpretação do Escola sem Partido, o entendimento 

que possuem seria dizer que: 

 

No que tange à educação religiosa e moral, a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, vigente no Brasil, já assegura aos pais “o 
direito a que seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e 
moral que esteja acorde com suas próprias convicções.” Trata-se, 
apenas, de fazer com que esse direito dos pais – sem o qual eles não 
poderiam cumprir o dever constitucional de criar e educar seus filhos 
menores (CF, art. 229) – seja respeitado dentro das escolas. 
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O que a nosso ver revela uma clara discrepância hermenêutica naquilo que 

seria o dever da escola e o dever da família e ainda o dever do Estado no tocante a 

educação religiosa, para o qual usar como reforço necessário o Art. 229, II, da 

Constituição Federal no qual lê-se que “Os pais têm o dever de assistir, criar e educar 

os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 

velhice, carência ou enfermidade.” A fim de alegar que estariam impossibilitados de 

cumprir integralmente seu “dever constitucional” caso a escola não acatasse sua 

reinvindicação. 

Mas o movimento vai além, e imbuídos em reforçar esse “dever” dos pais de 

cobrar do Estado a educação segundo os moldes da família (entendendo-se aqui 

como família: a cristã, hétero, branca e patriarcal), aporta-se mais uma vez no Art. 5º, 

VI, da Constituição Federal e agora também no Art. 19 sob os quais alega que: 

 

Um Estado que se define como laico – e que, portanto, deve manter 
uma posição de neutralidade em relação a todas as religiões – não 
pode usar o sistema de ensino para promover valores que sejam hostis 
à moralidade dessa ou daquela religião. 

Permitir que o governo de turno ou seus agentes utilizem o sistema de 
ensino para promover uma determinada moralidade é dar-lhes o 
direito de vilipendiar e destruir, indiretamente, a crença religiosa dos 
estudantes, o que ofende os artigos 5º, VI, e 19, I, da Constituição 
Federal. 

 

Quando na verdade a integra do Art. 19º, I, da Constituição Federal traz apenas 

que 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 

 

Quando o ESP procura afirmar que não é concebível o sistema de ensino 

promover valores hostis à moralidade religiosa, ou, conforme a letra do Projeto de Lei, 

que: “O sistema de ensino para promover uma determinada moralidade é dar-lhes o 

direito de vilipendiar e destruir, indiretamente, a crença religiosa dos estudantes”. Tal 
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retórica se justifica através de uma retomada ao Art. 5º. VI da CF88, acoplando-o com 

o Art. 19, I. da referida Carta o que busca intencionalmente turvar o entendimento. 

Trata-se de um completo disparate tal afirmação, pois, equivale dizer que o adepto 

portanto, da crença divergente, seria equivalente a um inimigo, e a sua existência um 

perigo.  

Entendemos que, a escola, ao deixar de promover o ensino religioso, ou 

promover-lhe de forma laica - com a correta condução da ementa disciplinar para que 

o aluno tenha disponibilizado a si o conhecimento sobre as múltiplas e diversas 

religiões existentes (algo impossível a nosso ver) - essa apresentação ao educando 

da existência de crenças e religiões divergentes das suas ou de seus pais de forma 

alguma poderia ser atribuída como vilipêndio ou destruição indireta de sua crença. 

 Em se tratando de diretrizes para a educação o referido projeto do MESP se 

apresenta como estando em “perfeita sintonia” com o Art. 2º da Lei 9394/96 – LDB, 

justificando-se como uma ferramenta adicional que recoloca a educação no caminho 

da cidadania, quando mais uma vez suprime e altera o sentido do real tom daquilo 

que fora proposto na LDB. Sob este tema o MESP advoga que “O projeto que ora se 

apresenta está em perfeita sintonia com o art. 2º da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, que prescreve, entre as finalidades da educação, o preparo do 

educando para o exercício da cidadania.” Sendo que o que se pode observar no Art. 

2º da LDB/96 é que “A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 

princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o 

pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.” Fato que por si só já carrega em si mais uma vez a 

deturpação como prerrogativa para a defesa de seus ideais. 

 A gravação das aulas é para o Escola sem Partido uma importante ferramenta 

pois trabalha em duas frentes, uma que possibilita a produção de material que serve 

tanto para embasar suas teses quanto como objeto de uso em processos judiciais, 

mas que, tem ainda a função de servir de elemento de mobilização ao colocar seus 

adeptos em uma verdadeira “caça às bruxas”, mas ainda tem um terceiro e importante 

elemento, senão o mais importante, serve como ferramenta de terror, pois, hoje até 

mesmo os professores mais progressistas vivem temerosos a respeito de má 

interpretação de suas falas, montagens, e até mesmo o simples processo judicial ou 

administrativo o que já acarretaria em sérios contratempos ao educador. 
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 Sobre este tema o MESP alega que: 

 

O projeto reconhece também o direito dos estudantes e dos pais de 
gravar as aulas, caso a escola não o faça ou não disponibilize as 
gravações. Trata-se de direito que decorre do art. 206, VII, da 
Constituição ‒ que assegura, entre os princípios com base nos quais 
o ensino será ministrado, a “garantia de padrão de qualidade” ‒ o que 
implica necessariamente, para os pais, o direito de conhecer e avaliar 
a qualidade dos serviços prestados pelas escolas ‒; e do art. 53, 
parágrafo único, do ECA, que reconhece aos pais o direito de ter 
ciência do processo pedagógico vivenciado por seus filhos. (BRASIL, 
PL 246/219, 2019, p.06) 

 

Como vimos na citação acima, o argumento utilizado pelo MESP para justificar 

a gravação das aulas, pauta-se no Art. 206, VII da CF88 e também o Art. 53º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), leiamo-los:  

 

Art. 206, VII, da Constituição Federal 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

 

E ainda se lê no Art. 53º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – 

Parágrafo Único que: 

 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do 
processo pedagógico, bem como participar da definição das propostas 
educacionais. 

 

Sobre o Art. 206 da CF88, trata-se de uma interpretação quase surreal, uma 

vez que o referido artigo propõe a regra que garante um padrão de qualidade como 

princípio de ensino, porém que, além de depender de inúmeros outros fatores que o 

antecedem como qualidade das escolas, materiais, salários, número de funcionários 

e vagas etc. O MESP busca na verdade fundamentação para a gravação das aulas 

por parte de pais e alunos, cujo objetivo real é o de constranger, ameaçar e produzir 

material de processo. Em seguida utiliza-se também do Art. 53º do ECA para reforçar 
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o argumento, salientando que os pais tem o direito a ter ciência do processo 

pedagógico, fato realmente proposto pelo Estatuto e que ainda é complementado no 

original por “bem como participar da definição das propostas educacionais”, o que a 

nosso ver, trata da participação de pais e responsáveis nas reuniões e deliberações 

escolares, algo que tem sido ao longo do tempo cobrado da escola e pela escola, 

segundo o princípio constitucional da gestão democrática.  

 Quando em suas justificativas o Projeto de Lei desenvolvido pelo Escola sem 

Partido busca complementar o disposto no art. 1º da Lei nº 7.398/1985 aponta a nosso 

ver a uma aberração jurídica. O projeto explicita a proibição de atividades político-

partidárias por parte dos grêmios estudantis, visando a impedir o risco de 

instrumentalização dessas entidades por partidos políticos. E acrescentam que, tendo 

em vista que os grêmios estudantis desenvolvem suas atividades no espaço escolar, 

a proibição também atende ao princípio constitucional da impessoalidade. 

 O Art. 1º da Lei nº 7.398/1985 traz em seu texto que: 

 

Art. 1º - Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º 
graus fica assegurada a organização de Estudantes como entidades 
autônomas representativas dos interesses dos estudantes 
secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas 
esportivas e sociais. 

 

Desta forma, quando procura “complementar” o Art. 1º da Lei 7.398/1985, que 

garante aos estudantes a organização estudantil em entidades autônomas 

representativas de seus interesses, como os Grêmios Estudantis. A 

“complementação” visa impedir que os Grêmios se envolvam em atividades das quais 

participem ativistas político-partidários, porém, como professores, sindicatos e 

diversos outros órgãos do espaço estudantil e acadêmico são vistos automaticamente 

como ligados a partidos políticos, automaticamente os Grêmios estariam impedidos 

de prestar apoio às manifestações e greves em geral, invalidando a luta e a educação 

política de base. 

 Por fim, relacionado em nossos estudos relacionados às justificativas do PL 

Escola sem Partido o mesmo afirma ainda estar pautado no Art. 23, I da CF88 e 

também no Art. 70 do Estatuto da Criança e do Adolescente e sobre este ponto 

defende: 



101 
 

 

Ao aprovar a presente proposição, esta Casa estará atuando no 
sentido de “zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas” dentro das escolas e universidades, como 
determina o art. 23, I, da Constituição; e no de “prevenir a ocorrência 
de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente”, 
como prescreve o art. 70 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

  

Os Artigos que se refere a justificativa do projeto do movimento apresentam em 

sua norma que: 

 

Art. 23, I, da Constituição Federal 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

 

 E no Art. 70 do Estatuto da Criança e do Adolescente ainda lemos que: “Art. 

70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 

criança e do adolescente.” 

Seus idealizadores advertem que a aprovação do referido projeto é na verdade 

zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições democráticas, 

reportando-se em seguida novamente ao ECA, em seu Art.70 justificando que são, 

seus idealizadores, movidos pela necessidade do agir a fim de “prevenir” a ocorrência 

de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

 Tendo por fim, tecido considerações de todos estes pontos, fica claro a nosso 

ver que o PL 246/2019 busca a todo custo justificar-se a partir da distorção de artigos 

de Leis, visando tão somente distorcer os fatos a fim de confundir a sociedade de que 

se está reafirmando aquilo que já está previsto em Lei, mas que na verdade, removido 

o véu do engodo busca sancionar uma Lei que iria (ou irá) restringir profundamente a 

atividade docente bem como, diante da impossibilidade da neutralidade, ou tornar a 

escola o lugar de um partido só ou tornar os professores resistentes em alvos de uma 

verdadeira inquisição ideológica. 

 

3.2 Da categoria da Legalidade: A Inconstitucionalidade do Projeto no Direito 
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A Suprema Corte Brasileira tem declarado a inconstitucionalidade do referido 

projeto de Lei e caçado projetos já convertidos em Lei em diversas câmaras 

municipais e estaduais. Escola não é catequese, escola não é lugar de se impor linha 

de pensamento religioso. Somos um Estado Democrático de Direito Laico sob o qual 

a profissão de fé compete ao foro íntimo. 

Para o cidadão comum, a proliferação de projetos similares ao Escola sem 

Partido que visam explicitamente embaraçar a atividade docente e reduzir o universo 

cultural do aluno é indicativo de que algo grave está acontecendo, quando recebe a 

informação ela vem carregada por uma carga emotiva muito forte, espiritualmente 

apelativa que toca o âmago de seu senso comum e para a qual é compelido a confiar 

e a combater a favor. 

Porém, em vertente oposta temos os procuradores, os tribunais e acima de 

todos o Supremo Tribunal Federal, o Supremo guardião da Constituição Federal e que 

tem barrado as iniciativas do Escola sem Partido em tramite ou já aprovadas como o 

caso da Lei estadual 7.800/2016, que institui o programa Escola Livre – baseado na 

proposta Escola sem Partido no Estado de Alagoas, declarada60 dramaticamente 

inconstitucional, seja materialmente ou seja na forma material ao invadir competência 

da União. 

 A advocacia Geral da União, cuja atribuição é a curatela da Lei é quem vem 

ajuizando ações de inconstitucionalidade. Não cercear do aluno o direito ao 

conhecimento, seja da natureza que for - respeitados os limites - esse conhecimento 

deve ser entregue seja ele de caráter ideológico, político, cultural, credo e até mesmo 

sobre gênero e sexualidade. 

 

3.2.1 Os deveres dos professores segundo o Movimento Escola sem Partido 

 
60 Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para declarar 
inconstitucional a integralidade da Lei nº 7.800/2016 do Estado de Alagoas, nos termos do voto do Relator, 
vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pelo amicus curiae Sindicato Nacional dos Servidores Federais da 
Educação Básica, Profissional e Tecnológica – SINASEFE, o Dr. José Luis Wagner; pelo amicus curiae Associação 
dos Docentes da Universidade de Brasília – ADUNB, a Dra. Loussia Penha Musse Felix; pelo amicus curiae União 
Nacional dos Estudantes – UNE, a Dra. Thais Silva Bernardes; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 
pelos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Transgêneros e Intersexuais, o Dr. 
Rafael dos Santos Kirchhoff e a Dra. Lígia Ziggiotti de Oliveira; pelo amicus curiae Associação Escola Sem Partido, 
o Dr. Miguel Francisco Urbano Nagib; e, pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas Evangélicos – 
ANAJURE, a Dra. Raíssa Paula Martins. Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro 
Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 14.8.2020 a 21.8.2020. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991079 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991079
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O MESP criou, a fim de orientar alunos e professores, um protótipo de cartaz 

que o PL 246/2019 – se aprovado – torna Lei que seja afixado nas salas de aula e de 

professores:  

 
Art. 5º As instituições de educação básica afixarão nas salas de aula 
e nas salas dos professores cartazes com o conteúdo previsto no 
anexo desta Lei, com, no mínimo, 420 milímetros de largura por 594 
milímetros de altura e fonte com tamanho compatível com as 
dimensões adotadas. 
Parágrafo único. Nas instituições de educação infantil, os cartazes 
referidos no caput serão afixados somente nas salas dos professores. 

 

E em forma de anexo o próprio Projeto de Lei traz os seis “deveres” do 

professor que deverão estar expressos nos cartazes dispostos nas salas de aula de 

todo o Brasil, sendo eles: 

 

1 – O Professor não se aproveitará da audiência cativa dos alunos 
para promover os seus próprios interesses, opiniões, concepções ou 
preferências ideológicas, religiosas, morais, políticas e partidárias. 
2 – O Professor não favorecerá nem prejudicará ou constrangerá os 
alunos em razão de suas convicções políticas, ideológicas, morais ou 
religiosas, ou da falta delas. 
3 – O Professor não fará propaganda político-partidária em sala de 
aula nem incitará seus alunos a participar de manifestações, atos 
públicos e passeatas. 
4 – Ao tratar de questões políticas, socioculturais e econômicas, o 
professor apresentará aos alunos, de forma justa – isto é, com a 
mesma profundidade e seriedade –, as principais versões, teorias, 
opiniões e perspectivas concorrentes a respeito da matéria. 
5 – O Professor respeitará o direito dos pais dos alunos a que seus 
filhos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com 
suas próprias convicções. 
6 – O Professor não permitirá que os direitos assegurados nos itens 
anteriores sejam violados pela ação de estudantes ou terceiros, dentro 
da sala de aula. 

 

Segundo Miguel Nagib, em seu artigo61 publicado no site Carta Forense (2016), 

o que fundamenta sua proposta sobre os deveres do professor além de outras Leis 

diversas é a própria Constituição Federal, pois segundo ele, sua proposta: 

 
visa a assegurar que alguns dos seus mais eminentes princípios – 
liberdade de consciência e de crença, neutralidade política, ideológica 

 
61 Disponível em: http://www.cartaforense.com.br/conteudo/artigos/escola-sem-partido-posicao-
favoravel/16804 

http://www.cartaforense.com.br/conteudo/artigos/escola-sem-partido-posicao-favoravel/16804
http://www.cartaforense.com.br/conteudo/artigos/escola-sem-partido-posicao-favoravel/16804
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e religiosa do Estado, e pluralismo de ideias – sejam respeitados no 
segredo das salas de aula. (NAGIB, 2016, sp.). 
 

O primeiro dever proposto por Nagib, ou seja, a de que não deve se aproveitar 

da audiência cativa dos alunos para promoção dos seus interesses, advém, segundo 

o fundador do MESP, da própria CF88 em seu art. 5º, VI, onde se lê que: “é inviolável 

a liberdade de consciência e de crença”. E ressalta: 

 
Trata-se da principal liberdade assegurada pela Constituição. A 
liberdade de consciência e de crença é absoluta. Os indivíduos são 
100% livres para ter suas crenças, convicções e opiniões a respeito 
do que quer que seja. Ninguém pode obrigar uma pessoa, direta ou 
indiretamente, a acreditar ou não acreditar em alguma coisa. O Estado 
pode obrigá-la a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, mas não pode 
pretender invadir a consciência do indivíduo para forçá-lo ou induzi-lo 
a ter essa ou aquela opinião sobre determinado assunto. (NAGIB, 
2016, sp). 
 

 

Para o procurador paulista, a ameaça está justamente no fato de que a 

audiência é cativa, e, logo, caso o professor use o tempo da aula para “doutrinação”, 

esta liberdade estará violada. 

 O segundo dever, que diz que o professor não pode constranger ou prejudicar 

os alunos por suas convicções, fundamenta-se também na CF88, especificamente em 

seu art. 5º, VIII onde lê-se que “ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção filosófica ou política”. Em associação ao caput do Art. 37 da 

CF88, que trata do princípio da impessoalidade. 

 
O estudante não pode ser prejudicado por possuir ou não possuir 
determinada crença ou convicção ideológica, política, moral ou 
religiosa. Da mesma forma, ao professor, enquanto agente do Estado, 
não é lícito permitir que suas afinidades e preferências interfiram, 
positiva ou negativamente, na avaliação dos alunos, que deve ser 
norteada por critérios exclusivamente acadêmicos. (NAGIB, 2016, sp). 

 

O terceiro dever do professor, de não fazer propaganda político-partidária ou 

não incentivar a participação política dos estudantes, tem por base, sempre segundo 

Miguel Nagib, o princípio da neutralidade política e ideológica do Estado, e que 

encontra-se expressa nos artigos “1º, V; 5º, caput; 14, caput; 17, caput; 34, VII, ‘a’, e 
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37, caput” bem como alude ao artigo 11,V, da Lei 8112/9062, onde se estabelece que 

é proibido ao servidor “promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da 

repartição” e justifica: 

 
Por força desse princípio, a máquina do Estado – patrimônio, 
instalações, equipamentos e pessoal – não pode ser usada em 
benefício desse ou daquele governo, partido ou ideologia política. É 
evidente que, se isso fosse possível, a República não seria uma res 
publica; a igualdade de todos perante a lei deixaria de existir; e a 
própria democracia – que pressupõe a possibilidade da alternância no 
poder – acabaria desaparecendo, pois, com o uso da máquina pública, 
os partidos governantes tenderiam a se eternizar do poder. (NAGIB, 
2016, sp). 

 

Quanto ao quarto dever, o de tratar de forma justa os temas políticos, 

socioculturais e econômicos, encontraria seus fundamentos na liberdade que tem o 

aluno de aprender e no pluralismo de ideias, onde para o procurador 

 
O aluno tem direito a que o seu conhecimento da realidade não seja 
manipulado pela ação dos seus professores; tem direito de conhecer 
o outro lado das questões controvertidas que lhes sejam 
apresentadas. O professor, a seu turno, enquanto agente do Estado, 
não pode se comprometer com uma determinada ideologia, hipótese 
ou teoria científica. Ao contrário, ele deve encorajar a pluralidade de 
perspectivas no ambiente acadêmico, para que as ideias sejam 
testadas no confronto com ideias concorrentes, e o estudante possa 
formar uma visão mais abrangente e complexa da realidade. (Ibidem) 

  

O quinto dever dos professores, de respeitar o direito dos pais a que seus filhos 

recebem uma educação moral e religiosa conforme suas convicções, traz uma 

transcrição quase literal do art. 12, IV, da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, que prescreve: “Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que 

seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com 

suas próprias convicções.” E é complementado por Miguel Nagib, que afirma que tal 

dispositivo jamais teve sua constitucionalidade “desafiada desde o início de sua 

vigência, em 1992”. 

 O sexto dever, que diz que o professor não pode deixar que os direitos dos 

alunos sejam violados por outros sujeitos na escola, trata-se de uma imposição ao 

 
62 LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 - Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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professor: “[...] única autoridade em sala de aula, o dever de impedir que terceiros 

façam aquilo que ele mesmo não pode fazer” (NAGIB, 2016, sp).  

 Miguel Nagib ao defender tais preceitos alega que os referidos deveres não 

ofendem de forma alguma a liberdade de expressão do professor, uma vez que a livre 

manifestação do pensamento (CF, art. 5º, IV) consiste no direito de dizer qualquer 

coisa sobre qualquer assunto, seria uma liberdade “que se exerce no Facebook, por 

exemplo”, e que se tal liberdade fosse posta em prática na sala de aula, isso 

desobrigaria o professor de transmitir aos alunos conteúdo das disciplinas.  

 
a liberdade de consciência e de crença dos alunos seria letra morta. 
Por essa razão, o que a CF garante ao professor – e não haveria 
nenhum motivo para fazê-lo, se o direito à livre manifestação do 
pensamento pudesse ser invocado na sala de aula – é a liberdade de 
ensinar (art. 206. II). (NAGIB, 2016). 
 

 Fica claro, portanto, o inimigo concreto a ser combatido, os verdadeiros agentes 

doutrinadores que supostamente tem na escola sua base de trabalho: o educador 

identificado como “esquerdista” e a pedagogia de Paulo Freire. O movimento em seus 

discursos e seus sítios despejam menções caricaturas contra estes “alvos”. 

O que se vê na proposta legislativa uma paixão pelo ódio, ódio ao diferente, 

diferentes que devem ficar subjugados, silenciados e oprimidos nem que para isso 

seja preciso calar a voz dos professores ou até pior, destituí-los de seus cargos, o 

projeto é um vasoconstritor dos canais de ascensão social e o canal da educação 

deve ter sua ação barrada. Felizmente apesar da ampla adesão a este descabimento 

legislativo, alguns tem feito seu dever de casa. 

 

3.3  Impacto pedagógico 

 

O direito à Educação, clausula pétrea63 da Constituição, enquadra-se no leque 

dos direitos fundamentais inerentes à essencia humana, sem o qual a pessoa humana 

não se realiza, não convive e às vezes nem sobrevive. O direito à educação compõe 

o grupo dos direitos fundamentais chamados de “segunda geração”, e que nascem 

 
63 Cláusula pétrea nada mais é do que a imutabilidade de certos direitos postos pela Constituição, isto 
é, a norma não é passível de ser alterada através de emenda constitucional. Trazem rigidez material à 
constituição quanto a possibilidade de sua reforma em razão de as normas rígidas fazerem parte de 
um núcleo essencial do projeto do poder constituinte (originário). Direito a educação: Cláusula pétrea. 
Disponível em: https://www.usjt.br/revistadireito/numero-3/4-isa-gabriela-almeida-stefano.pdf 

https://www.usjt.br/revistadireito/numero-3/4-isa-gabriela-almeida-stefano.pdf
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com a finalidade de proteger o ser humano a partir da igualdade material. Trata-se de, 

ao garantir o acesso a educação, garantir a preparação para a cidadania e a formação 

dos recursos humanos necessários ao desenvolvimento social e à construção de uma 

sociedade livre, justa e solidaria. 

 Educação constitui-se em um direito fundamental de cunho social, previsto na 

Constituição Federal de 1988 em seu Art. 6º64, especificado nos Art. 205º65 e Art. 206º, 

e balizado por normas gerais estabelecidas pelo Estado na forma de Lei de Diretrizes 

e Bases – LDB e demais ordenamentos, regras e planejamentos que visam estruturar 

o sistema de ensino a fim de que cumpra seu papel. 

O Procurador-Geral da República Rodrigo Janot, em parecer emitido pela 

inconstitucionalidade do Escola sem Partido sobre a educação, assevera: 

 
A Constituição de 1988 adota, explicitamente, concepção de educação 
como preparação para exercício de cidadania, respeito à diversidade 
e convívio em sociedade plural, com múltiplas expressões religiosas, 
políticas, culturais e étnicas. [...] Considerando que a Constituição 
delineia um projeto de sociedade, a escola e a comunidade escolar 
são espaços privilegiados para estimular o aluno a se identificar como 
parte de uma obra coletiva. (BRASIL, 2016, p.24-32)66  
 

Asseveração reafirmada pelo também Procurador da Republica, Felipe de 

Moura Palha e Silva quando aborda o tema da educação e sob o qual complementa: 

 

 
64 CF88 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 
65 CF88 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Art. 206. O ensino será 
ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola; II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III 
- pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas 
de ensino; IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; V - valorização dos 
profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; VI - gestão 
democrática do ensino público, na forma da lei; VII - garantia de padrão de qualidade. VIII - piso salarial 
profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da 
educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de 
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 
66 Disponível em: http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/direitos-sexuais-e-reprodutivos/parecer-
pgr-adi-5537 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/direitos-sexuais-e-reprodutivos/parecer-pgr-adi-5537
http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/temas-de-atuacao/direitos-sexuais-e-reprodutivos/parecer-pgr-adi-5537
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A Constituição Federal consagra em seu artigo 6º que são direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados.  No Brasil, a educação tem 
status de direito fundamental indisponível (art. 208, § 1º CR), 
notadamente no que tange à educação básica dirigida a crianças e 
adolescentes, dada a instituição do regime constitucional de proteção 
integral.  O art. 205 da Constituição Federal estabelece que: “a 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”.  Não foi por acaso que 
a nossa Carta Magna elencou como objetivos, como facetas 
principais, como núcleos fundamentais do direito à educação, antes 
mesmo da qualificação para o trabalho, o pleno desenvolvimento da 
pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania. A nossa 
constituição representa um projeto civilizatório e tem objetivos 
fundamentais, e a educação é um dos direitos fundamentais que pode 
dar maior concretude a esse projeto emancipatório. É através da 
educação emancipatória que podemos transformar a sociedade 
brasileira.  Dessarte, a preocupação primeira de qualquer política 
educacional deve ser preparar a pessoa para o seu pleno 
desenvolvimento e para o exercício da cidadania, antes mesmo de 
prepará-la para o mercado de trabalho.  A Educação, pois, deve visar 
ao atingimento dos objetivos da República Federativa do Brasil, que 
são construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantir o 
desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais, bem como promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. A Constituição de 1988 
adota, explicitamente, portanto, a concepção de educação como 
preparação para o exercício de cidadania, o respeito à diversidade e 
convívio em sociedade plural, com múltiplas expressões religiosas, 
políticas, culturais e étnicas. Destarte, uma visão da educação 
meramente como preparatória para o mercado de trabalho, ou que 
privilegia unicamente essa vertente, é inconstitucional. (PALHA e 
SILVA, 2020, sp).67 

 

Deste bojo de Leis, normas, regras e planos advém a atividade docente, de 

caráter institucional por essência, e situada no cunjunto de direitos e deveres que 

perpassam e circundam a relação professor-escola, professor-estado, professor-

sociedade e principalmente a relação professor-aluno e que vai ainda muito além 

disso. Neste contexto, especificamente sobre a relação professor-aluno, Antonio 

Gramsci destaca que: 

 
a relação entre professor e aluno é uma relação ativa, de vinculações 
recíprocas, e que, portanto, todo professor é sempre aluno e todo 

 
67 Disponível em: https://www.anpr.org.br/imprensa/artigos/24538-educacao-em-tempos-de-pandemia-

concepcoes-em-disputa 

https://www.anpr.org.br/imprensa/artigos/24538-educacao-em-tempos-de-pandemia-concepcoes-em-disputa
https://www.anpr.org.br/imprensa/artigos/24538-educacao-em-tempos-de-pandemia-concepcoes-em-disputa
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aluno, professor. Mas a relação pedagógica não pode ser limitada às 
relações especificamente “escolares”, através das quais as novas 
gerações entram em contato com as antigas e absorvem suas 
experiências e seus valores historicamente necessários, 
“amadurecendo” e desenvolvendo uma personalidade própria, 
histórica e culturalmente superior. Esta relação existe em toda a 
sociedade no seu conjunto e em todo indivíduo com relação aos outros 
indivíduos, entre camadas intelectuais e não intelectuais, entre 
governantes e governados, entre elites e seguidores, entre dirigentes 
e dirigidos, entre vanguardas e corpos de exército. (GRAMSCI, 1999, 
p.399). 

 

Sendo ativa e de vinculações recíprocas a relação professor-aluno no ato 

ensino-aprendizagem, “[...] a função docente no ato de ensinar tem implicito o ato de 

educar” (FRIGOTTO, 2017, p. 08). Porém, para o Escola sem Partido temos a 

concepção de que professor não é educador, pois a escola ensina e:  

 

O ato de educar seria responsabilidade da família e da religião; então 
o professor teria que se limitar a instruir o que [...] equivale a transmitir 
conhecimento neutro, sem mobilizar valores e sem discutir a realidade 
do aluno. (FRIGOTTO, 2017, p.36).  

 

Para Carvalho (2014, p.24), há um processo contemporâneo de desvalorização 

dos conhecimentos científicos, e, logo, escolares, que são subsumidos pela 

pragmática da vida cotidiana. Ou seja, diante da conjuntura de crise do capital e em 

que o Movimento Escola sem Partido é dos grupos que galgam ostentar a vanguarda 

intelectual e moral deste novo momento, observamos a defesa somente do 

conhecimento que possibilite a ampliação e a manutenção da existência do 

capitalismo, aquele que possibilite a máxima extração de trabalho excedente, a 

máxima extração da mais-valia sobre o trabalhador e que por outro lado favoreça 

ainda a crença nas subjetividades religiosas, conformistas, aferradas na fé em dias 

melhores, mesmo em meio à selva capitalista. 

O que se observa é o ingresso do MESP em uma disputa pelo currículo através 

de uma seleção cultural e ideológica, propondo uma escola partida entre educação e 

política, pois, como já identificado por Frigotto (2017, p.08), incomoda aos setores 

conservadores do país que o ato de educar seja um “[...] confronto de visões de 

mundo, de concepções científicas e de métodos pedagógicos, desenvolver a 

capacidade de ler criticamente a realidade e constituírem-se sujeitos autônomos”. 
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O MESP propõe uma escola autoritária mascarada ideologicamente pela 

aparência cívica da defesa da educação, da moral e da família, e por meio desta 

ideologia dissemina posicionamentos de intolerância e marginaliza os conhecimentos 

históricos e de formação humana que interessam à classe trabalhadora, com o 

objetivo final de garantir a manutenção da máxima extração do lucro de uma minoria, 

que para Frigotto (2017, p.24): “[...] só pode sustentar-se pela manipulação ideológica 

das massas pelo monopólio da mídia empresarial e pela pedagogia do medo e da 

violência.” Ainda segundo o mesmo autor: 

 
No plano social e pedagógico, tratava-se de encontrar noções 
adequadas ao que se propalou ser um mundo de mudanças e de 
incertezas, quando na verdade é de uma insegurança produzida 
socialmente. Em vez de afirmar o direito ao emprego, numa sociedade 
em que já não há lugar para todos no mercado de trabalho, a regra é 
que cada indivíduo trate de produzir sua empregabilidade. [...] O passo 
necessário neste processo implicaria a mudança da função docente 
iniciando pelo ataque aos profissionais da educação, tirando-lhes a 
autonomia de ensinar, de educar e de avaliar. No mesmo processo, 
atacar as universidades públicas com a justificativa de que, ao 
incluírem em seus currículos de formação de professores de 
Economia, Sociologia, Filosofia, etc., ideologizam o que deve ser a 
formação docente – treinar para o ensinar. (FRIGOTTO, 2017, p. 29). 

 

 Sob a cortina de fumaça do combate ao comunismo, a defesa da família e da 

moral através do combate às questões de gênero e raciais, ao feminismo, a defesa 

da fé pela supressão da laicidade, considerada pelo MESP como uma forma de 

“cristofobia”68, e a defesa da propriedade privada, pelo fim da reforma agrária etc., 

tem-se um retorno ao obsoleto e ultrapassado projeto pedagógico do “ler, escrever, 

contar”, especialmente para a classe trabalhadora, no qual deveríamos acrescentar 

“rezar”, ou seja, “ler, escrever, contar e rezar”. Pois a fé é uma importante ferramenta 

diante de uma formação precária do trabalhador, que pode encontrar na crença 

subsídios necessários para não contestar a exploração no restrito mercado de 

trabalho, pois, para as elites é melhor trabalhadores confiantes no poder de deus do 

que cidadãos consciente e questionadores. 

 Assim, concordamos com Frigotto (2017, p.18) quando diz que:  

 
As teses do Escola sem Partido não podem ser entendidas nelas 
mesmas e nem como algo que afeta apenas a escola e os educadores 

 
68 Vide o discurso inaugural de Jair Messias Bolsonaro na ONU, proferido em 22 de setembro, no qual 
atacou o que chamou de “cristofobia” no Brasil. 
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[...] trata-se de uma sociedade que tem em sua estrutura a crise como 
o seu motor [...] que o seu enfrentamento se efetiva por destruição de 
meios de produção e de forças produtivas, em particular eliminando 
direitos da classe trabalhadora.     

 

Vemos a manipulação ideológica das massas e a coerção dos educadores 

através de uma pedagogia do medo e da violência. O PL 246/2019 se propõe a coibir 

da “doutrinação comunista” e a “ideologização de gênero”, mostra o professor como 

um agente manipulador e os alunos como vítimas de um verdadeiro “sequestro 

intelectual”, o sentido do trabalho do professor é totalmente desfigurado, ao aluno 

resta apenas a instrução.  

Mas não apenas isto, o Escola sem Partido por sua característica velada, 

retrograda e preconceituosa: 

 
avança num território que historicamente desembocou na insanidade 
da intolerância e da eliminação de seres humanos sob o nazismo, o 
fascismo e similares. Uma proposta que é absurda e letal pelo que 
manifesta e pelo que esconde. (FRIGOTTO, 2017, p. 31).  

 

 Os defensores do MESP acreditam que os conhecimentos científicos 

adquiridos na escola são hierarquicamente inferiores às convicções morais e 

religiosas dos pais dos estudantes, “[...] o que torna inviável qualquer atividade 

pedagógica, pois o professor ou a professora não poderá atender às convicções 

morais da totalidade de seus estudantes e dos pais destes”. (FRIGOTTO, 2017, p.95).  

 Eis mais um estratagema implantado pela extrema-direita na cena política sob 

o pretexto de salvar a família e nos livrar do comunismo, a velha obsessão 

conservadora que ao recriar inimigos imaginários conclama todos os “patriotas” 

herdeiros das virtudes morais mais refinadas a resistir juntos à dominação comunista 

e a destruição da família. 

E justamente por isso o impacto pedagógico do Escola sem Partido incorpora 

ao sistema educativo uma agenda pública de cunho altamente reacionário, 

fomentando o ódio às diferenças e à democracia radicalmente compreendida, e 

também promove a precarização, o sucateamento e uma possibilidade de posterior 

privatização do sistema de ensino, iniciando pela privatização da ideia e do projeto de 

escola pública à mercê dos dogmas familiares. Promove a semi-formação do 

trabalhador e vela pela ideologização da escola de partido único e a conformação da 

classe trabalhadora.    
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3.3.1 Da neutralidade educativa 

  

Uma das grandes pautas do Movimento Escola sem Partido é a da neutralidade 

educativa, e que já é expressa em seu Art. 1º , II, e para o qual justifica que: 

 

O uso da máquina do Estado – que compreende o sistema de ensino 
– para a difusão das concepções políticas ou ideológicas de seus 
agentes é incompatível com o princípio da neutralidade política e 
ideológica do Estado, com o princípio republicano, com o princípio da 
isonomia (igualdade de todos perante a lei) e com o princípio do 
pluralismo político e de ideias, todos previstos, explícita ou 
implicitamente, na Constituição Federal. (BRASIL, PL 246, 2019, sp) 

 

Em seguida, alguns pontos depois, reafirma que: 

 

um Estado que se define como laico – e que, portanto, deve manter 
uma posição de neutralidade em relação a todas as religiões – não 
pode usar o sistema de ensino para promover valores que sejam 
hostis à moralidade dessa ou daquela religião. (BRASIL, PL 246, 
2019, sp) 

 

 O movimento acredita e propaga haver a possibilidade de uma neutralidade 

absoluta a ponto de determiná-lo em Lei e ao fazê-lo comete um equívoco absoluto e 

uma reverberação de quem jamais compreendeu de fato de que se trata a educação, 

a escola e a sua função. 

 Paulo Freire ao relatar sobre a alfabetização de adultos desenvolvida na 

República de São Tomé e Príncipe aponta: 

 

a leitura da palavra é sempre precedida da leitura do mundo. E 
aprender a ler, a escrever, alfabetizar-se é, antes de mais nada, 
aprender a ler o mundo, compreender o seu contexto, não numa 
manipulação mecânica de palavras, mas numa relação dinâmica que 
vincula linguagem e realidade. Adernais, a aprendizagem da leitura e 
a alfabetização são atos de educação e educação é um ato 
fundamentalmente político. Paulo Freire reafirma a necessidade de 
que educadores e educandos se posicionem criticamente ao 
vivenciarem a educação, superando as posturas ingênuas ou 
“astutas”, negando de vez a pretensa neutralidade da educação 
(FREIRE, 1989, p. 7)  

  

A política é o pilar principal que sustenta as relações humanas, e talvez por 

isso, para Freire não existe uma educação apolítica, e tanto a defesa da apolítica 
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quanto seu combate só pode ser realizado através de um raciocínio político. Eis que 

a própria neutralidade do ato educativo é uma defesa política de outro sistema de 

educação. Mas, a impossibilidade apolítica do educador não quer dizer que este deve 

também ser um educador autoritário que “impõe” a seus alunos suas opções. 

 

Me parece fundamental, neste exercício, deixar claro, desde o início, 
que não pode existir uma prática educativa neutra, descomprometida, 
apolítica. A diretividade da prática educativa que a faz transbordar 
sempre de si mesma e perseguir um certo fim, um sonho, uma utopia, 
não permite sua neutralidade. A impossibilidade de ser neutra não tem 
nada que ver com a arbitrária imposição que faz o educador autoritário 
a “seus” educandos de suas opções. (FREIRE, 2001, p.21). 

 

Em seguida orienta que “o problema real que se nos coloca não é o de insistir 

numa teimosia sem sucesso – a de afirmar a neutralidade impossível da educação, 

mas, reconhecendo sua politicidade” cabe aos educadores lutar por afirmar seus 

sonhos que são políticos. Mas isto impõe alguns cuidados que são os de: 

 

1) deixar claro aos educandos que há outros sonhos contra os quais, 
por várias razões a ser explicadas, os educadores ou as educadoras 
podem até lutar; 2) que os educandos têm o direito de ter o dever de 
ter os seus sonhos também, não importa que diferentes ou opostos 
aos de seus educadores. O respeito aos educandos não pode fundar-
se no escamoteamento da verdade – a da politicidade da educação e 
na afirmação de uma mentira: a sua neutralidade. Uma das bonitezas 
da prática educativa está exatamente no reconhecimento e na 
assunção de sua politicidade que nos leva a viver o respeito real aos 
educandos ao não tratar, de forma sub-reptícia ou de forma grosseira, 
de impor-lhes nossos pontos de vista. Não pode haver caminho mais 
ético, mais verdadeiramente democrático do que testemunhar aos 
educandos como pensamos, as razões por que pensamos desta ou 
daquela forma, os nossos sonhos, os sonhos por que brigamos, mas, 
ao mesmo tempo, dando-lhes provas concretas, irrefutáveis, de que 
respeitamos suas opções em oposição às nossas. (FREIRE, 2001, 
p.21). 
 
 

Se a educação fosse neutra, não haveria a possibilidade do respeito ao 

pensamento diferente o que seria equivalente dizer que não haveria ideologia, política 

e classes sociais. Entendemos que para se frear os efeitos ideológicos nos 

interlocutores, estes ao invés de serem silenciados ou forçados a negarem suas 

opções políticas e ideológicas devem justamente mostra-las para que se torne 

possível a discussão, a adesão ou resistência consciente a partir de opções políticas 

e ideológicas divergentes. Afinal é justamente quando se pretende a “neutralidade” ou 
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o “sem partido” que se é mais ideológico, e quando enunciamos livremente nossas 

posições somos menos ideológicos. Este clamor por neutralidade pode-se ver 

também como um clamor ao “retorno” a instrução pública defendida pela burguesia 

do século XVIII e implantada no Brasil império, uma tentativa de oferecer às classes 

populares uma “educação neutra”, e como esta neutralidade do Movimento Escola 

sem Partido esta ligada à questão da contrarreforma. 

 

3.4  A relação família, escola e a questão de gênero 

 
A ideologia de gênero prega o sexo livre [...] o pedófilo, 
sexo bestial, incesto, sexo entre pai e filha, entre mãe e 
filho, entre irmãos, tudo isso ai é ideologia de gênero [...] a 
depravação moral e a inversão de valores que querem 
destruir a família [...] isto é um jogo ideológico dos 
esquerdopatas. (Pastor Silas Malafaia, 2015)69 

 

 

O Conceito “Família” segundo Fávero (2007, p.122) em abstrato nem existe, 

porém, no entendimento jurídico-social este termo tem evoluído para poder abrigar 

em si a realidade social, mesmo contrariando muito o segmento tradicionalista da 

sociedade e principalmente os religiosos o antigo conceito de família pautado na 

religiosidade judaico-cristão fica cada vez mais ultrapassado, sob o qual o 

entendimento conservador era de que: 

 

A tradição religiosa judaico-cristã sacramenta a família nuclear, urbana 
e pequeno-burguesa, formada por pai, mãe e filhos, vivendo juntos no 
mesmo espaço. A ideologia da sagrada família (Jesus, Maria e José) 
se apresenta como sendo a normal, o modelo a ser seguido, todas as 
outras não passando de anormalidades. O pai é provedor, é quem se 
vincula ao espaço público mediante o trabalho, e assume filiações 
diversas como políticas e esportivas. O grupo doméstico formado por 
esse tipo de família forma o lar, espaço privado e lugar “natural” da 
mulher/esposa/mãe, que preferencialmente não trabalha fora 
dedicando-se ao cuidado da casa e dos filhos. Esse grupo vive 
harmoniosamente, num ambiente alegre e bem cuidado, provido de 
meios materiais e laços afetivos capazes de proporcionar-lhe um 
desenvolvimento saudável e, assim, garantir que reproduza esse 
modelo no futuro. (FÁVERO, 2007, p.122). 

 

 
69 Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=91AIitjVbxQ Acesso em 24 ago 2020 

https://www.youtube.com/watch?v=91AIitjVbxQ
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Trava-se aí uma guerra cultural entre conservadores e a nova sociedade 

multiestruturada sob combinações quase infinitas de relações familiares. A 

necessidade de um novo olhar sob a constituição familiar e sua designação já evoluiu 

juridicamente para o conceito de “família democrática” que busca promover uma 

despatriarcalização do Direito de Família, desaparece a figura ditatorial do pai (pater 

famílias) e a expressão pátrio poder é substituída por poder familiar. 

Este entendimento de múltiplas combinações familiares já é observado na 

jurisprudência da Suprema Corte que tem pautado por decisões que levem em conta 

esta pluralidade e para a qual tem agido ativamente quando em maio de 2011 permitiu 

a união estável homoafetiva banindo da regra qualquer significação impeditiva para o 

reconhecimento como família decorrente da união de pessoas do mesmo sexo. Eis aí 

mais um ativismo judiciário que vem sanar mais uma lacuna deixada pelo 

assincronismo e pela omissão da Lei. Em seu voto o relator Ministro Ayres Britto: 

 

[...] apontou que o silêncio da Constituição sobre o assunto é 
intencional. "Tudo que não está juridicamente proibido, está 
juridicamente permitido. A ausência de lei não é ausência de direito, 
até porque o direito é maior do que a lei", disse no julgamento. 

 

Apesar da derrota conservadora, estes não se viram abalados e em 2013 

propõe o PL 6.583/201370 ou como ficou conhecido “O Estatuto da Família”, no qual 

o deputado Anderson Ferreira (PR-PE) define que a entidade familiar é: 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, define-se entidade familiar como o núcleo 
social formado a partir da união entre um homem e uma mulher, por 
meio de casamento ou união estável, ou ainda por comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes. (BRASIL. PL 
6.583, 2013, sp) (Grifos do original). 

 

Ou seja, a união homoafetiva não seria reconhecida sob nenhuma hipótese. E 

nesta guerra cultura a escola seria o ponto central a ser “tomado” para que se possa 

inculcar em alunos, pais e, portanto, nas futuras gerações as ideias do 

conservadorismo reacionário. 

 
70 Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=node0gxx8sys07t2qkvbhy
cttsz6s770503.node0?codteor=1159761&filename=PL+6583/2013 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=node0gxx8sys07t2qkvbhycttsz6s770503.node0?codteor=1159761&filename=PL+6583/2013
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=node0gxx8sys07t2qkvbhycttsz6s770503.node0?codteor=1159761&filename=PL+6583/2013
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A escola é fundamental para a propagação das ideias das classes dominantes, 

e por isso mesmo o predomínio das ideias neste ambiente, como visto na categoria 

historicidade, tem sido constante objeto de disputa entre as classes. As vozes 

conservadoras da política nacional, desde a redemocratização do Brasil até a 

assunção do Partido dos Trabalhadores – PT ao Governo Federal, mantinham-se 

mais discretas, porém, desde aquele momento estas vozes elevam e muito seu tom e 

bradam nos debates públicos pelo seu necessário retorno às pautas políticas, e o 

motivo desta retomada aos holofotes se deve às ações de nível federal implantadas 

nos governos democrático-populares do PT.  

A partir da assunção de Luiz Inácio Lula da Silva ao executivo federal iniciou-

se a inserção e o financiamento de políticas públicas em educação e gênero, dentre 

as quais, a título de exemplo, podemos citar a criação da Secretaria de Políticas para 

as Mulheres – SPM, criada em 2003 com status de ministério, era diretamente 

vinculada ao gabinete da presidência da República e visava dar-lhe suporte no 

desenvolvimento de ações e programas que estimulassem a transversalidade de 

gênero nas políticas públicas do país. Como um segundo exemplo mencionamos a 

criação, em 2006, do Programa Gênero e Diversidade na Escola, responsável pela 

criação do Curso Gênero e Diversidade na Escola – GDE, e que resultou na criação 

do “Prêmio Construindo a Igualdade de Gênero”, parte do Programa Mulher e Ciência, 

que objetivava promover a equidade de gênero na educação e estimular a produção 

cientifica na área. 

O Movimento Escola sem Partido sustenta que políticas como as citadas acima 

comporiam um sofisticado sistema de doutrinação ideológica presente no ensino e 

que a transversalidades de assuntos de gênero e sexualidade e o debate de temas 

polêmicos refletiriam o posicionamento político do professor e da professora e que por 

fim, exporiam o “assédio ideológico” a que os alunos e acadêmicos estão submetidos. 

Esse avanço conservador que esbraveja por mais “moral”, e esta 

fundamentada na fé cristã e deturpada a favor da perpetuação das desigualdades, 

que tem como seu corolário o combate àquilo que foi chamado de questões de gênero, 

mas reúnem em um mesmo pacote: a luta contra a corrupção (unicamente daqueles 

que lhes convém enxergar), a inventada doutrinação marxista nas escolas, o defasado 

discurso contra o comunismo o ufanismo patriótico e a alegação da perda da 

soberania, a defesa das armas, do desmatamento, das grilagens e do agrotóxico, a 
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defesa do assassinato em massa das juventudes das periferias, da homofobia, da 

desigualdade justificada pela falácia da meritocracia, de que a defesa dos direitos 

humanos é a defesa dos bandidos e muitas outras atrocidades defendidas sob a 

bandeira de uma justiça divina e uma moral doente. Tudo isso decorrente da junção 

de uma espécie de liberalismo econômico, conservadorismo moral, fundamentalismo 

religioso e anticomunismo. Nisto consiste o sentido ideológico e político do Escola 

sem Partido que para Frigotto (2017, p. 18) seria: 

 
Um sentido autoritário que se afirma na criminalização das 
concepções de conhecimento histórico e de formação humana que 
interessam à classe trabalhadora e em posicionamentos de 
intolerância e ódio aos movimentos de mulheres, de negros e de 
lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transgêneros.    

 

Com o pensamento e o discurso abalizados na ideologia já anteriormente 

levantada, estes conservadores têm ganhando cada vez mais espaço político através 

de pesados investimentos na eleição de pastores evangélicos e de políticos 

defensores do catolicismo tradicional, reunindo-os sob o signo de “bancada 

evangélica”. Esta bancada reúne em seu bojo desde as várias denominações 

neopentecostais e pentecostais intituladas de “Frente Parlamentar Evangélica”,71 até 

a ala conservadora da igreja católica, a ala ruralista e a ala armamentista, que juntos 

somam 223 parlamentares conhecidos como bancada “BBB”72 Boi, Bala e Bíblia, e 

que tem tornado o fundamentalismo religioso uma força quase imbatível na política 

brasileira. 

 Esse fundamentalismo, abalizado na cosmovisão cristã através do diálogo com 

deus e a interpretação das respostas e sinais deste deus, ou seja, que se fundamenta 

no misticismo de uma “verdade revelada”, anula sob esta égide qualquer possibilidade 

de crítica e, portanto, assim anula também o debate. As diferentes forças que compõe 

 
71 A Frente Parlamentar Evangélica no Congresso Nacional conta em 2020 com o expressivo número 
de 195 signatários na Câmara dos Deputados e no Senado conta com a adesão de 08 senadores. 
Disponível em: https://www.camara.leg.br/internet/deputado/frenteDetalhe.asp?id=54010 Acesso em : 
18 ago 2020 
72 A chamada bancada BBB – “boi, bala e Bíblia”, coalizão de representantes do agronegócio, da linha 
dura na segurança pública e do fundamentalismo cristão – passou por uma reconfiguração numérica 
em seu interior. Entre 2014 e 2018, os ruralistas eram 109 deputados. A partir de 2019, serão 77. Em 
movimento inverso, cresceram os evangélicos e os defensores da indústria armamentista. Os primeiros 
passaram de 75 para 85, ao passo que a bancada da bala passou de 35 para 61 deputados. 
Computados juntos, foram de 219 para 223. Disponível em: 
https://www.brasildefato.com.br/2019/02/12/bancada-bbb-se-reconfigura-e-pode-ampliar-influencia-
nos-proximos-quatro-anos Acesso em 18 ago 2020 

https://www.camara.leg.br/internet/deputado/frenteDetalhe.asp?id=54010
https://www.brasildefato.com.br/2019/02/12/bancada-bbb-se-reconfigura-e-pode-ampliar-influencia-nos-proximos-quatro-anos
https://www.brasildefato.com.br/2019/02/12/bancada-bbb-se-reconfigura-e-pode-ampliar-influencia-nos-proximos-quatro-anos
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a sigla “BBB” se aliam através de pontos comuns e sob os quais mantém efetivo 

ativismo de oposição a pautas como as de direito ao aborto, políticas de combate a 

homofobia e pautas de reestruturação da percepção da entidade familiar. 

 Nestas poucas palavras, delineiam-se os perfis dos criadores e principalmente 

dos apoiadores do Movimento Escola sem Partido na Câmara e no Senado, mas que 

se estendem até a política dos Estados e municípios. E foi com base na incorporação 

desse discurso fundamentalista religioso que o MESP cresceu e angariou muitos 

adeptos, e que em 2018 conseguiu demonstrar sua força ao conseguir pressionar para 

que fossem, segundo Penna (2015): “[...] excluídas todas as metas relativas ao 

combate à desigualdade de gênero”, do Plano Nacional de Educação – PNE. Eis que, 

portanto, dos laços de união formalizados com religiosos, armamentistas e ruralistas 

que o movimento define seu modo de agir.  

 
condenam a “doutrinação político-ideológica” e reivindicam o respeito 
às “convicções políticas, ideológicas, morais ou religiosas” das 
famílias, [...] mostra uma nítida preocupação com a presença, no 
processo formativo, de discussões que problematizem as concepções 
políticas, socioculturais e econômicas hegemônicas, especialmente as 
relativas às questões de gênero, orientação sexual e modelos 
familiares, bem como de perspectivas críticas ao capitalismo e à 
educação conservadora. [...] ao primeiro contato com o site do Escola 
sem Partido pode-se passar a impressão de se tratar, 
primordialmente, de uma agremiação aberta, expressiva de um 
coletivo amplo que, a partir da identificação de propósitos comuns, 
organiza-se para difundir suas ideias e arregimentar apoios, 
configurando-se, assim, como um “movimento”. (FRIGOTTO, 2017, 
p.67). 

 

Dos Projetos de Lei alimentados pelas ideias de uma escola sem partido, no 

quesito sexualidade e gênero, o projeto de Lei 246/2019 em seu Art. 2º prevê que: “O 

Poder Público não se imiscuirá no processo de amadurecimento sexual dos alunos 

nem permitirá qualquer forma de dogmatismo ou proselitismo na abordagem das 

questões de gênero.” Ou seja, na visão de seus autores e do MESP, não cabe ao 

Estado intrometer-se no amadurecimento sexual dos alunos e também o Estado não 

deverá permitir que as discussões sobre machismo, gênero e questões voltadas à 

sexualidade sejam proporcionadas aos educandos com o pretexto de que tal 
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discussão seria dogmatismo ou proselitismo pró-feminismo, pró-homossexualismo73 

ou pró-esquerda. 

 Dentre os diversos Projetos de Leis apresentados o PL 246/2019 é o que nos 

dedicamos, é o nosso objeto de análise, mas gostaríamos de ir além e citar como 

outros projetos que já tentaram tornar Lei as ideias do MESP, como os apresentados 

pelo deputado Erivelton Santana, que professa fé cristã e frequenta a Assembleia de 

Deus e que propôs os Projetos PL 7180/201474 e PL 7181/201475. Em ambos os 

projetos se evoca que a família e seus valores tem prevalência sobre a educação 

escolar, e que a moral, a sexualidade e a religião são exclusivas da família, 

justificando-se sob o argumento de que a família é “sagrada e intocável” e a “única” 

responsável pela condução da sexualidade de seus integrantes: 

 
a escola, o currículo escolar e o trabalho pedagógico realizado pelos 
professores em sala de aula não deve entrar no campo das convicções 
pessoais e valores familiares dos alunos da educação básica. Esses 
são temas para serem tratados na esfera privada, em que cada família 
cumpre o papel que a própria Constituição lhe outorga de participar na 
educação dos seus membros. (BRASIL, PL7181/2014, sp.). 

 

 O católico Izalci Lucas, deputado com um currículo ligado às escolas privadas, 

nesta seara, propõe que seja incluído na LDB, através de seu PL 1859/201576, que a 

educação não deve, de forma alguma, trabalhar com a ideia de gênero, que denomina 

como “ideologia de gênero” ou “orientação sexual”, nem em disciplinas obrigatórias 

ou em outras atividades, e para defender seu projeto apresenta uma longa justificativa, 

onde inicia alegando que os princípios do: 

 

[...] pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e o respeito à 
liberdade e apreço da tolerância assegurados pela LDB devem ser 
contextualizados com o artigo 226 da CF88 de que a família, base da 
sociedade, tem papel especial na proteção do Estado. (BRASIL, PL 
1859, 2015, sp). 

 
73 Os conservadores relutam em tomar o termo homossexualidade, que é uma condição, e preferem o 
termo homossexualismo, que conota um desvio ou doença, e que já foi banido há 30 anos da lista de 
doenças pela Organização Mundial da Saúde.  
74 Disponível em:  
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230836&filename=PL+71
80/2014 Acesso em 22/07/2020 
75 Disponível em:  
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230838&filename=PL+71
81/2014 Acesso em 22/07/2020 
76 Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1346799&filename=PL+18
59/2015 Acesso em 22/07/2020 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230836&filename=PL+7180/2014
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230836&filename=PL+7180/2014
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230838&filename=PL+7181/2014
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1230838&filename=PL+7181/2014
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1346799&filename=PL+1859/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1346799&filename=PL+1859/2015
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 Associa ainda, a educação ao conteúdo transmitido por programas de rádio e 

televisão, o que o fundamenta a usar dos Art. 220 e 221 da CF88, citando que ao 

Estado deve competir, dar possibilidade de que as famílias se “defendam” dos 

conteúdos midiáticos, que porventura se desviarem dos seus dogmas. 

 Izalci trata aquilo que chama de “ideologia de gênero” como algo que os 

legisladores da Constituinte de 1988 sequer poderiam cogitar a existência, algo 

impensável e “[...] uma ameaça grave as famílias e que se iniciou nos anos 1990 com 

Judith Butler”, cuja ideia foi incorporada e difundida logo em seguida pela ONU, que 

na Conferência sobre a Mulher em Pequim teria, segundo a justificativa do deputado 

Izalci, repetido: “[...] mais de 200 vezes [...] a nova expressão ‘discriminação de 

gênero’”, finalmente chegando aos termos “identidade de gênero” e “orientação 

sexual”, tudo isso ainda baseado nas teses de Karl Marx e Friedrich Engels, em A 

ideologia alemã” e A origem da Família, da Propriedade Privada e do Estado, que 

seriam o pano de fundo teórico que nortearia toda a conspiração esquerdista. Ou seja, 

Izalci vai da Constituição Federal, passando por Butler e a ONU e chega em Marx e 

Engels, e dali segue seu raciocínio passando pela Escola de Frankfurt a fim de 

justificar os perigos da ideologia de gênero que, sempre segundo Izalci Lucas, 

“aprofundou a ligação entre a revolução marxista e a destruição da família”. 

 O mesmo Izalci Lucas propõe em 2015 o ambicioso PL 867/201577 que visa 

incluir na LDB o programa “Escola sem Partido”, e, assim, o movimento se torna 

projeto de Lei para toda a nação. Alegam seus idealizadores buscar com esse projeto 

a “neutralidade política”, impedir que a escola possa: “[...] estar em conflito com as 

convicções religiosas ou morais dos pais ou responsáveis pelos estudantes”. Prevê 

também a fixação de cartazes ensinando os estudantes a denunciar seus professores.  

 Em sua justificava, o deputado Izalci Lucas confessa que a fonte ou “inspiração” 

do seu projeto fora o site do MESP, e em seguida denuncia: professores buscam 

através de suas aulas: 

 
obter a adesão dos estudantes a determinadas correntes políticas e 
ideológicas; e para fazer com que eles adotem padrões de julgamento 
e de conduta moral – especialmente moral sexual – incompatíveis com 

 
77 Disponível em:  
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=286B1B87D7AF413244A
DA930E17D364D.proposicoesWeb1?codteor=1317168&filename=Avulso+-PL+867/2015 Acesso em 
22/07/2020 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=286B1B87D7AF413244ADA930E17D364D.proposicoesWeb1?codteor=1317168&filename=Avulso+-PL+867/2015
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=286B1B87D7AF413244ADA930E17D364D.proposicoesWeb1?codteor=1317168&filename=Avulso+-PL+867/2015
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os que lhes são ensinados por seus pais ou responsáveis.” (BRASIL, 
PL 867, 2015, sp). 
 
 

 Chama tais condutas de práticas ilícitas e violadoras dos direitos e liberdades 

do estudante e que por isso a implementação do MESP nas escolas seria a “melhor 

forma de combater o abuso da liberdade de ensinar”, justamente porque obrigaria a 

escola a “informar os estudantes sobre o direito que eles têm de não ser doutrinados 

por seus professores”. 

 Em 2016 é apresentado pelo professor e também pastor da Assembleia de 

Deus, o deputado Victório Galli, do PSL, o PL 5487/201678, no qual: “Fica proibido o 

Ministério da Educação e Cultura a orientar e distribuir livros às escolas públicas que 

versem sobre orientação à diversidade sexual de crianças e adolescentes, em 

consonância com a Lei 13.005/2014 (PNE).” Sua necessidade se justifica uma vez 

que o Ministério da Educação, por meio da Resolução 12/201579, “[...] que garante o 

uso de banheiros e vestiários de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito 

em todas as instituições e rede de ensino em todos os níveis” (MEC, 2015, 1-2), teria 

ocorrido em grave erro. 

 Como vemos, até chegarmos ao PL 246/2019 seguimos por um longo caminho 

de amadurecimento e de alianças entre conservadores e entre liberais, que 

culminaram na última versão apresentada com a proposta de instituir o “Programa 

Escola sem Partido”. Vemos no decorrer do tempo, o fortalecimento de um discurso 

conservador que até então era discreto e mais focado no espectro político do 

anticomunismo, mas que ao associar-se ao fundamentalismo religioso culminou no 

aparecimento de um discurso ostensivo e pretensioso, uma homilia política que sem 

qualquer respaldo material e de maneira desonesta acusa as escolas de “doutrinação 

ideológica”, “lavagem cerebral” e de querer “perverter” a sexualidade dos educandos 

com fins de implantação do comunismo e que resultou na apresentação por todo o 

Brasil em suas diversas esferas de centenas de projetos de Lei baseados em seus 

juízos. 

 
78 Disponível em:  
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1465056&filename=PL+54
87/2016 Acesso em 22/07/2020 
79 Disponível em:  
http://www.lex.com.br/legis_26579652_RESOLUCAO_N_12_DE_16_DE_JANEIRO_DE_2015.aspx 
Acesso em 22/07/2020 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1465056&filename=PL+5487/2016
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1465056&filename=PL+5487/2016
http://www.lex.com.br/legis_26579652_RESOLUCAO_N_12_DE_16_DE_JANEIRO_DE_2015.aspx
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 São conceitos que mesmo antes de se tornarem Lei já produzem forte 

constrangimento e coações, especialmente contra professores, que vem sofrendo 

punições mesmo sem uma regulamentação deste tipo de projeto. Mas, mesmo assim, 

é uma iniciativa que ganha a adesão pública do próprio presidente da República Jair 

Bolsonaro, que vê no debate das questões de gênero e sexualidade um risco às suas 

pautas moralistas. 

Assim, concordamos com os estudos de Antônio Tavares de Jesus (1989, p. 

29), quando diz que: 

 
A educação é um processo implicado diretamente com a reprodução 
das relações de produção, possibilitando que essas relações ou 
reforcem a dominação, ou provoquem a sua mudança estrutural. Como 
instrumento de mediação entre as classes, a educação forma a 
consciência, que tanto pode aderir à ideologia vigente (mascaramento), 
como pode superar e desmascarar esta ideologia. Como instrumento 
de persuasão o processo educativo é dissimulador, papel este 
aproveitado pela classe dominante nos momentos de crise, quando se 
esforça para manter a situação vigente. Isso explica o aparecimento de 
várias reformas tentadas pelo sistema capitalista, mas que levam 
sempre ao reforço da dominação. 

 

Disso depreendemos que se trata de uma espécie de “guerra cultural” que 

pretende travar o processo de laicização do Estado e a secularização da sociedade, 

e que tem naquilo que os conservadores chamam de “ideologia de gênero” um de 

seus principais alvos. Na visão dos conservadores religiosos a educação deveria ser 

a maior preocupação do Estado, já que seria “na escola” que as crianças seriam mais 

susceptíveis à “ideologia de gênero”, e a exposição dos alunos a estes assuntos 

acabaria por impedir o pleno desabrochar de sua identidade masculina e feminina, em 

conformidade com aquilo que seria pautado por deus e a bíblia (dos quais se colocam 

como representantes e porta-vozes).  

 Para Nagib (2016, p. 598): “A partir dos anos 2000, delineia-se com clareza o 

adversário a ser combatido: aquilo que no Brasil recebeu o nome de “ideologia de 

gênero”. O combate à “ideologia de gênero” surge com o então Prefeito da 

Congregação para a Doutrina da Fé, cardeal Joseph Ratzinger, que no intuito de 

alertar todo o episcopado católico dos “perigos” desta “ideologia”, emite a “Carta aos 

bispos da Igreja Católica sobre a colaboração do homem e da mulher na Igreja e no 

Mundo”80, publicada em 31 julho de 2004. 

 
80 Disponível em:  
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 Cabe neste ponto um pequeno adendo. Souza e Oliveira (2017, p. 126) 

afirmam, não sem razão, que: “Aliás, o Tribunal do Santo Ofício já foi reaberto com 

nova roupagem, Projeto Escola sem Partido”. Ou seja, o combate à ideologia de 

gênero que norteia as linhas do Escola sem Partido, surge justamente no tribunal 

inquisitorial do Santo Oficio e que, apesar de hoje não usar mais este nome, ao que 

parece ainda está presente e ainda utilizando-se de prerrogativas de coerção e 

doutrinação para a obtenção de seus objetivos, o que torna o alinhamento ideológico 

entre o Tribunal do Santo Oficio e o Movimento Escola sem Partido bastante coerente. 

Percebe-se, portanto, que católicos e evangélicos atuam de forma sincronizada 

em todos os debates sobre pautas com a temática gênero e quando um projeto como 

o Escola sem Partido é proposto em alguma casa legislativa, o que se tem visto é 

estes ambientes se encherem com seus simpatizantes, a fim de fazer barulho e de 

exercer “pressão” ou demonstrar um certo “clamor” popular sobre os legisladores.  

Este avanço da irracionalidade na sociedade acaba por desencadear em uma 

forma de controle ideológico sobre a relação de professores e estudantes. E que ao 

se ligar conjunturalmente à reforma educacional e todas as demais reformas 

(trabalhista, previdenciária etc.), ao corte de investimentos públicos em educação, ao 

sucateamento e a privatização, à militarização das escolas culminam no controle 

totalitário e absoluto da educação que o trabalhador recebe e, por fim, desemboca na 

manutenção dos privilégios de alguns grupos e no fortalecimento do projeto de 

domínio e reprodução burguês. 

 Desta forma, vimos que neste momento para o MESP a “ideologia de gênero” 

se encima à “doutrinação marxista”, seu discurso muda o foco e a defesa da 

“educação neutra” perde espaço para o discurso da primazia da família sobre a escola. 

A discussão que antes se delineava no campo político agora dá-se no campo da 

moral. O objetivo presentemente é constranger o professor para que estes não 

transmitam qualquer conteúdo que divirja daqueles aceitos pelos pais, a ideologia de 

gênero é o alvo principal, seguida pelos valores morais regidos pela fé cristã, porque 

no fim o que importa é que o trabalhador receba a educação que seja mais 

conveniente à manutenção do status quo capitalista, pois:  

 

 
https://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20040731_co
llaboration_po.html Acesso em: 20 ago 2020 

https://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20040731_collaboration_po.html
https://www.vatican.va/roman_curia/congregations/cfaith/documents/rc_con_cfaith_doc_20040731_collaboration_po.html


124 
 

ao mesmo tempo, e junto com essas técnicas e conhecimentos, 
aprendem-se na escola as “regras” do bom comportamento, isto é, as 
conveniências que devem ser observadas por todo agente da divisão 
do trabalho conforme o posto que ele esteja “destinado” a ocupar; as 
regras de moral e de consciência cívica e profissional. O que na 
realidade são regras de respeito à divisão social-técnica do trabalho e, 
em definitivo, regras da ordem estabelecida pela dominação de classe. 
(ALTHUSSER, 1985, p.58). 
 

Desta fusão entre conservadores e economistas liberais resulta a nova versão 

do discurso do MESP e a sua “caça às bruxas” daquilo que fora nomeado de “ideologia 

de gênero”, e defendem que a “doutrinação” existente nas escolas viola verdades 

bíblicas, como a de que “no princípio da criação Deus ‘os fez homem e mulher’” 

(MARCOS, 10:6) que são vistas como naturais e não como frutos de processos 

históricos. Esta visão fundamenta toda uma narrativa discursiva contra movimentos 

feministas e LGBT´s, que sob este enfoque estariam doutrinando os educandos em 

um sentido contrário às leis naturais e divinas. Em entrevista ao site Olhar Atual81, 

Miguel Nagib afirmou que: “Existem muitos professores que usam a sala de aula para 

‘fazer a cabeça’ dos alunos, para poder usá-los como massa de manobra a serviço 

dos seus próprios interesses políticos e partidários[...]”, uma vez que estes 

professores seriam “[...] militantes disfarçados de professores, são controlados pelos 

partidos de esquerda” (NAGGIB, 2017). Assim, ao trabalharem os assuntos gênero e 

sexualidade os professores estariam contrariando o direito dos pais de dar a seus 

filhos educação moral de acordo com suas convicções e transformando estes 

educandos em “cobaias” da estratégia de dominação comunista. 

 
A fusão da denúncia da doutrinação marxista de inspiração 
gramsciana com a oposição à “ideologia de gênero” obedeceu, assim, 
ao senso de oportunidade do MESP. Deu a ele aliados de peso, uma 
capilaridade com a qual nem poderia sonhar e um discurso com 
ressonância popular muito mais imediata. A confluência foi facilitada 
graças ao trabalho de propagandistas da extrema-direita, em particular 
os alinhados a Olavo de Carvalho, para quem a dissolução da moral 
sexual convencional é um passo da estratégia comunista. (MIGUEL, 
2016, p.601). 
 

É a implementação prática de uma perigosa ideologia, a de que há uma 

estratégia de dominação global comunista (da qual a esquerda e o PT são os 

representantes no Brasil), que precisa ser combatida e que tem a ideologia de gênero 

 
81 Disponível em https://olharatual.com.br/entrevista-com-miguel-nagib-fundador-e-coordenador-
escola-sem-partido/ 

https://olharatual.com.br/entrevista-com-miguel-nagib-fundador-e-coordenador-escola-sem-partido/
https://olharatual.com.br/entrevista-com-miguel-nagib-fundador-e-coordenador-escola-sem-partido/
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como alicerce. Esta mensagem ideológica tem sido difundida pelos fundamentalistas 

cristãos, e graças a isso o MESP tem recebido nos últimos anos uma expressiva 

visibilidade e tem conseguido influenciar no cenário político educacional com a 

aparente defesa da moral e da família.  

Tal façanha pode ser constatada na prática nos debates sobre o PNE 

2012/2024, em que a bancada fundamentalista cristã conseguiu banir toda e qualquer 

proposta relacionada à introdução da questão de gênero e sexualidade nos currículos, 

sendo sumariamente eliminados a utilização de termos como homofobia, identidade 

de gênero, lesbofobia, movimento feminista, orientação sexual, transfobia entre 

outros, o que respaldou mais tarde a emissão de notas de orientação sobre a 

confecção dos demais planos. Sobre este tema, em nota a CNBB Regional Sul 3, ao 

abordar sobre os planos estaduais e municipais declarou que: 

 
A ideologia de gênero representa uma distorção completa ao conceito 
de homem e mulher. Não é possível que esta ressignificação 
antropológica tenha um reconhecimento oficial. Tenha-se presente 
ainda que o Plano Nacional de Educação não faz menção à adoção 
da promoção da identidade de gênero como diretriz geral a ser 
adotada na educação nacional. Além do mais, não é dado aos Estados 
e Municípios dispor em sentido contrário ao Plano Nacional de 
Educação. (CNBB, 2015, sp). 
 

Nota que corrobora com a “palavra oficial” da CNBB divulgada em junho de 

2015 com o título: Nota da CNBB sobre a inclusão da ideologia de gênero nos Planos 

de Educação e na qual declarava: 

 
A tentativa de inclusão da ideologia de gênero nos Planos Estaduais 
e Municipais de Educação contraria o Plano Nacional de Educação, 
aprovado no ano passado pelo Congresso Nacional, que rejeitou tal 
expressão. Pretender que a identidade sexual seja uma construção 
eminentemente cultural, com a consequente escolha pessoal, como 
propõe a ideologia de gênero, não é caminho para combater a 
discriminação das pessoas por causa de sua orientação sexual. O 
pressuposto antropológico de uma visão integral do ser humano, 
fundamentada nos valores humanos e éticos, identidade histórica do 
povo brasileiro, é que deve nortear os Planos de Educação. A 
ideologia de gênero vai no caminho oposto e desconstrói o conceito 
de família, que tem seu fundamento na união estável entre homem e 
mulher. A introdução dessa ideologia na prática pedagógica das 
escolas trará consequências desastrosas para a vida das crianças e 
das famílias. (CNBB, 2015, sp). 

 

A questão sexual tornou-se algo bastante sério para o movimento, uma vez que 

é a responsável pelo discurso de maior adesão e popularidade à “causa” e o carro 
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chefe da proposta conservadora (que outrora fora o combate ao comunismo), que 

busca ser concretizada no sistema educacional brasileiro. Para Michel Foucault (1988, 

p. 11-12): 

 
Esse discurso sobre a repressão moderna do sexo se sustenta. Sem 
dúvida porque é fácil de ser dominado. Uma grave caução histórica e 
política o protege; pondo a origem da Idade da Repressão no século 
XVII, após centenas de anos de arejamento e de expressão livre, faz-
se com que coincida com o desenvolvimento do capitalismo: ela faria 
parte da ordem burguesa. 
Se o sexo é reprimido, isto é, fadado à proibição, à inexistência e ao 
mutismo, o simples fato de falar dele e de sua repressão possui como 
que um ar de transgressão deliberada. Quem emprega essa 
linguagem coloca-se, até certo ponto, fora do alcance do poder; 
desordena a lei; antecipa, por menos que seja, a liberdade futura. 
 

 É justamente no discurso conservador sobre a sexualidade que as alocuções 

de católicos e evangélicos se encontram e se alinham a fim de manter seus adeptos 

e obter apoio a suas matérias. Mas em termos estratégicos, na política nacional, os 

evangélicos se destacam dos demais grupos ao se apropriarem de posições de 

destaque e poder em comissões legislativas como, por exemplo, a de Direitos 

Humanos e ao se utilizarem de uma plataforma muito mais atraente para a adesão 

das massas, que é fundamentada em três pilares, os quais seriam o sustentáculo para 

o “[...] translado de valores religiosos convertidos em plataforma política.” (SILVA, 

2015, p.109). O primeiro seria o da “moralidade capaz de restaurar a ética na política”, 

já que os políticos para o senso comum são todos corruptos e egoístas. O Segundo 

pilar seria o discurso em defesa da família, sendo que o “[...] modus operandi destes 

representantes é justamente se apresentar como reserva moral dos valores 

tradicionais, sobretudo por meio da resistência à reconfiguração das noções de família 

e casamento” (SILVA, 2015, p.110). O terceiro pilar “[...] se configura pela promessa 

religiosa (teologia da prosperidade) que é transposta para os programas dos 

representantes políticos, a saber, elevar a prosperidade e o bem-estar social no 

Brasil.” (SILVA, 2015, p.111). 

 Um livro muito referenciado e reverenciado pelos defensores do MESP, e cujas 

teses passam a ser replicadas inclusive pelos fundamentalistas católicos 

antifeminismo e contra os direitos sexuais e reprodutivos é o de Scala (2011), do qual 

destacamos o seguinte trecho, que pensamos ser significativo: 
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No começo são usados os termos sexo e gênero de modo 
intercambiável, como se fossem sinônimos e depois, quando as 
pessoas já se acostumaram a utilizar a palavra gênero, vai se 
acrescentando imperceptivelmente o novo significado de “sexo 
construído socialmente”, como contraposição ao sexo biológico. O 
processo final será simples mortais falando de gênero como uma 
autoconstrução livre da própria sexualidade, ainda quando isso não 
seja possível. E a afirmação de que o impossível é possível, manifesta 
a “lavagem cerebral” de boa parte da sociedade. (SCALA, 2011, p. 14, 
grifos do autor). 

 

Para conhecido ativista opositor ao aborto e aos direitos LGBT, Padre Lodi 

(2014): 

 
A ideologia de “gênero” prega, em matéria sexual, a “liberdade” e a 
“igualdade”. A “liberdade”, porém, é entendida como o direito de 
praticar os atos mais abomináveis. E a “igualdade” é vista como a 
massificação do ser humano, de modo a nivelar todas as diferenças 
naturais que existem entre o homem e a mulher [...] Fiel à sua raiz 
marxista, a ideologia de gênero pretende que, em educação, os pais 
não tenham nenhum controle sobre os filhos. Nas escolas, as crianças 
aprenderão que não há uma identidade masculina nem uma feminina, 
que homem e mulher não são complementares, que não há uma 
vocação própria para cada um dos sexos e, finalmente, que tudo é 
permitido em termos de prática sexual. 
 

O que se vê é uma moral religiosa que ironicamente refugia-se em conceitos 

biológicos para poder naturalizar relações que são sociais para que se possa restringir 

toda a reflexão e toda a crítica a gênero e sexualidade nas escolas, uma teoria 

religiosa perigosa e que fere a constituição, a laicidade e até mesmo a democracia. 

Um discurso reacionário que foi abarcado pelo MESP e por seus integrantes 

ultraliberais, a fim de alavancar ideais como o de combate ao comunismo. O que 

resulta desta associação ultraliberal conservadora é a chegada nas escolas de uma 

irracionalidade que impede professoras e professores de que tratem das questões de 

gênero e da sexualidade (na forma que os jovens tem direito) na educação. Uma 

desonestidade intelectual, que tem como prerrogativa a repressão do trabalho docente 

e a prevalência da “verdade” religiosa sobre a ciência. Nós, porém, concordamos com 

Paulo Freire quando afirma que a função da educação é desmascarar a ideologia 

dominante, principalmente por ela nos tornar “míopes” (1996, p. 47), e com Guacira 

Louro (2008, p. 85) quando ao tratar do combate às desigualdades através da 

educação defende que: 
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se admitimos que a escola não apenas transmite conhecimentos, nem 
mesmo apenas os produz, mas que ela também fabrica sujeitos, 
produz identidades étnicas, de gênero, de classe; se reconhecemos 
que essas identidades estão sendo produzidas através de relações de 
desigualdade; se admitimos que a escola está intrinsicamente 
comprometida com a manutenção de uma sociedade dividida e que 
faz isso cotidianamente, com nossa participação ou omissão; se 
acreditamos que a prática escolar é historicamente contingente e que 
é uma prática política, isto é, que se transforma e pode ser subvertida; 
e, por fim, se não nos sentimos conformes com essas divisões sociais, 
então, certamente, encontramos justificativas não apenas para 
observar, mas, especialmente, para tentar interferir na continuidade 
dessa desigualdade. 

 

E, por isso, afirmamos que à escola não cabe tão somente o papel de transmitir 

conhecimentos técnicos e científicos, mas também a formação moral, cujos 

conhecimentos vão desde as noções de comportamento social, comportamento de 

gênero, noções dos deveres com o Estado e a família, até religião e sexualidade. De 

fato, é a escola uma arena cultural na qual se encontram, dialogam e confrontam uma 

ampla diversidade de sujeitos e, por consequência, diferentes visões de mundo nas 

quais a sexualidade e o gênero ganham sentido para si e para outros, sentidos 

repletos de intencionalidades.  

O chão da escola deve servir para a superação das opressões, além de permitir 

a emersão de sujeitos antes invisibilizados, e esta função da escola a torna uma 

ferramenta importante na promoção do respeito ao outro e no combate à violência e 

a discriminação, e sobre a qual ocorreram diversos avanços a partir de políticas 

públicas voltadas ao enfrentamento da violência e das desigualdades de raça e 

gênero implementadas nos governos progressistas.  Daí a importância de não se 

“perder” este importante aparelho ideológico às doutrinas contrárias a emancipação 

dos trabalhadores e à revolução operária, caso contrário o que teremos é a retomada 

de uma naturalização das diferenças como sinônimo de desigualdades, o preconceito 

e a discriminação que forçam no sentido da invisibilização das diferenças e da 

intolerância, tornando respeitáveis apenas aqueles encaixados no estereótipo 

conveniente aos dominantes, sendo que, como problematizado por Candau (2012, p. 

720): “[...] a educação como direito humano é considerada um direito social”, e é na 

educação enquanto direito que se deve “[...] aprofundar o conteúdo deste direito numa 

perspectiva ampla, sem reduzi-lo à escolarização, abordagem que constitui a 

tendência quase exclusiva dos trabalhos que vem sendo realizados.” (idem), 

problematização que é ampliada por Pardo (2014, p. 101 apud SILVA, 2000):  
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respeitar a diferença não pode significar ‘deixar que o outro seja como 
eu sou’ ou ‘deixar que o outro seja diferente de mim tal como eu sou 
diferente (do outro)’, mas deixar que o outro seja como eu não sou, 
deixar que ele seja esse outro que não pode ser eu, que eu não posso 
ser, que não pode ser um (outro) eu; significa deixar que o outro seja 
diferente, deixar ser uma diferença que não seja, em absoluto, 
diferença entre duas identidades, mas a diferença da identidade, 
deixar ser uma outridade que não é outra “relativamente a mim” ou 
“relativamente ao mesmo”, mas que é absolutamente diferente, sem 
relação alguma com a identidade ou com a mesmidade. 

 

É justamente nesta perspectiva de educação enquanto direito humano que o 

Escola sem Partido busca se esquivar da crítica ao aportar-se, a fim de defender suas 

ideias, em documentos internacionais como o ‘Documento firmado na Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos” ou Pacto da San José da Costa Rica, datado do 

final de 1969 e assinado pelo Brasil em pleno fulgor da ditadura militar, bem como em 

outros discursos baseados no ódio, na discriminação ou simplesmente distorcidos a 

fim de esconder suas reais intenções.  

 Para Karl Marx, na Introdução da Crítica do Direito de Hegel, à educação cabe 

ser crítica, deve ser direta, sincera, histórica e libertadora ou simplesmente: 

educadora. 

 
Este é o fundamento da crítica irreligiosa: o homem faz a religião, a 
religião não faz o homem. E a religião é de fato a autoconsciência e o 
autossentimento do homem, que ou ainda não conquistou a si mesmo 
ou já se perdeu novamente. Mas o homem não é um ser abstrato, 
acocorado fora do mundo. O homem é o mundo do homem, o Estado, 
a sociedade. Esse Estado e essa sociedade produzem a religião, uma 
consciência invertida do mundo, porque eles são um mundo invertido. 
A religião é a teoria geral deste mundo, seu compêndio enciclopédico, 
sua lógica em forma popular, seu “ponto de honra” espiritualista, seu 
entusiasmo, sua sanção moral, seu complemento solene, sua base 
geral de consolação e de justificação. Ela é a realização fantástica da 
essência humana, porque a essência humana não possui uma 
realidade verdadeira. Por conseguinte, a luta contra a religião é, 
indiretamente, contra aquele mundo cujo aroma espiritual é a religião. 
A miséria religiosa constitui ao mesmo tempo a expressão da miséria 
real e o protesto contra a miséria real. A religião é o suspiro da criatura 
oprimida, o ânimo de um mundo sem coração, assim como o espírito 
de estados de coisas embrutecidos. Ela é o ópio do povo. A supressão 
[Aufhebung] da religião como felicidade ilusória do povo é a exigência 
da sua felicidade real. A exigência de que abandonem as ilusões 
acerca de uma condição é a exigência de que abandonem uma 
condição que necessita de ilusões. A crítica da religião é, pois, em 
germe, a crítica do vale de lágrimas, cuja auréola é a religião. A crítica 
arrancou as flores imaginárias dos grilhões, não para que o homem 
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suporte grilhões desprovidos de fantasias ou consolo, mas para que 
se desvencilhe deles e a flor viva desabroche. A crítica da religião 
desengana o homem a fim de que ele pense, aja, configure a sua 
realidade como um homem desenganado, que chegou à razão, a fim 
de que ele gire em torno de si mesmo, em torno de seu verdadeiro sol. 
A religião é apenas o sol ilusório que gira em volta do homem enquanto 
ele não gira em torno de si mesmo. Portanto, a tarefa da história, 
depois de desaparecido o além da verdade, é estabelecer a verdade 
do aquém. A tarefa imediata da filosofia, que está a serviço da história, 
é, depois de desmascarada a forma sagrada da autoalienação 
[Selbstentfremdung] humana, desmascarar a autoalienação nas suas 
formas não sagradas. A crítica do céu transforma-se, assim, na crítica 
da terra, a crítica da religião, na crítica do direito, a crítica da teologia, 
na crítica da política. (MARX, 2010, p.145). 

 

 Este é o desafio do momento político: a defesa da escola crítica e libertadora. 

Libertadora dos dogmas que aprisionam e libertadora dos preconceitos que, voltados 

à defesa da família e da moral, se auto declaram como legítimos. Quando o discurso 

e a ação da escola são contrários aos interesses da classe explorada, fica cômodo 

definir a superioridade da família em relação à escola, tornar o professor apenas um 

instrutor, um repassador de conteúdos que devem ser neutros e objetivos, fica 

conveniente defender que educar é tarefa da família, da sociedade e da igreja. Pois 

quando se trata de falar sobre o conceito de família, este conceito “família” é intocável 

e até mesmo os mais progressistas tem receio de questionar, dai a necessidade de 

estarmos bem fundamentos, na Lei e na História. 

 

3.5  A laicidade 

 

"Eu predigo-vos portanto, a vós juízes, que me fazeis morrer, que 
tereis de sofrer, logo após a minha morte, um castigo muito mais 
penoso, por Zeus, que aquele que me infligis matando-me. Acabais de 
condenar-me na esperança de ficardes livres de dar contas de vossas 
vidas; ora é exatamente o contrário que vos acontecerá, asseguro-vos 
(...) Pois se vós pensardes que matando as pessoas, impedireis que 
vos reprovem por viverem mal, estais em erro. Esta forma de se 
desembaraçarem daqueles que criticam não é nem muito eficaz nem 
muito honrosa." (Sócrates) 

 

Sócrates foi condenado à morte por ingestão de cicuta em 399 A.C aos 71 anos 

de idade pelo tribunal de Atenas. De acordo com Platão: "Sócrates é réu porque 

corrompe a juventude e descrê dos deuses do Estado, crendo em outras divindades 

novas" (PLATÃO, 2008, p. 142-143). E esta história pretendemos descrever agora de 

forma extremamente sucinta. Sócrates fica sabendo que o oráculo do templo de 
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Delfos é dedicado a Apolo, e que declarava ser ele “o homem mais sábio de Atenas”. 

Curioso, Sócrates decide “investigar” tamanha sabedoria e busca debater com 

aqueles renomadamente sábios (políticos, poetas e artesãos). Por seu método 

dialético interroga estes cidadãos e constata que de nada sabiam e conclui:  

 
Sou mais sábio do que esse homem; nenhum de nós dois realmente 
conhece algo de admirável e bom, entretanto ele julga que conhece 
algo quando não conhece, enquanto eu, como nada conheço, não 
julgo tampouco que conheço. Portanto, é provável, de algum modo, 
que nessa modesta medida seja eu mais sábio do que esse indivíduo 
- no fato de não julgar que conheço o que não conheço. (PLATÃO, 
2008, P. 142-143) 

 

O problema surge quando os jovens que costumavam acompanhar os debates 

em praça pública e se divertiam vendo Sócrates “desbancar” os que se julgavam 

sábios, e passam a praticar a dialética socrática pondo-se a imitá-lo, interrogando 

outras pessoas e descobrindo que aqueles que alegavam deter o saber de fato não 

sabiam o que alegavam saber. Como estas pessoas eram em geral pessoas 

importantes na cidade e sentindo-se constrangidas voltaram-se furiosas contra 

Sócrates pois, consideravam-no responsável por ensinar aos jovens tal 

comportamento, afirmando que ele corrompia a juventude. Em sua defesa Sócrates 

alega: 

 
Não tenho outra ocupação senão a de vos persuadir a todos, tanto 
velhos como novos, de que cuideis menos de vossos corpos e de 
vossos bens do que da perfeição de vossas almas, e a vos dizer que 
a virtude não provém da riqueza, mas sim que é a virtude que traz a 
riqueza ou qualquer outra coisa útil aos homens, quer na vida pública 
quer na vida privada. Se, dizendo isso, eu estou a corromper a 
juventude, tanto pior; mas, se alguém afirmar que digo outra coisa, 
mente. (PLATÃO, s/d). 

 

Atenas apesar de democrática não era laica, era um regime político sustentado 

nas crenças, e o que Sócrates fazia com sua dialética era justamente por em cheque 

tais crenças e a influência de Sócrates sobre a juventude representaria uma ameaça 

ao sistema implantado. Algo que podemos atribuir como secularização da cultura, e 

secularização é mudança, mudança que espalha algo novo, que ainda não sabemos 

e que desperta o entusiasmo nas mentes mais jovens e o receio nos conservadores. 

Eis aí a natureza da condenação de Sócrates, uma condenação fundamentada na 

crença religiosa e no reacionarismo à mudança crítica dos jovens em um estado 

ausente de laicidade. 
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 Dentre todas as mudanças, aquela que busca debater a identidade dos 

indivíduos e dos grupos (caso da família) são as mais perigosas e que proporcionam 

as reações mais intensas. No Brasil, uma democracia em que, em tese, o Estado é 

“laico” e a cultura “secular”, o que significaria dizer que o Estado protege o exercício 

de todas as crenças no âmbito privado, porém, na escola nenhuma seria exercitada, 

seria um esvaziamento da religião desta esfera social. Para Luiz Antônio Cunha (2016, 

p. 51): 

 

Ao contrário do que pensam os proselitistas religiosos dissimulados, 
não há mais condições para a religião, qualquer religião, nem uma 
presumida base ética comum a todas elas, vir a ser critério de 
entendimento do ser humano e do mundo. Esse tipo de educação não 
é hoje possível nem desejável, por pelo menos duas razões. (i) A 
complexidade da sociedade moderna, na qual as instituições 
religiosas (ou quaisquer outras) não estão sozinhas na direção dos 
processos socializadores. São vários os processos educacionais que 
convergem e divergem: famílias, escolas, instituições religiosas, 
comunicação de massa, grupos políticos, grupos de convivência, 
grupos desportivos, etc. (ii) A democracia exige que se abandone toda 
e qualquer pretensão de educação totalitária, sob que nome venha, 
mesmo disfarçada pelo termo integral, que assume muitos e diferentes 
significados, conforme o contexto em que é empregado. A escola, por 
mais que seja chamada a desempenhar crescentes papéis 
socializadores, não pode pretender assumir toda a atividade 
educacional. A busca de co-ordenação e consenso progressivo é o 
caminho da democracia também no campo educacional, que não 
descarta o dissenso. 

 

 Assim como o Estado a escola pública é laica e, portanto, respeita e considera 

todas as religiões independente de seu peso social ou no número de agregados que 

possui, a escola não pode depreciar o aluno por sua fé e/ou pela religião que pratica 

em particular ou em suas comunidades de culto. E, em casos de divergência como 

por exemplo, a teoria da evolução das espécies onde fé e ciência divergem, a escola 

não deve ficar refém dos religiosos, e deve buscar com respeito lhes passar aquilo 

que pauta a ciência quer compreendam ou não, sabendo que em determinados 

momentos o choque será inevitável. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Analisar com profundidade o problema do MESP é sem dúvida dado ao cenário 

político atual algo que não se pode enfrentar somente através de uma leitura isolada 

sobre educação. Foi necessário durante o período de pesquisa uma série de estudos. 

Em primeira instância nos debruçamos em um aporte no materialismo histórico 

seguido de análises filosóficas para se compreender a religiosidade inserida no 

projeto. Esta beataria é o fio de Ariadne de toda a aceitação deste projeto pela 

sociedade conservadora e o que levou volumosos grupos a agir em sua defesa nas 

plenárias e nas redes sociais. 

Nós agora, após uma longa viagem com idas e voltas através da definição de 

conceitos e da apresentação de propostas e de contraditórios, dados históricos, teoria 

e fatos podemos esboçar provisoriamente nossa análise sobre este que poderia ter 

sido a pá de cal sobre o sistema educativo brasileiro pautado em um olhar progressista 

e emancipatório. Provisoriamente porque em uma pesquisa nunca se chega ao final 

do caminho, mas apenas apontamos direções para novos estudos. 

Nos propusemos sob a ótica do marxismo revisar o que é dito e defendido pelo 

Movimento Escola sem Partido. A compreensão crítica das pautas deste movimento 

se dá a partir daquilo que Gramsci chamou de luta de “hegemonias”, e neste confronto 

expusemos as pautas do ESP como uma proposta de um determinado grupo como 

resposta para se sair de uma crise de valores enfrentada pela sociedade brasileira, e 

que teria origem no chão da escola. Esse movimento parte de uma retórica pautada 

na defesa de conceitos ultrapassados de família e sexualidade e na denúncia de 

atividades esquizofrênicas como o projeto comunista de domínio global. Algo que 

seria risível e digno de analisarmos suas afirmativas através de uma categoria 

chamada “Humor”, se não tivesse tomado proporções assustadoramente grandes e 

beirado se tornar Lei Federal.  

O MESP, como esboçado nesta obra parte de uma inquietação de um 

determinado grupo, encampado pelo procurador do Estado de São Paulo Miguel 

Nagib. Diante da ascensão de um governo com viés ideológico em dissonância com 

o deste grupo os mesmos passam a criticar o sistema educativo como um todo e para 

os quais o sistema passa por uma crise de valores. Intencionam o tempo todo 

recriminar o posicionamento ideológico que diverge do seu, seu projeto de lei na 

verdade passa a ser uma censura inconstitucional, o que fazemos questão de frisar 



134 
 

uma vez que a União, os Estados e os Municípios não podem cercear do aluno o 

direito ao conhecimento, seja da natureza que for - respeitados os limites - esse 

conhecimento deve ser entregue seja ele de caráter ideológico, político, cultural, credo 

e até mesmo sobre gênero e sexualidade. 

Observamos que durante ao menos 10 anos esse absurdo conceitual chamado 

Escola sem Partido não passou de um ato isolado de um advogado frustrado e 

insatisfeito com os rumos da política nacional que cultivava o ostracismo na rede de 

computadores. Este teria sido o curso ad eternum desta ideia, não fosse o senso de 

conveniência de um jovem parlamentar carioca que, percebeu neste ideário, uma 

oportunidade de apresentar-se como “pai” daquilo que poderia se tornar uma 

importante Lei Federal. 

 Só a partir daí e graças aos rumos nervosos que a política nacional passava 

devido às manifestações populares e o recente ódio à corrupção é que está posta a 

mesa para que o Movimento Escola sem Partido possa passar a participar da política 

nacional e que após abarcar a causa conservadora sobre questões de gênero e 

sexualidade então de fato explode para todo o Brasil o mais novo balizador moral da 

nação, o projeto de Lei intitulado “Escola sem Partido”. 

Vivíamos um dos contextos mais dramáticos de nossa história e o Escola sem 

Partido se aproveitou disso para auferir ganho político ao conservadorismo e servir de 

ferramenta aos reacionários na estratégia de retomada das conquistas sociais 

granjeadas principalmente pela classe trabalhadora.  Carente de dados que 

comprovassem suas denúncias e vazio de fundamentação sociológica o Escola sem 

Partido se aproveitou do momento pelo qual o país passava e foi impulsionado pela 

polarização que tomou conta do cenário político e midiático nacional.  

E, neste contexto se expandiu encampado pela ala conservadora e religiosa do 

Senado e da Câmara conhecida com bancadas do Boi, da Bala e da Bíblia. 

Agronegócio, armamentistas e religiosos imbuídos no propósito de ditar os rumos da 

educação brasileira, da moral e dos valores familiares, reprodutivos de sexuais da 

população. 

Este absurdo batizado de Escola sem Partido já nasce morto a partir de sua 

própria nomenclatura, já que trava uma luta política, por uma impossibilidade, uma 

escola sem política. Essa censura é um projeto que se iniciou em 2004 e em 2020 foi 

definida sua improcedência constitucional enquanto projeto de Lei pela suprema Corte 
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Brasileira, mas, mesmo assim, ainda permanece nos inúmeros discursos de ódio 

voltados principalmente aos trabalhadores da docência. Na atualidade temos um 

governo que se intitula “de extrema direita” e esta pauta do MESP por ser 

integralmente de apoiadores deste governo ainda é forte e crescente.  

Como vimos no decorrer desta dissertação, Nagib mesmo sendo operador do 

direito, o que pressuporia ter um conhecimento mais denso da Constituição e do 

Direito, tentou pelo contrário formular com vários deputados um projeto 

inconstitucional, que simula uma legalidade na sua forma e no seu conteúdo, a fórmula 

ardilosa presente no MESP é algo escandalosamente grotesco para uma atividade 

legiferante, pois, diante do conhecimento jurídico o procurador este 

irresponsavelmente utiliza-se justamente de trechos picotados da Constituição para 

através de uma colcha de retalhos tentar validar seu intento, fazendo desse modo, a 

massa menos esclarecida apoiar e expandir este pensamento contra a docência. 

 Com meias verdades tentaram persuadir a opinião popular enquanto com uma 

mão apresentam “provas” de suas convicções, com a outra escondem todo o restante 

que serviria de prova contrária. Como aquilo que versou o movimento a respeito de 

ideologia, coisa típica de pessoas alinhadas à esquerda do espectro político.  

Mas, esta demagogia insuportável e, por que não criminosa, da doutrinação 

marxista, comunista e/ou petista como recurso retórico e dos desmatadores, dos 

armamentistas e religiosos como atalaias morais da sociedade ainda não morreu, e 

seus adversários são sobretudo os professores da escola pública e seus sindicatos e 

por isso devemos estar atentos, preparados e lúcidos do seu perigo a fim de combater 

firmemente se preciso for e reconquistar passo por passo e contra todas as 

discrepâncias o terreno que pertence a escola como arena de luta e do debate de 

ideias. 

Vemos nos dias atuais professores sendo expostos em redes sociais, 

ameaçados e violentados por seu ato de lecionar. Todo este efeito dominó que o 

MESP iniciou ainda se encontra ativo e presente, mesmo sem estar revestido em 

forma de Lei, suas intenções permanecem, até pelo fato de hoje contarmos com um 

governo Federal e muitos estaduais cada um à sua maneira regulados por uma visão 

administrativa liberal/conservadora que buscam precarizar o ensino e diminuir a ação 

do Estado. 
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O MESP traz uma proposta de retrocessos aos avanços que foram 

conseguidos em lutas passadas, um reformismo revestido de novidade e moralidade, 

e este reconhecimento deve nos mobilizar na articulação de ações em defesa e na 

ampliação destes direitos. Não podemos e nem devemos permitir a retomada de uma 

educação como a pautada no modelo pedagógico tradicional, acrítica e cujo educando 

é visto como uma “tábula rasa”, que somente reproduz aquilo que escuta sem 

capacidade de pensar por conta própria.  

Não é possível que sejamos forçados a aceitar uma educação adestradora, 

sem intencionalidade. O ato de educar pressupõe um ideal de sociedade e de ser 

humano e um propósito a ser perseguido. A escola é uma arena de disputas entre 

progressistas e conservadores e suas contribuições são parte do conhecimento 

escolar. Não existe educação neutra, apolítica, sem ideologia. A educação é o 

resultado desta guerra, do conflito de forças ideologicamente distintas e que a 

pressionam. 

Neste sentido nossa compreensão última das alegações do movimento ajusta-

se ao exercício burguês da extração máxima da mais-valia e a relação entre 

proprietário e não-proprietários. De um lado os burgueses e seu objetivo de 

aperfeiçoar a aquisição de seus lucros e de outro, os proletários engessados e 

castrados, impossibilitados de escalar rumo a diminuição da jornada de trabalho e do 

aumento do valor de venda da força de trabalho. 
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P.S.  

Consideração CENSURADA 

 

Este Movimento, seu criador Nagib e seu associado Flávio Bolsonaro não 

passam de crápulas. Esse advogadinho, que ardilosamente se aproveita de uma 

situação casual do dia a dia da escola de sua filha para destilar toda a sua frustração 

sobre um pobre coitado professor que fica historicamente estigmatizado como o pivô 

de uma grande revolta nacional. Frustração por ser a sua excelência o procurador de 

São Paulo, o grande e integro homem branco, que passou uma vida vendo-se a cada 

manhã refletido do espelho como a imagem de um vencedor e que tem seu castelo 

de areia espisoteado pelo metalúrgico Luiz Inácio que, ao lançar gente pobre, gente 

de cor, nos pavilhões universitários, mija na auto imagem de vencedor do senhor 

Miguel, que vê agora que seu cursinho de direito e seu concursinho não são méritos 

seus mas, somente os frutos de um nascimento geograficamente distinto, só é o que 

é porque nasceu onde nasceu e que se diferente fosse, diferente seria. 

 Nagib, vê então que sua filha que estava com a estrada já pavimentada com as 

joias do sucesso terá que rever sua estratégia, terá negros, lésbicas, pobres e gente 

de todo tipo e de toda sorte sentadinhos ao seu lado nos bancos universitários, que 

seu concurso para um bom e tranquilo cargo estatal será disputado por pessoas de 

vila, de favela e isto não é passivo de aceitação por Miguel. 

 Papai Nagib então precisa encontrar um culpado. Quem deu ideia a esse povo, 

esse povinho de que eles seriam dignos de ocupar o lugar destinado aos “melhores”? 

Quem tem dado voz ao enfrentamento? Quem tem dito a estas mulheres de argola no 

nariz e nos seios, de cabelos azuis, de dorso nu nas manifestações, que se auto 

intitulam “vadias”, que seriam dignas de estar com ele lado a lado nos tribunais, ou 

pior, com toda pompa, estarem trajadas de toga preta sentando-se no lugar destinado 

à juíza, à promotora, à delegada?  

Quem seria o responsável por colocar na cabeça destes meninos de voz fina, 

de unhas pintadas e de traços delicados, que são respeitáveis o suficiente para 

representar assim como ele um estado, um município, ou mesmo uma empresa? 

Quem pensam que são estes filhos e filhas de domésticas, de mães solteiras, de pais 

pedreiros, que carregam na pele a cor da desconfiança para cogitarem contrariar tudo 

aquilo que por “direito natural” (ironia) seria de Nagib e dos seus? 
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 Pois então, os responsáveis só poderiam ser os professores progressistas, 

estes que insistem em levar Ernesto Guevara para a sala de aula, estes que 

indistintamente gritam que as mulheres merecem respeito, que não é não, que a 

violência de gênero existe e deve ser combatida, que a imensa maioria das violações 

sexuais de crianças e adolescentes ocorrem em ambiente familiar. Estes homens e 

mulheres com salários patéticos, jornadas desumanas, desrespeitados e 

vilipendiados e que são vistos sempre exaustos, mas sorrindo, afirmando que educar 

é um ato de amor. Estes são o alvo! 

 A estes é que o Ilustre Excelentíssimo Bacharel em Direito dedica o seu 

Monumento a Burrice. 

 E falando em burro temos como segundo estágio, o menino prodígio Flávio, 

que como um cão segue os passos do seu papai Jair. Associa-se Flávio a Miguel e 

passam então juntos a esculpir sua obra de arte, e a cada batida do cinzel e do 

martelo, uma nova blasfêmia intelectiva surge. É tanta burrice, mas tanta burrice que 

tive dificuldade em colocar todas as asneiras dessa bosta de uma forma a não tornar 

essa dissertação em uma completa vulgaridade.  

A burrice parte do nome, Escola sem Partido, puta que pariu, a escola é a porra 

de uma arena de ideias em disputa, regida por um projeto “político” pedagógico, mas 

estes animais de forma incrivelmente absurda, clamam politicamente por uma escola 

apolítica. Usam da constituição Federal do Brasil para construir um texto 

inconstitucional, e veja que o cara é a porra de um “adevogado” como diria Luiz Inácio. 

Seguem Flavio e Miguel defendendo esta asneira maluca de invasão 

comunista, de que comunismo é igual a nazismo, de que comunista quer a que o 

pobre divida o que tem, que comunismo prega a putaria generalizada, que homem 

não pode ser hetero, que mulher tem que ser de todos e ai por diante. E se você leitor 

acha que sou grosseiro, que sou deselegante é porque sequer entrou algum dia no 

site daquela merda, pois lá sim estaria exposto a todo tipo de grosseria. 

No site do movimento você encontra que Paulo Freire um doutrinador 

comunista, Gramsci é colocado em caixão, com dentes de vampiro e estaca no peito 

escrito escola sem partido, uma professora é vista com uma estrela do PT no peito, 

escrito escola pública na camisa e vomitando a inscrição LIXO da cabeça de um aluno 

que tem escrito na camisa “jovem inocente” e ao lado dela escrito religião é para 

pessoas estupidas, tudo o que você precisa é sexo, sexo, sexo, sexo, sexo ... (Pior 
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que da afirmação sobre religião na imagem vitimizante do Escola sem Partido eu não 

discordo, religião é algema de nossa escravidão). 

Isto dentre outras tantos milhares de milhares de imagens e ataques à 

educação, aos educadores, aos progressistas e à todos que de alguma forma os 

apoiam. 

 Geralmente os termos cunhados nas ofensas ironicamente são burro, estúpido, 

vagabundo, etc. e vindo estes xingamentos via de regra de um tiozão mal e 

porcamente formado, em geral tendo cursado o ensino fundamental e/ou o ensino 

média no período da ditadura e que apesar de pobre, burro, corrupto, infiel, alcoólatra 

grita que as matérias como educação moral e cívica de sua época deveriam retornar! 

 Seguindo em nossa análise sobre este monumento a imbecilidade percebemos 

que Nagib e sua maluquice de combate ao comunismo ficam pelo menos dez anos 

estagnados, ninguém dava bola para as suas esquizofrenias, até que o Deputado pelo 

Rio de Janeiro, Flávio Bolsonaro, resolve pedir pra que o ilustre operador do direito 

redija um projeto de lei, e claro, o pedido foi prontamente atendido. Flávio apresenta 

então o projeto na câmara e o seu irmão, um vereadorzinho apático, e diria eu, até 

mesmo, um filho apático porque nem o Bolsonaro pai da muita trela para as suas 

maluquices, vai na onda do irmão e apresenta na câmara municipal. 

 O Brasil havia recém passado por aquela onda de manifestações, então com o 

clima anticorrupção e sendo corrupção sinônimo de PT, então anti-PT, também o 

projetinho do Flávio e do Carluxo ganham a mídia, Nagib vai junto, vai para defesa e 

passa a expressar em rede nacional suas baboseiras de comunismo. O Bolsonaro pai 

havia tido êxito em aparecer constantemente na mídia com as suas imbecilidades, 

suas grosserias, seus gritos e socos, sua gabolice de tiro e “revórve”. O miliciano pai 

tinha uma tara por combater gays e lésbicas, algo meio enrustido, como uma vontade 

aprisionada e combatida para que não aflore, bem freudiana.  

O seu Miguel segue essa linha e então é apresentado a bancada BBB, do boi 

(aqueles capiais detentores dos latifúndios brasileiros e que odeiam índio, sem-terra 

e ecologista e seus representantes), da bala (aqueles policiais e ex policiais que por 

terem tido treinamento estatal e liberação de arma para defender o povo, deturparam 

sua função e se acham os batatudos por carregarem na sinta um arma do estado ou 

adquirida por respaldo de sua função, com arma se acham os imbatíveis, 

aterrorizando todo mundo com sua arma de fogo – até lembrei da musica do Bezerra 
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da Silva: “com um revolver na mão é um bicho feroz, sem ele rebola e até muda de 

voz) e o ultimo B de bíblia (religiosos e seus representantes, paranoicos assim como 

Bolsonaro pai com homossexualidade, identidade de gênero, feminismo, etc). 

 Quando todos se junta se juntam aí neste momento que surge o Movimento 

Escola sem Partido como é visto hoje, deixam um pouco de lado a esquizofrenia 

comunista de Nagib e passam a reverberar junto a sociedade um tema muito mais 

atraente, o combate a corrupção e a ditadura gayzista na educação. Ou seja, juntos 

alegam dizer-se os últimos representantes da moral do passado (como se isso fosse 

bom) e os verdadeiros combatentes da degeneração moral da sociedade, como 

degeneração citam a corrupção política, liberdade sexual, o empoderamento feminino, 

o trato das questões de gênero, da violência, da educação sexual, e tudo aquilo que 

puder mudar o status quo de normalidade: homem, mulher, casados, cristão, com 

filhos heteros e brancos. 

 Eis a catapulta que lança o movimento nos seios da aceitação popular, na 

sociedade tudo é aceito e digerido como natural e necessário pela plebe, que cega, 

surda e muda se fecha ao sofrimento de todos os violentados, os marginalizados e os 

excluídos. Apoiam o projeto e lotam plenárias para fazer barulho, dão vulto e volume, 

o projeto segue cidade a cidade, estado a estado, sempre encampado por um 

grupinho de políticos decrépitos, que vislumbrando o sucesso nas eleições vão lá e 

tentar banhar-se nas águas da aceitação que o projeto possui. 

E deste interim resta um alvo a ser combatido, resta a letra escarlate para o 

peito de todos aqueles professores e professoras progressistas que buscaram fazer 

com que as novas gerações não tivessem exposição apenas a um conhecimento 

mecanizado, desumano, desleal e que fora no passado o responsável pela formação 

destes mesmo que hoje acampam a bandeira do Escola sem partido. Estes sim, 

professoras e professores, educadoras e educadores que por amor como aquele 

freiriano que diz que educar é um ato de amor, que por respeito desejaram fazer o 

certo, o combate a violência, a luta por uma política pedagógica inclusiva, este foram 

e serão ainda por um bom tempo massacrados, se veem encurralados, cercados por 

câmeras, por ameaças e por denúncias, mesmo sem a aprovação do projeto, seu ideal 

ainda permanece e a perseguição continua. 

 Mas você leitor, acha que o escola sem partido esta de todo errado? Acha 

realmente que cabe a professores progressistas esta culpa? 
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 Sim, a resposta é sim! E nem preciso trazer dados, estatísticas e ou teorias 

para comprovar minha afirmação. Vamos para o campo do empirismo, da experiencia 

pessoal. 

 Em 2014 este que vos fala retorna (sem nenhum motivo aparente para isso) 

aos bancos escolares. Fiz um vestibular para um dos dois cursos que haviam em 

Universidade Pública em Laranjeiras do Sul. Por preguiça de ir a Guarapuava, com 

uma formação patética e feita a distância de Tecnólogo em Gestão Pública, e sem 

interesse em fazer Secretariado Executivo, optei pela segunda opção de curso, 

Pedagogia. 

 Já em 2014 mesmo topei com um destes professores progressistas, e que tem 

na educação um ato de amor. Almir Paulo dos Santos, um Doutor, pessoa carismática, 

atenciosa e muito respeitosa, com domínio pedagógico e temático dos assuntos que 

tratava. Já eu, um típico e estereotipado bolsonarista, pois é, já tive minha faze de 

admiração pelas pérolas do Bolsonaro, e não só dele, já recitei Olavo de Carvalho em 

sala.  

 Os embates foram imediatos, eu era um caçador de comunista e buscava em 

cada palavra dos professores um motivo para guerrear. Se o assunto era Durkheim lá 

estava eu caçando, se era Weber, lá estava eu. Quando chegamos em Comte e Marx, 

o ousado professor atribuiu a mim e ao meu grupo falar sobre Karl Marx, que 

oportunidade de ouro, tanto que avisei-lhe, irei destruir Karl Marx. 

 Realizei minhas pesquisas, fui a fundo em Olavo de Carvalho e suas obras e 

tive certo êxito, encontrei bom material para dar suporte ao meu intuito. Mas precisava 

eu mesmo retirar das obras desse Marx argumentos para combate-lo, precisava de 

mais referencias. Porém, sequer consegui lê-lo, todo meu estudo até ali servia de 

porra nenhuma, era como se fosse um completo analfabeto, era outro idioma, me senti 

burro demais. 

 Comentei ao Dr. Almir sobre minha dificuldade, falei: pô esse cara escreve 

assim para que ninguém entenda mesmo e daí cada um sai falando o que quiser! Meu 

professor calmamente falou que eu deveria começar com algo com uma linguagem 

mais simples, e passou-me o livro Politica e Educação de Paulo Freire, e foi além, 

falou: faça uma resenha e vamos publicar. Me capturou no amago, pegou-me pelo 

ego, pensei: porra devo tá arrasando, cara quer publicar comigo! 
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 Então passei a digerir primeiro a leitura indicada, lembro do choque que levei, 

aquele velho com cara de papai Noel escrevia algo que eu podia entender, e em 

determinado momento me deu aquele estalo, um soco no estômago, pô ele fala aqui 

de trabalhador, que cumpre horário, e eu cumpro, que se faltar ao trabalho fudeu, é 

rua, e eu estou nessa, que o que ganha mal cobre as despesas e pra mim nem cobre, 

e que esse trabalhador é proletário, que proletário é pobre e que então eu sou pobre. 

Puta que pariu, eu sou pobre, não tenho meios de produção, minha vida se resume 

em converter feijão em energia para vende-la ao mercado que a compra de mim por 

um preço irrisório e que me autoriza somente o tempo necessário a reconstituição 

dessa energia novamente e assim dia após dia após dia. 

 A ficha caiu, sou pobre, sem estudo, sem perspectiva, seguindo entregando 

energia por salário até o dia da morte. Revoltei-me, fui enganado, eu que me achava 

“classe média”, um vencedor, o estigma de trabalhador como sinônimo de dignidade, 

de honra, sou na verdade apenas mais um fantoche nas cordas do capitalismo. 

 Logo após minha elucubração, Dr. Almir muda de Universidade e de cidade, e 

eu, sedento por mais leituras, por me encontrar no universo social, por responder a 

indagação: quem sou eu? Para que tudo isso existe? Dr. Almir então me indica outro 

progressista. 

 Saulo Rodrigues de Carvalho, um jovem paulista, professor na Unicentro, um 

daqueles cara que você vê na rua e jamais imagina que tem um Dê erre na frente do 

nome, um cara extremamente discreto, simples e humilde, e ainda, por traz de tudo 

isso um conhecimento fenomenal, livros publicados, teses e artigos escritos. Um cara 

fóda! Assim como Dr. Almir, Dr, Saulo me orienta, me traz materiais, e me conduz até 

o TCC, ele que identifica que o assunto Escola sem Partido estava despontando e 

sugere que eu trabalhe com isso, e tivemos sucesso, além de uma bela amizade 

nosso trabalho foi quem me inspirou a seguir os estudos e ousar sonhar com um titulo 

de mestre em educação, eu, Paulo, mestre! 

 Dr. Saulo me estimula a realizar a prova e a construir um pré projeto sobre o 

que trabalhamos, e eis que então, mais uma vez, deparo-me com outro daqueles 

professores, cujo deitar e levantar é a docência, professores de tempo integral, que 

incentiva todos a sua volta, que inspira, seus alunos e alunas, a sempre serem mais, 

a nunca desistirem. E meu projeto é selecionado pelo Professor Doutor Alessandro  

Melo, outro que como Saulo é uma pessoa discreta, eu até já o havia visto pelo 
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corredores da Unicentro, sempre com olhar sóbrio, uma risada esquisita e um coração 

gigante, um coração tão grande capaz de abrigar um cara como eu, totalmente 

diferente do perfil do aluno tradicional de humanas, careca, tatuado, o estereotipo 

perfeito do skinhead violento, mas que ele não deixando-se levar pelas aparecias 

recebeu como mestrando e acreditou (como diz a música dos Racionais MC’s) que 

“até no lixão nasce flor!” 

 Doutor Alessandro literalmente pegou-me pela mão, e passou e me ajudar a 

seguir esta caminhada, sempre gentil e crítico, de vez enquando até severo, quando 

dizia que isto aqui não ficou bom, está ruim, tire! E eu retrucava dizendo, mas achei 

tão legal, ao que ele dizia: Paulo isso aqui é dissertação de Mestrado, tem que ter 

referência! 

 É, chego à conclusão que de fato, o Movimento Escola sem Partido tem razão 

neste ponto! 

 Sim, professores progressistas fazem toda a diferença! Professores como 

Almir, Saulo, Alessandro e tantos outros da Unicentro e de tantas outras Escolas e 

Universidades são os responsáveis por que homens semi-formados, pobres e 

violentos, amargos e misóginos como eu fui tenham uma transformação permanente, 

que parte de dentro, que se exterioriza e que abrange ao todo. Um dia no passado eu 

era um indivíduo cheio de certezas e convicções, repleto de violência para o diferente, 

mas para o capital um capacho dócil, exatamente como o Movimento Escola sem 

Partido deseja e luta. 

Mas hoje, graças a educação emancipadora, a professores como estes que 

passaram por minha vida, sou outro, ainda acorrentado aos grilhões da servidão ao 

capitalismo, mas hoje uma servidão involuntária, uma servidão consciente dos seus 

grilhões e com um revolucionário batendo no peito a espera do momento da revolução. 

E eles sabem disso, sabem do que a educação é capaz de realizar, e por isso deve 

ser combatida, eis todo o fundamento do Escola sem Partido. 
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MONUMENTO À IMBECILIDADE – Jucklin Celestino Filho 

A soberba, sentimento pretenso 

De superioridade, 

É um monumento à burrice, 

Uma esparrela  

Que encurrala 

Quem com estuitice 

Vivia alardeando moralidade: 

Fazia suas peripécias, 

Cogitando esculpir 

À sua personalidade, 

Uma escultura  

Que resultou capenga - 

Duas colunas caídas, padecendo 

Do seu artífice- 

Um mínimo de bom senso; 

Uma terceira, 

Que idealizava perfeita - 

Em pé, simbolizando austeridade  

Daquela propalada operação, 

Mas que pecava 

Na verdade, 

Por ser uma aberração  

Que não servia pra nada.  

Felizmente, por seu parceiro  

Na trampa, rejeitada - 

Uma estátua erguida  

No pedestal da vaidade! 

Porém, com o correr dos dias, 

A  ancoragem  

Do falso moralista  

Foi desfeita! 

Agora na lama resvala - 

Desmorona, despenca, 

Escancara sua corroída imagem, 

Desnuda o lodo da sua falsidade! 


